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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Matriz, nº 66,
Centro 77 3677-2100

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO/BA. AVISO DE LICITAÇÃO. Processo Administrativo 

nº 082/2024 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 004/2024 – TIPO: MENOR PREÇO - Objeto – 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO 

DA PRAÇA DO POVOADO DA BARRA, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, ESTADO DA 

BAHIA. Realização da Sessão Pública: 05/04/2024, às 09:30, No Auditório do Colégio Municipal 

Cleriston Andrade, localizado na Rua Ademário Cardoso, nº 11, Bairro Centro, Érico Cardoso, Cep: 

46.180.000. DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 05 de abril de 2024. HORA: 08:30 hs – O 

edital está disponível aos interessados pelo site http://www.ericocardoso.ba.gov.br/diario_oficial. 

Maiores informações de segunda à sexta das 08h00min às 12h00min. Telefone: (77) 3677-2100. 

Endereço - Praça da Matriz, Centro. Érico Cardoso/BA, em 15 de março de 2024. Gerffeson de Paula 

Batista. Agente de Contratação - Decreto nº 004/2022. 

 

  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO/BA. AVISO DE LICITAÇÃO. Processo Administrativo 

nº 082/2024 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 004/2024 – TIPO: MENOR PREÇO - Objeto – 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO 

DA PRAÇA DO POVOADO DA BARRA, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, ESTADO DA 

BAHIA. Realização da Sessão Pública: 05/04/2024, às 09:30, No Auditório do Colégio Municipal 

Cleriston Andrade, localizado na Rua Ademário Cardoso, nº 11, Bairro Centro, Érico Cardoso, Cep: 

46.180.000. DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 05 de abril de 2024. HORA: 08:30 hs – O 

edital está disponível aos interessados pelo site http://www.ericocardoso.ba.gov.br/diario_oficial. 

Maiores informações de segunda à sexta das 08h00min às 12h00min. Telefone: (77) 3677-2100. 

Endereço - Praça da Matriz, Centro. Érico Cardoso/BA, em 15 de março de 2024. Gerffeson de Paula 

Batista. Agente de Contratação - Decreto nº 004/2022. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO/BA. AVISO DE LICITAÇÃO. Processo Administrativo 

nº 083/2024 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 005/2024 – TIPO: MENOR PREÇO - Objeto – 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA 

PRAÇA DOS OVOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, ESTADO DA BAHIA. Realização da 

Sessão Pública: 09/04/2024, às 09:30, No Auditório do Colégio Municipal Cleriston Andrade, 

localizado na Rua Ademário Cardoso, nº 11, Bairro Centro, Érico Cardoso, Cep: 46.180.000. DATA DE 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09 de abril de 2024. HORA: 08:30 hs – O edital está disponível aos 

interessados pelo site http://www.ericocardoso.ba.gov.br/diario_oficial. Maiores informações de 

segunda à sexta das 08h00min às 12h00min. Telefone: (77) 3677-2100. Endereço - Praça da Matriz, 

Centro. Érico Cardoso/BA, em 15 de março de 2024. Gerffeson de Paula Batista. Agente de 

Contratação - Decreto nº 004/2022. 

 

  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO/BA. AVISO DE LICITAÇÃO. Processo Administrativo 

nº 083/2024 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 005/2024 – TIPO: MENOR PREÇO - Objeto – 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA 

PRAÇA DOS OVOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, ESTADO DA BAHIA. Realização da 

Sessão Pública: 09/04/2024, às 09:30, No Auditório do Colégio Municipal Cleriston Andrade, 

localizado na Rua Ademário Cardoso, nº 11, Bairro Centro, Érico Cardoso, Cep: 46.180.000. DATA DE 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09 de abril de 2024. HORA: 08:30 hs – O edital está disponível aos 

interessados pelo site http://www.ericocardoso.ba.gov.br/diario_oficial. Maiores informações de 

segunda à sexta das 08h00min às 12h00min. Telefone: (77) 3677-2100. Endereço - Praça da Matriz, 

Centro. Érico Cardoso/BA, em 15 de março de 2024. Gerffeson de Paula Batista. Agente de 

Contratação - Decreto nº 004/2022. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Processo Administrativo Nº 081-2024 - Pregão Eletrônico Nº 004-2024 - BB Nº 1040571 -
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais elétricos, postes, 
refletores e itens de EPIs, com a finalidade de atender as demandas de iluminação pública 
do município de Érico Cardoso. Abertura das propostas: 01/04/2024 ás 09:00 e início da 
disputa de preços: 01/04/2024 ás 10:00, no site: www.licitacoes-e.com.br. Edital disponível 
no site www.licitacoes-e.com.br, mediante solicitação pelo e-mail: licitacoes.ec@gmail.com, 
ou no site: http://www.ericocardoso.ba.gov.br/diario_oficial. Frisa-se que ao presente pregão 
aplica-se a Lei Federal nº 14.133/2021 e a Lei Complementar Federal nº 123/2006. Maiores 
informações de segunda à sexta das 08h00min às 12h00min. Telefone: (77) 3677-2100. 
Endereço: Praça da Matriz, Centro. Érico Cardoso/BA, em 15.03.2024- Pregoeiro - Renan 
Felix dos Santos – Decreto nº 050/2021. 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 004/2024 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2024 
 

  OBJETO: 
 
 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO POVOADO DA BARRA, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ÉRICO 
CARDOSO, ESTADO DA BAHIA 
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 004/2024 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

OBRA DE ENGENHARIA 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 
CARDOSO/BA, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.670.203/0001-37, com sede na Praça Da Matriz, Centro, 
Érico Cardoso/Bahia, por meio da Comissão Permanente de Licitações devidamente nomeada por meio 
do Decreto n°. 003/2022, de 04 de janeiro de 2022, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, do TIPO MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Municipal nº 146/2024, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 05/04/2024 (cinco de abril de dois mil e vinte quatro). 

Horário: Às 09h30min 

Local: Auditório do Colégio Municipal Cleriston Andrade 

A sessão de abertura dos envelopes será filmada e a gravação será anexada nos autos 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Regime de Execução:  Empreitada por Preço Global  

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 

1.1. Até às 08h30min, do dia 05/04/2024 (cinco de abril de dois mil e vinte quatro), no 
endereço registrado acima e no rodapé deste documento, para entrega dos Envelopes nº 01, com a 
proposta, e nº 02, com os documentos de habilitação, além das declarações complementares. 

 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA. 

2.1. Às 09h30min, do dia 05/04/2024 (cinco de abril de dois mil e vinte quatro), no endereço 
registrado acima, terá início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a 
abertura dos envelopes. 

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preços à habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados 
com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 
os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 1 

PROPOSTA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO/BA 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2024 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 
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ENVELOPE Nº 2 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO/BA 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2024. 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e 
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá 
ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação na sede da Prefeitura 
Municipal de Érico Cardoso, localizada na Praça da Matriz, Bairro Centro, CEP: 46180-000, e conter 
os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência 
mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 

 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 
deverão estar devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 
documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa 
individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 
instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se 
manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de 
documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; 
contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de 
sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

 

4. OBJETO 

4.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO POVOADO DA BARRA, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE ÉRICO CARDOSO, ESTADO DA BAHIA, orçada em R$ 145.342,96 (Cento e Quarenta e 
Cinco Mil e Trezentos e Quarenta e Dois Reais e Noventa e Seis Centavos), conforme 
especificações detalhadas neste instrumento convocatório e nos seus anexos, COM PRAZO DE 
EXECUÇÃO MÁXIMA DE 02 (DOIS) MESES, regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, e 
demais especificações constantes nos anexos do Projeto Básico (ART, Planilha Orçamentária, 
Planilha de Composição de BDI, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo, entre 
outros.), que é parte integrante deste Edital. 

4.2 . A licitação compõe-se, conforme tabela constante do Projeto – ANEXO - Planilha 
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Orçamentária, sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
prevista no orçamento do Município de ÉRICO CARDOSO/BA para o exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 

UNIDADE GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 
ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UND. 
ORÇAMENTARIA 

02 - DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE/PROJETO 1.008 - Pavimentação de Logradouros 
FONTE RECURSO 170600000000 - Transferência Especial da União 
ELEMENTO 44905100000 - Obras e Instalações 
FONTES 1008510017/0600000000 

 

UNIDADE GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 
ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UND. 
ORÇAMENTARIA 

02 - DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE/PROJETO 2.012 - Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 
FONTE RECURSO 170600000000 - Transferência Especial da União 
ELEMENTO 44905100000 - Obras e Instalações 
FONTES 2012510017/0600000000 

 

UNIDADE GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 
ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UND. 
ORÇAMENTARIA 

04 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ATIVIDADE/PROJETO 2.013 - Manutenção das Estradas Vicinais, Pontes, Passagens Molhadas e Assemelhados 
FONTE RECURSO 170600000000 - Transferência Especial da União 
ELEMENTO 44905100000 - Obras e Instalações 
FONTES 2013510017/0600000000 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 

6.2. NÃO será permitida a participação de sociedades cooperativas face a natureza do serviço 
que será executado e da necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem 
como pela presença da pessoalidade e habitualidade, nos termos da Súmula do TCU 280. 

6.3. Não poderão participar desta licitação: 

6.3.1. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

6.3.2. Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com 
o órgão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme disposto na Lei 14.133/21; 
6.3.3. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.3.4. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

6.3.5. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

6.3.6. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo 
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
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(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 

6.3.7. Servidor ou dirigente deste Município de ÉRICO CARDOSO/BA;  

6.3.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas na Lei 
14.133/21. 

 

7. DA PROPOSTA 

7.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 1, será redigida no idioma pátrio, 
impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da 
empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

7.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante; 

7.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos; 

7.1.3. O valor total da proposta para cada item/grupo que participar, em moeda corrente 
nacional, expresso em numeral e por extenso, conforme modelo de proposta constante nos 
ANEXOS - planilhas orçamentárias; 

7.1.4. As PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, conforme modelos em ANEXO. 

7.1.4.1.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.1.4.2. A Proposta de Preço deverá ser elaborada usando duas casas decimais 
de forma que o resultado das multiplicações não contenha dizima periódica oculta. 

7.1.4.3. O licitante deverá apresentar COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
e de ENCARGOS SOCIAIS, discriminando as parcelas relativas à mão de obra, 
materiais, equipamentos e serviços, documentos essenciais que devem ser 
apresentados junto com a proposta de preço; a ausência destes documentos implicará 
na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.  

7.1.4.4. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir 
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.1.4.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 
indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do preço proposto. 

7.1.5.  A COMPOSIÇÃO DO BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores 
nominais como também sob a forma percentual. 

7.1.5.1.  Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização 
e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que 
possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na 
composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 

7.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores 
aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

7.1.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - 
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CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 
2013 (TCU, Súmula 254). 

7.1.5.4. Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa 
de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições 
sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de 
BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito 
de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

7.1.5.5. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão 
apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do 
BDI, compatíveis às alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme 
previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 

7.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 
dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 
3º, da referida Lei Complementar; 

7.1.5.7. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de 
novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de 
referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, 
subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do 
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 
desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal; 

7.1.5.8. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 
administração local relativamente ao andamento físico da obra, nos termos definidos 
no Projeto Básico e no respectivo cronograma. 

7.1.6. CRONOGRAMAS FÍSICO FINANCEIRO, em conformidade com as etapas, 
prazos e demais aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta 
apresentada, conforme ANEXO. 

7.1.7. Os documentos encaminhados na proposta de preço (planilhas e cronogramas) 
deverão ser encaminhados em mídia digital no formato Excel com CD-ROM ou pen-drive 
para facilitar a análise pelo setor técnico. 

7.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
sua entrega.  

 

8. DA HABILITAÇÃO           
   

8.1.0 Habilitação jurídica: 

8.1.0.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis; 

8.1.0.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.1.0.3. Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em 
vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.0.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 
filial ou agência; 

8.1.0.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no 
caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.1.0.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

8.1.0.7. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar 
acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, 
preferencialmente, da respectiva consolidação. 

8.1.1. Regularidades fiscal e trabalhista: 

8.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.1.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.1.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.1.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.1.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.1.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante;  

8.1.1.7. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, 
ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.1.1.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

8.1.2. Qualificação Técnica. Todos os licitantes deverão comprovar, ainda, a 
qualificação técnica, por meio da apresentação dos documentos que seguem no envelope nº 
2: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:32 horas do dia 15/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AD55-67F1-3A59-B664-33B1 ou utilize o código QR.

13
ÉRICO CARDOSO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024 • ANO V | N º 1086 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

       
 
 
 
 

                                                                                
 

8.1.2.1. Certidão de registro da empresa licitante no CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia), ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) da 
sede do licitante, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena 
validade; 

8.1.2.2. Certidão de regularidade da inscrição dos responsáveis técnicos no 
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo) como Engenheiro Civil, ou Arquiteto em plena validade; 

 
8.1.2.3. Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação da licitante de aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em característica com o 
objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) em nome de 
profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, que tenha vínculo profissional formal com o licitante, devidamente 
comprovado por documentação pertinente, na data prevista para entrega da proposta 
e que conste na certidão de registro do CREA/CAU como responsável técnico do 
Licitante. Tal(is) atestado(s) deverá(ão) ter sido emitido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA/CAU e deverá(ão) 
estar acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), 
expedida pelo conselho profissional competente, comprovando a sua 
responsabilidade técnica na execução de obras ou serviços de características 
semelhantes ao objeto deste Edital. 

8.1.2.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data 
prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o 
sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 
com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, 
caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

8.1.2.4.1. A licitante deve apresentar relação dos componentes da equipe 
técnica indicada para execução do objeto desta licitação, bem como a 
qualificação de cada um dos seus membros, observando à equipe técnica 
mínima, um engenheiro civil ou arquiteto responsável técnico, e um 
encarregado. 

8.1.2.4.2. A qualificação da equipe técnica deverá ser feita com 
apresentação da Certidão de Acervo Técnico – CAT, de cada um dos seus 
membros, acompanhado de declaração de cada profissional autorizando a 
empresa a incluí-lo na equipe, firmada com data posterior à publicação do 
Edital; 

8.1.2.4.3. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata 
este subitem poderão ser substituídos, nos termos da Lei em vigor, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 
seja aprovada pela Administração. 

8.1.2.5. Atestado de vistoria assinado pelo servidor técnico responsável desta 
Prefeitura, conforme estabelecido no item 8 deste Edital ou DECLARAÇÃO firmada 
pelo licitante que tem conhecimento de todas as informações e das condições dos 
locais que serão executados os serviços objeto desta licitação. 

8.1.3. Qualificação econômico-financeira: 
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8.1.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da 
data da sua apresentação; 

8.1.3.2. Balanço patrimonial (completo com todas suas páginas, desde o termo de 
abertura até o de encerramento) e demonstrações contábeis do último exercício social 
(período mínimo de 12 meses), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
NOS TERMOS DA ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO NO ACÓRDÃO 1999/2014 - PLENÁRIO; 

8.1.3.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 

8.1.3.4. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar 
cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 
inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

8.1.3.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 
(um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 
balanço patrimonial: 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

8.1.3.6. Os licitantes deverão apresentar declaração/relação dos compromissos 
assumidos que importem na diminuição da capacidade operativa ou absorção de 
disponibilidade financeira, modelo ANEXO VIII; a declaração referida acima deverá 
estar acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao 
último exercício social, bem como devem ser anexados os eventuais contratos de 
prestação de serviço existentes; 

8.1.3.7. Demonstração, com dados do seu último balanço já exigível na forma da 
lei, de que possui Disponibilidade Financeira Líquida igual ou superior ao orçamento 
oficial da obra (DFL ≥ orçamento oficial da obra), a qual mede a capacidade que a 

licitante possui de contratar com a Administração Pública Estadual, obtida através da 
fórmula: DFL = (10 X PL) - VA (R$), onde: DFL = Disponibilidade Financeira Líquida; 
PL = Patrimônio Líquido; VA = Somatório dos saldos contratuais das obras e serviços 
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em andamento ou a iniciar, devidamente comprovados através do documento exigido 
na relação de compromissos assumidos relacionado no subitem anterior. 

8.1.3.8. Na hipótese da empresa licitante, não ter nenhum compromisso 
financeiro, assumido com a iniciativa Privada e/ou com a Administração Pública, 
deverá apresentar Declaração da Ausência desses Compromissos; a declaração 
referida acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) relativa ao último exercício social 

8.2. Todos os licitantes deverão apresentar, ainda, no envelope nº 2 os seguintes documentos 
complementares: 

8.1.2.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999. 

8.1.2.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação e inexistência de servidor público em funções de gerência administração 
ou tomada de decisão. 

 

8.3.              Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

9. DA VISTORIA 
 
9.1. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para 

execução do objeto constantes dos documentos técnicos que integram o Projeto Básico, 
devendo a licitante REALIZAR A VISTORIA nas condições abaixo: 
9.2.1. A vistoria será acompanhada por servidor técnico desta Prefeitura designado para esse 

fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 16:00 horas, devendo o 
AGENDAMENTO SER EFETUADO PREVIAMENTE pelo telefone (77) 3677-2100; 

9.2.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes; 

9.2.3. Para a vistoria o REPRESENTANTE DA LICITANTE deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para o ato. 

9.2.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser 
encaminhadas à Comissão de Licitação, mediante o endereço eletrônico 
licitacoes.ec@gmail.com, antes da data fixada para a sessão pública. 

9.2.5. Por ocasião da vistoria, o licitante poderá solicitar gravação de CD-ROM, “pen-drive” ou 

outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da 
licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

9.2.5.1. Será fornecido ATESTADO DE VISTORIA assinado pelo servidor técnico 
responsável desta Prefeitura, conforme estabelecido deste Edital. Será aceita 
DECLARAÇÃO firmada pelo licitante que tem conhecimento de todas as 
informações e das condições dos locais que serão executados os serviços objeto 
desta licitação (modelo em anexo); em caso fortuito, a substituição do atestado de 
vistoria técnica, por declaração do responsável técnico da licitante de que possui 
pleno conhecimento do objeto e das peculiaridades inerentes a natureza. (Acordão 
1737/2021 – Plenário). 
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10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, o 
agente de contratação e equipe de apoio receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem 
como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e 
perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

10.1.2. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos 
envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes documentos: 

10.1.2.1. DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA FOI ELABORADA DE FORMA 
INDEPENDENTE, conforme modelo anexo V a este edital e com fundamento na 
INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 02/2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, 
aplicada de forma subsidiária. 

10.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior 
implicará a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, nos termos do item 11.12.5 
deste Edital. 

10.1.2.2. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO 
MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, nos termos do 
art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

10.1.2.2.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é 
facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente 
enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que 
não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento 
jurídico diferenciado. 

10.1.2.2.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o 
enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas 
em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá 
realizar diligências para verificar a veracidade da declaração. 

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 
recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 
documentação ou proposta de preços apresentadas.  

10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 
– Proposta de Preços. 

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 
licitantes presentes ou por seus representantes. 

10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de proposta de preços do licitante, a 
Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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10.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

10.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.5. A CONSULTA AOS CADASTROS SERÁ REALIZADA EM NOME DA EMPRESA 
LICITANTE E TAMBÉM DE SEU SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.6. Constatada a existência de sanção, a Comissão irá analisar a penalidade imposta 
podendo reputar o licitante inabilitado, por falta de condição de participação, caso haja extensão da 
pena ao Município. 

10.6.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 
documentação de proposta de preços dos licitantes então será verificada, conforme demais 
exigências previstas neste instrumento convocatório. 

10.6.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de 
proposta de preços já rubricados e os Envelopes n° 02 – Documentos de Habilitação, 
rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, 
permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

10.7. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois 
de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 
desfavorável do recurso.  

10.8. Após o procedimento de verificação da documentação de proposta de preços, o 
Envelopes n° 02 – Documentos de Habilitação - do licitante julgado vencedor será aberto, na mesma 
sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em 
ato público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

10.8.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 
recorrer, os Envelopes n° 02 – Documentos de Habilitação - serão rubricados pelos 
licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

10.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 
licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10.9. A documentação de habilitação do licitante vencedor será então julgada, conforme item 
próprio deste Instrumento Convocatório. 

10.10. Se todos as propostas forem desclassificadas, ou os licitantes forem inabilitados, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação 
de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 
desclassificaram. 

10.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

10.12. Será CONSIDERADO INABILITADO o licitante que: 
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10.12.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no 
prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

10.12.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 02. 

10.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado 
do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.14. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, sendo 
facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
ou revogar a licitação. 

10.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 
publicação no Diário Oficial do Município, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato 
público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta 
aos interessados e lavrada em ata. 

 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL. 

11.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os 
documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades 
licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das 
mesmas. 

11.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

11.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito 
de julgamento da proposta. 

11.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

11.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, proceder-se-á 
a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos Artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

11.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 30 (trinta) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 01 
(um) dia útil, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. 
Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do 
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processo licitatório. 

11.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos 
prazos estabelecidos no subitem anterior. 

11.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que 
compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro 
poderá reduzir a oferta. 

11.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 
propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não 
havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

11.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 

11.9.1. Produzidos no País;  

11.9.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

11.9.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 

11.9.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

11.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  

11.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar 
o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 
desclassificação.  

11.12. Será DESCLASSIFICADA A PROPOSTA que: 

11.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

11.12.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

11.12.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

11.12.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 
demais licitantes; 

11.12.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 
conforme modelo anexo a este edital. 

11.12.6. Apresentar, na COMPOSIÇÃO DE SEUS PREÇOS: 

11.12.6.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

11.12.6.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

11.12.6.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes 
para compor a unidade dos serviços. 
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11.12.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

11.12.7.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 
proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) 
média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração. 

11.12.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 01 (um) dia útil 
para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme 
parâmetros da Lei 14.133/21, sob pena de desclassificação. 

11.13. Também será DESCLASSIFICADA a proposta cujo PREÇO GLOBAL ORÇADO ou O 
PREÇO DE QUALQUER UMA DAS ETAPAS previstas no cronograma físico-financeiro 
supere os preços de referência discriminados nos projetos anexos a este edital.  

11.14. A participação na presente licitação IMPLICA na concordância do licitante com a 
adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais 
alegações/comprovações de FALHAS OU OMISSÕES em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos NÃO 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a 10% (dez por cento) do valor total do futuro contrato, 
nos termos do art. 13, II do Decreto Federal n. 7.983/2013 utilizado de forma subsidiária. 

11.15. Em situações de alegações/comprovações de FALHAS OU OMISSÕES em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos 
projetos que ULTRAPASSEM, no seu conjunto, à 10% (dez por cento) do valor total do futuro 
contrato, será de RESPONSABILIDADE da Empresa Contratada executar os serviços de 
forma plena e arcar com eventuais ônus que superem o citado percentual; cabendo à 
Contratante formalizar termo aditivo de acréscimo de serviços respeitando o percentual 
máximo de 10% (dez por cento) do valor total do futuro contrato. 

11.16. Em situações de alegações/comprovações de pequenas FALHAS OU OMISSÕES no 
orçamentos relativos a pequenas variações de quantitativos nos serviços contratados que  
NÃO ULTRAPASSEM, no seu conjunto, à 02% (dois por cento) do valor total do futuro 
contrato, pelo fato de o objeto ter sido contratado por "preço certo e total", NÃO será 
prolatado termo aditivo, na forma da Lei 14.133/21, bem como diante da cláusula de 
concordância firmada no item 11.14 deste Edital, utilizando como precedente os termos do 
detalhado julgamento do Tribunal de Contas da União, Acórdão n° 1.977/2013 - Plenário, 
Relator Valmir Campelo, Data de Julgamento 31/07/2013. 

11.17. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.18. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

11.19. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será 
comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

11.20. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 
interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para 
homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do 
objeto licitado ao licitante vencedor. 
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11.21. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 
imprensa oficial (Diário Oficial do Município), salvo se presentes os prepostos dos licitantes 
no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

11.22. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. A interposição de recurso referente às propostas e habilitação, observará o disposto na Lei 
14.133/21. 

12.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 
licitantes presentes na sessão. 

12.3. Após encerrada as fases de julgamento de proposta de preços e de habilitação, os 
licitantes presentes poderão manifestar interesse recursal, que deverá ser recebido pelo agente de 
contratação e equipe de apoio, que concederá prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões 
recursais, que no mesmo prazo, intimará os demais licitantes para contrarrazoar o recurso 

12.4. O agente de contratação poderá exercer o juízo de reconsideração da decisão, sendo 
que não o fazendo, encaminhará os autos para a autoridade superior proferir o julgamento 

12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato, 
prestará garantia no valor correspondente a 05% (cinco por cento) do valor do Contrato, que 
será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto na Lei 
14.133/21, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

13.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

13.1.2. O atraso superior a 20 (vinte dias) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas 
conforme dispõem a Lei 14.133/21. 

13.1.3. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por 
cento) do menor valor a que se referem a Lei 14.133/21, será exigida, para a assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado 
com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 

13.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período mínimo de três meses após o término da vigência contratual. 

13.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

13.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

13.3.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 

13.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

13.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 
pela contratada, quando couber. 
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13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

13.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 
em instituição bancária indicada pela Prefeitura Municipal, com correção monetária.  

13.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.  

13.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

13.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

13.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

13.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 

13.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

13.12. Será considerada extinta a garantia: 

13.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

13.12.2. No prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
termos da comunicação. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado 
Termo de Contrato, prorrogável na forma da Lei 14.133/21. 

14.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
a contar da data de seu recebimento. 

14.1.3. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser 
prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 
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14.1.4. Na hipótese de irregularidade fiscal, o contratado deverá regularizar a sua 
situação no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

14.2. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 
assinatura, poderá ser convocado outro licitante para celebrar o ajuste, desde que respeitadas a 
ordem de classificação e mantidas as mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital e demais normas legais pertinentes. 

15. DO REAJUSTE 

15.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data 
limite para a apresentação da proposta, pela variação do INCC (índice nacional de custos da 
construção) ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do 
empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Projeto Básico e nos documentos ANEXOS. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico – ANEXOS. 

18. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são 
aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos da Lei 14.133/21. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista 
no cronograma físico-financeiro, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e dos materiais empregados. 

19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata a Lei, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

19.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado 
da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

19.3.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

19.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
em relação à etapa do cronograma físico-financeiro executada. 

19.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

19.5.1. Não produziu os resultados acordados; 

19.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
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qualidade mínima exigida; 

19.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

19.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pela Contratada. 

19.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária. 

19.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

19.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

19.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

19.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 

19.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal.   

19.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

19.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

19.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

I = (6/100) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21 a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de 
modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

20.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

20.2.2. Multa moratória de até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20% (vinte por cento); 

20.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o 
máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 20 (vinte) dias 
autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;  

20.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

20.2.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

20.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

20.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

20.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido 
o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

20.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

20.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

20.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

20.6. Também fica sujeita às penalidades da Lei 14.133/21, a Contratada que: 

20.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

20.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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20.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

20.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

20.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

20.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

21. DA IMPUGNAÇÃO 

21.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.  

21.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

21.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133/21, devendo protocolar o pedido no prazo estabelecido pela Lei. 

21.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço da sede desta 
Prefeitura Municipal, Setor de Licitações. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas. 

22.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
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22.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação da Comissão em sentido contrário. 

22.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

22.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação e as correspondentes Certidões de Acervo Técnico 
(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de 
engenharia. 

22.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

22.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

22.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 
14.133/21, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Diário Oficial do Município 
http://www.ericocardoso.ba.gov.br/diario_oficial e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço 
da sede desta Prefeitura Municipal, Setor de Licitações, nos dias úteis, no horário regular de 
funcionamento, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Paramirim, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro. 

22.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.16.1. ANEXO I – Minuta do Termo do Contrato; 

22.16.2. ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada; 

22.16.3. ANEXO III – Modelo de atestado de vistoria; 

22.16.4. ANEXO IV – Modelo declaração de não realização de vistoria in loco; 

22.16.5. ANEXO V – Modelo de declaração elaboração independente da proposta; 

22.16.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno 
porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007; 

22.16.7. ANEXO VII – Modelo de Proposta de Preço; 

22.16.8. ANEXO VIII - Modelo da DECLARAÇÃO de contratos firmados com a iniciativa 
privada e a administração pública; 
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22.16.9. ANEXO IX – Modelo de Procuração; 

22.16.10. ANEXO X - DOCUMENTOS ANEXOS RELACIONADOS A OBRA (MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA ANALÍTICA, CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO, BDI, ART E PROJETOS); 

 

ÉRICO CARDOSO/BA, 15 de março de 2024. 

 

 

GERFFESON DE PAULA BATISTA 
Agente de Contratação 

Decreto Municipal nº 004/2022 
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ANEXO I – Minuta do Termo do Contrato 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE OBRA DE ENGENHARIA Nº ......../…, QUE FAZEM 

ENTRE SI O (A) ......................................................... E A 

EMPRESA  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE _____________, com sede no (a) ....................................................., na 
cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito (a) no CNPJ sob o nº ................................, neste 
ato representado (a) pelo (a) ........................., inscrito (a) no CPF nº ...................., portador (a) da Carteira 
de Identidade nº ...................................., doravante denominado CONTRATANTE, e o (a) 
.............................. inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado (a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Concorrência Pública nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da ______________, que será prestado nas 
condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos 
ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Concorrência Pública e 
seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
sua assinatura e encerramento em 31/12/2024. 

2.2. A execução dos serviços será iniciada NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS APÓS O 
RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO DE FORMA ELETRÔNICA, cujas etapas observarão o 
cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização 
da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do 
processo administrativo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ _____________ (__________ reais e _______ centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 
anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano, 
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do INCC ou outro que 
vier a substituí-lo. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Érico Cardoso, para o exercício de 20__, na 
classificação abaixo: 

5. UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UND. 
ORÇAMENTARIA 

02 - DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE/PROJETO 1.008 - Pavimentação de Logradouros 
FONTE RECURSO 170600000000 - Transferência Especial da União 
ELEMENTO 44905100000 - Obras e Instalações 
FONTES 1008510017/0600000000 

 

UNIDADE GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 
ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UND. 
ORÇAMENTARIA 

02 - DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE/PROJETO 2.012 - Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 
FONTE RECURSO 170600000000 - Transferência Especial da União 
ELEMENTO 44905100000 - Obras e Instalações 
FONTES 2012510017/0600000000 

 

UNIDADE GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 
ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UND. 
ORÇAMENTARIA 

04 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ATIVIDADE/PROJETO 2.013 - Manutenção das Estradas Vicinais, Pontes, Passagens Molhadas e Assemelhados 
FONTE RECURSO 170600000000 - Transferência Especial da União 
ELEMENTO 44905100000 - Obras e Instalações 
FONTES 2013510017/0600000000 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado pela Contratante APÓS A CONCLUSÃO DE CADA ETAPA 
PREVISTA NO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 
contados da apresentação da fatura/nota fiscal contendo o detalhamento da execução do objeto e os 
materiais empregados juntamente com o Boletim de Medição e o Diário de Obras, com a execução 
devidamente atestada pelo setor técnico de engenharia desta Prefeitura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo CONTRATADO. 

6.2. As demais normas quanto ao pagamento à CONTRATADA encontram-se definidos no Edital. 

7. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1.   A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na modalidade 
de .............................., correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, observadas as condições previstas no Edital. 

6.1. O regime jurídico da garantia é aquele previsto no instrumento convocatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. A disciplina inerente ao controle e fiscalização da execução contratual é aquela prevista no 
Projeto Básico, anexo do Edital.  

7.2. A execução do Contrato, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da Lei n° 
14.133/21, será acompanhada e fiscalizada pela gestora de contratos da Prefeitura Municipal de 
Érico Cardoso, a Sr.ª THAINARA PEREIRA MARQUES, especificamente designada mediante o 
Decreto Municipal nº 023, de 10 de maio de 2022, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados, e atestará as notas fiscais/faturas apresentadas, 
para fins de pagamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto 
Básico, anexo do Edital, além das seguintes obrigações específicas à CONTRATADA: 

- A Contratada é responsável pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, 
devendo promover as eventuais readequações caso sejam necessárias e sempre que forem 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto; 

- A Contratada deverá conceder livre acesso aos servidores da Contratante, bem como aos órgãos 
de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações contábeis e locais de 
execução, referentes ao objeto; e 

Além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
a) executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou normas da ABNT 
exigida, observar Projeto Básico / Memorial Descritivo / Especificações (Anexo), devendo iniciar os 
serviços após a publicação da Ordem de Serviço no Diário Oficial do Município e no prazo máximo de até 
10 (dez) dias úteis; 
b) disponibilizar o material de consumo necessário para a realização dos serviços; 
c) arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, assistência médica e de pronto 
socorro de seus empregados; 
d) promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, dos equipamentos, materiais e 
utensílios necessários à execução dos serviços objeto deste Contrato; 
e) responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros, na 
forma da legislação em vigor relativo aos empregados utilizados na execução dos serviços ora 
contratados, sendo-lhe defeso invocar a existência desse contrato para tentar eximir-se daquelas 
obrigações ou transferi-las à contratante; 
f) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo prontamente 
as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações 
sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 
h) apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, folha de pagamento de seus empregados, 
Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena, em 
caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que 
lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação;  
i) comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços, 
objeto do presente Contrato, provocada por empregados da Contratada, inclusive indicando o nome do 
responsável; 
j) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, efetuando pontualmente todos os 
pagamentos de taxas e impostos que incidam ou venham incidir sobre as suas atividades; 
k) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à contratante e/ou a 
terceiros por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade na execução dos serviços contratados;  
l) observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 
serviços; cumprir rigorosamente as disposições da Lei 14.133/21. 
m) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) exigência de comprovação mensal junto ao setor financeiro competente, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, fiscais, tributárias e previdenciárias, incluindo-se o pagamento dos direitos 
previstos na Consolidação das Leis do Trabalho e nas Convenções, Dissídios ou Acordos Coletivos de 
trabalho, obrigações decorrentes do cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, bem 
como das normas e legislação especializadas de proteção ao meio ambiente, comprovação de 
pagamento de salários, FGTS e os demais encargos de natureza trabalhista; 
o) obrigação do contratado de exibir os instrumentos de rescisão de contratos de trabalho vinculados à 
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execução do contrato; 
p) Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de 
Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira fatura. 
q) fornecer e colocar no local das obras / serviços placa de divulgação e identificação da mesma, e placa 
de inauguração, quando for o caso, as quais serão confeccionadas de acordo com o manual apropriado a 
ser fornecido pela CONTRATANTE. 
r) matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas 
guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado do CONTRATADO, carimbada e 
assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
correspondem fielmente ao total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados. 
s) manter no local das obras / serviços um "Diário de Ocorrências / Diário de Obras", no qual serão feitas 
anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, como 
também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução, 
por uma das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em 
todas as vias, ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão das obras / serviços. 
t) obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 
u) responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 
v) responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer 
danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução das obras / serviços. 
x) manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.  
y) responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços, devendo promover as readequações 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 
z) permitir o livre acesso dos servidores/fiscais da contratante e da concedente, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, aos documentos e registros contábeis. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações previstas no presente Contrato por determinação legal. O CONTRATANTE obriga-
se a: 
1. Designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço; 
2. Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
3. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 
4. Prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na correta prestação dos 
serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento assim como dar-lhe ciência de 
qualquer alteração no presente Contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. NÃO será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

13.1. 10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133/21. 
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13.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 
planilha orçamentária. 

13.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL. 

13.4. A CONTRATADA concorda com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, 
de modo que eventuais alegações/comprovações de FALHAS OU OMISSÕES em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos 
NÃO poderão ultrapassar, no seu conjunto, a 10% (dez por cento) do valor total do futuro contrato, 
nos termos do art. 13, II do Decreto Federal n. 7.983/2013 utilizado de forma subsidiária. 

13.5. Em situações de alegações/comprovações de FALHAS OU OMISSÕES em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos 
que ULTRAPASSEM, no seu conjunto, à 10% (dez por cento) do valor total do futuro contrato, será 
de RESPONSABILIDADE da CONTRATADA executar os serviços de forma plena e arcar com 
eventuais ônus que superem o citado percentual; cabendo à Contratante formalizar termo aditivo de 
acréscimo de serviços respeitando o percentual máximo de 10% (dez por cento) do valor total do 
futuro contrato. 

13.6. Em situações de alegações/comprovações de pequenas FALHAS OU OMISSÕES no 
orçamentos relativos a pequenas variações de quantitativos nos serviços contratados que  NÃO 
ULTRAPASSEM, no seu conjunto, à 02% (dois por cento) do valor total do futuro contrato, pelo fato 
de o objeto ter sido contratado por "preço certo e total", NÃO será prolatado termo aditivo, bem como 
diante da cláusula de concordância firmada no Edital, utilizando como precedente os termos do 
detalhado julgamento do Tribunal de Contas da União, Acórdão n° 1.977/2013 - Plenário, Relator 
Valmir Campelo, Data de Julgamento 31/07/2013. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, anexo do 
Edital. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Os casos de rescisão 
contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21 

16.2. O termo de extinção, sempre que possível, deverá indicar: 

16.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em 
relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

16.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.2.3. Indenizações e multas. 
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16.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
Termo Indenizatório. 

17.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/21, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, § 2°, da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 
da Comarca de Paramirim, Estado da Bahia. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2024.  

 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada 

 

Local e Data 

Ao 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Érico Cardoso - BA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº xxx/2024 

 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de 
xxxxxxxxxxxxxx – xxxxx, estabelecida à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairro xxxxxxxxxxxx, CEP.: 
xxxxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.º(ª) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
portador (a) do Documento de Identidade nº xxxxxxxxxxxx, DECLARA que: 

 

a) Está desimpedida de licitar e/ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade 
jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

 

b) A empresa encontra-se habilitada para participar do certame; 

 

c) Está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores que a inabilitem, a qualquer tempo 
do procedimento de contratação; 

 

d) Aceita integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pelo contratante; 

 

e) Concorda integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta licitação, bem assim com 
as condições de contratação estabelecidas na minuta do Termo de Contrato anexo. 

 

f) declara que inexiste servidor público nos quadros da licitante que integra função de gerência, 

administração ou tomada de decisão. 

 

g) Manterá válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua 
apresentação e abertura; 

 

h) Na realização do objeto licitado observara rigorosamente as Normas Técnicas brasileiras, bem assim 
as recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, assumindo, 
desde já, a integral e exclusiva responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos; 

 

i) Nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, previdenciários, fiscais (ICMS e outros), 
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comerciais, trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, 
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente 
sobre o objeto desta licitação; 

 

j) A Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não 
considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais; 

 

k) Recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação; 

 

l) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que NÃO emprega 
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

m) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

n) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

(Assinatura do representante legal) 

Nome completo e identidade do representante legal 

 

 

Observações: 

I - Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a Proponente; 

II - Se a Proponente possuir empregados maiores de 14 (quatorze) anos e menores de 16 
(dezesseis) anos na condição de aprendiz deverá declarar esta condição. 
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ANEXO III – Modelo de Atestado de Vistoria 

   

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL 

 

REF.: VISITA TÉCNICA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº   /2024. 

 

Em cumprimento ao correspondente edital da licitação Concorrência n°.    /2024, declaramos para os 

devidos fins, que a empresa: ______________________________________________, com sede na 

____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, através de 

seu(s) responsável(eis) técnico(s) – o(s) engenheiro(s) o(s) Sr(s).______________________________, 

devidamente credenciado(s) e munido(s), da(s) Carteira(s) do CREA(s) n.º 

________________________________________, visitou o(s) local (is) onde serão executados as 

obras/serviços, tendo conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, estando ciente das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 

ÉRICO CARDOSO/BA, __ de _____ de 2024. 

 

 
Nome e assinatura do responsável técnico da Prefeitura Municipal de ÉRICO CARDOSO/BA 
 
 
 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO / ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 
 Declaração de que não realizou a vistoria in loco 

 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA/VISTORIA 
 
(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato 
representada por (REPRESENTANTE DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO MESMO, CONSTANDO 
INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA), DECLARA que OPTA por não realizar a 
visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos serviços, que ASSUME todo e qualquer risco por esta 
decisão, DECLARA, que se responsabiliza pela dispensa e por situações supervenientes e SE 
COMPROMETE a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, do Termo de Referência e dos 
demais anexos que compõem o processo na modalidade Concorrência Pública nº ___/2024, Processo 
Administrativo nº ____/2024. 
 
____- __, __ de  ___ de ___ 
 
 
____________ 
Representante da empresa 
Cédula de Identidade nº: ___ 
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         ANEXO V – Modelos de declaração de elaboração independente da proposta 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL 

 

REF.: Concorrência Pública Nº      /2024. 

 

Eu, _____________________________________, portador da carteira de identidade nº_____________, 

expedido por ___________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº _________________, na 

qualidade de representante legal da empresa _______________________, com sede 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________ declara sob as penas da Lei, 

que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão 
licitante) antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la 
 

Atenciosamente, 

 

(Nome e assinatura do responsável legal pela proponente) 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:32 horas do dia 15/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AD55-67F1-3A59-B664-33B1 ou utilize o código QR.

40
ÉRICO CARDOSO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024 • ANO V | N º 1086 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

       
 
 
 
 

                                                                                
 

ANEXO VI – Declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, ou de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 

 
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006). 
 
Eu _____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 
______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº ________________, representante da empresa 
____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, solicitamos na 
condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na 
licitação, modalidade CONCORRENCIA Nº 0__/2024, seja dado o tratamento diferenciado concedido a 
essas empresas com base na Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 
3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 
2014. 
 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. 
 
Local e data 
_____________________________________ 
Assinatura do representante legal  
RG: 
CPF: 
CNPJ/MF da empresa 
 
 
OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER PREENCHIDO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA E DEVERÁ SER ENTREGUE FORA DO ENVELOPE. ESTE 
REQUERIMENTO É OBRIGATÓRIO PARA QUEM QUISER USUFRUIR DO BENEFÍCIO. 
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ANEXO VII – Modelo de Proposta de Preço 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL 

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº     /2024. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sa. a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 

realizarão as obras e serviços e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 

definidos no edital em referência. 

1 - PROPONENTE: 

1.1. - Razão Social: 

1.2. – Sede: 

1.3. - C.N.P.J.: 

1.4. - Endereço/Telefone/Fax/E-mail: 

2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

2.1. – A presente proposta totaliza um valor global de R$ ................ (Valor por extenso), representando a 

soma dos valores parciais e unitários compostos nas planilhas orçamentárias em anexo; 

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

3.1. - Nossa proposta de preços tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura da proposta de 

preço. 

4 – DECLARAÇÃO 

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita 

execução do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e 

trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e 

quaisquer outras necessárias a total execução das obras/serviços, ou quaisquer outros que direta ou 

indiretamente venham a incidir sobre as mesmas. 

5 – QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 

INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

Nome:       Cargo: 

CI nº:       CPF nº: 

OBS: Os valores unitários que constam das planilhas anexas integram esta proposta, assim como 

demais documentos pertinentes, em atendimento ao disposto no Edital. 

Cidade _____de __________________ de 2024. 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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AANNEEXXOO  VVIIIIII  --  DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 
PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

  
 
 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, 

inscrita no CNPJ (MF) no____________________, inscrição estadual no________________________, 

estabelecida em __________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa 

privada e a administração pública: 

 
Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor Total do Contrato Valor Total do 

Saldo a Executar 

______________________ ___________________ ________________ ________________ 

______________________ ___________________ ________________ ________________ 

______________________ ___________________ ________________ ________________ 

______________________ ___________________ ________________ ________________ 

______________________ ___________________ ________________ ________________ 

______________________ ___________________ ________________ ________________ 

______________________ ___________________ ________________ ________________ 

    
    

Valor Total dos Contratos / Saldo à Executar R$ ______________ R$ ______________ 
 

 
Local e data 

 
______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 
 
 
Observação: 
Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos 
órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 
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AANNEEXXOO  IIXX  ––  MODELO DE PROCURAÇÃO 
  
 

 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº XXX/2024 
 
Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito a empresa (Nome da 
Empresa..............., ), com sede à Rua........................(endereço completo),  devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº ........................., representada, neste ato por seu sócio gerente, Sr..................., brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o 
Sr................................., brasileiro, (estado civil), ....(profissão...), portador da cédula de identidade nº 
...................... e do CPF nº ........................., a quem são conferidos poderes para representar a empresa 
outorgante no CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº XXX/2024, instaurado pela Prefeitura Municipal de Érico 
Cardoso, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances 
verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame acima indicado.  

 
Local e data 

 
____________________________________ 

Assinatura do responsável pela outorga 
 
 
 
 

 
Papel Timbrado da empresa 

PROCURAÇÃO 
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ANEXO X – DOCUMENTOS ANEXOS RELACIONADOS A OBRA PROJETOS 
(MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA 

ANALÍTICA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, BDI, ART E PROJETOS) 
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MEMORIAL 
DESCRITIVO 

 
 

OBJETO 
 

O presente MEMORIAL DESCRITIVO tem como objetivo descrever as técnicas 
construtivas a serem utilizadas na Revitalização da Praça do Povoado da Barra, no 
Municipio de Érico Cardoso-BA. na Zona Rural do Município de Érico Cardoso, 
Estado da Bahia. 

 
PROJETO 

 
A execução da obra deverá obedecer todas as especificações e detalhes que serão 
fornecidos ao construtor com todas as características necessárias à perfeita execução 
dos serviços. 

 
NORMAS 

 
Independente de transcrição, fazem parte integrante deste, todas as normas, 
especificações e métodos da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS (ABNT), que tenham 
relação com os serviços do contrato. 

 
 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
 

A contratada obriga-se a saber as responsabilidades legais vigentes, devendo prestar 
toda assistência técnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento 
conveniente à obra. A responsabilidade técnica da obra será de Profissional pertencente 
ao quadro de funcionários da contratada, devendo este ser devidamente Habilitado e 
Registrado no Conselho correspondente (CREA/CAU), além de permanecer à 
disposição da contratante para que possa ser repassadas informações que a fiscalização 
municipal julgar necessária para uma boa execução do objeto. 

 
MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS 

 
Todo material utilizado na execução dos serviços deverá ser de primeira qualidade. A 
mão-de- obra deve ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure 
o bom andamento dos serviços. 
A contratada deve ter no canteiro todo equipamento e ferramentas necessárias ao 
desempenho das atividades. 

Especificações Técnicas: 

1. Serviços preliminares 

• Placa de obra em chapa de aço galvanizado 
A placa indicativa, medindo 3,00m x 2,00m, deverá ser confeccionada em chapa 
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zincada ou galvanizada, com dizeres e desenhos a serem fornecidos pela fiscalização, 
será colocada no início da execução da obra e em local visível ao público. 

 
• Locação de praças com piquetes de madeira e Locação de Pavimentação. 

A locação da obra deverá ser feita sobre quadro de madeira que envolve perímetro da 
mesma. Após a marcação dos alinhamentos e ponto de nível, a contratada deve 
comunicar à fiscalização, a qual procederá as verificações e aferições que julgar 
oportunas. A contratada manterá em perfeitas condições todas as referências de nível 
e de alinhamento, o que permitirá reconstruir ou aferir a locação em qualquer tempo e 
oportunidade. 

 

2. Cobertura 

• fabricação e instalação de pontaletes de madeira não aparelhada para telhados 
com mais que 2 águas e com telha cerâmica ou de concreto em edifício 
institucional térreo, incluso transporte vertical. 

 
• telhamento com telha cerâmica tipo colonial, 1ª qualid, cor clara, Itabaianinha 

ou similar - Rev 02. 

 
3. Iluminação área externa 

• A instalação elétrica compreende as instalações de luz e força provinda de 
rede pública e passando por relógio medidor antes do consumo interno. Todas 
instalações deverão obedecer às normas da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas), e das concessionárias locais, além de obedecerem ao 
disposto neste capítulo. Serão utilizados os seguintes postes externos: 

•  Luminária para iluminação pública 04 pétalas c/lâmpada  LED 100 W, c/ 
acessórios, inclusive suporte para encaixe no poste com 04 braços e poste em 
Eucalipto h=9,00 m diâmetro 16 a 20. 

• Poste de eucalipto decorativo externo h = 3,00 m d= 14 a 16; com 2 braços 
curvo d = 2 polegadas; engastado; incluso pintura 

• Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 
0,30 x 0,30 x 0,30m. 

 
• Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. 
 

• Luminária de led para iluminação pública, de 33 w até 50 w - Fornecimento e 
instalação. 

 
• Luminária de led para iluminação pública, de 98 w até 137 w - 

Fornecimento e instalação. 
 

 
4. Revestimento piso praça 

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-
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fabricado, dimensões 80x08x08x25 cm (comprimento x base inferior x base superior 
x altura). 

 
Nos locais indicados no projeto, serão executados meios-fios pré-moldados de 
concreto. As peças pré-moldadas deverão apresentar superfícies lisas, com acabamento 
sem “bexigas” ou segregações. Será aplicado sobre um colchão de concreto de 10 cm 
de espessura, apoiado sobre o solo nivelado, compactado e alinhado, sendo as peças 
rejuntadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, as juntas deverão ter no 
máximo 1,5 cm. O meio fio de contorno da praça será mantido os já existentes. 

 

A pavimentação deverá ser nivelada e alinhada conforme delimitação de suas áreas nas 
Pranchas de Pavimentação, e deverão seguir os desenhos, e a coloração existente de 
forma a deixar os trechos contínuos e com aparência uniforme. A pavimentação 
deverá ser constituída dos seguintes materiais: 

 
 

• Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 mpa, e = 6 cm, com forma em 
quadros 2,0x2,0m, para juntas de concretagem - Três usos. 

 
• Plantio de grama em placas. 

 
• Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 demãos, incluso fundo 

preparador. 
 

5. Equipamentos 

 
• Academia da saúde conforme projeto. 
• Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), 

fioberglass, ref. clpd1085 ou similar. 

6. Limpeza final da obra 

A limpeza do terreno compreenderá raspagem superficial com máquina 
motoniveladora, em todos os pátios da construção, demolição da escola existente e 
retirada do paralelo será de responsabilidade da prefeitura. 

 
Deixando dessa forma a área livre de raízes, tocos ou árvores que ocupem a área 
delimitada pela projeção da obra. 

 
Após todos os serviços terminados, e antes da entrega da obra, a contratada deverá 
realizar limpeza de toda a praça, por varrição e retirada de entulhos. Removendo todo o 
pó que fica sobre o piso e retirando bolos de massas que ficarem incrustadas. Devendo 
também realizar limpeza de respingos de tinta que porventura vierem a acontecer. 

 
DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÕES 

 
Em caso de eventuais divergências entre elementos do projeto serão seguidos os 
seguintes critérios: 
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• Divergências entre as cotas assinaladas e as dimensões medidas em escala 
prevalecerão as primeiras; 

• Divergências entre desenhos de escalas diferentes – prevalecerão os de 
maior escala (denominador menos da relação modular); 

• Divergências entre elementos não incluídos nos dois parágrafos anteriores, 
prevalecerão o critério e a interpretação da fiscalização, para cada caso. 

• No canteiro de trabalho, deverão ser mantidos em bom estado pela 
empreiteira, tantos jogos de plantas quantos forem necessários para os 
serviços da obra. 

CONSIDERAÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

Todos os aspectos particulares do projeto, os omissos e ainda os de obras 
complementares não consideradas no projeto serão em ocasião oportuna, especificados 
e detalhados pela fiscalização. Deverão ser obrigatoriamente executadas, desde que 
sejam necessários a complementação técnica do projeto. 

 
 
CONSIDERAÇÕES 

 
Estas especificações fixam as qualidades mínimas, aplicáveis pela fiscalização, dos 
serviços necessários para a completa execução da obra. 

 
A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, 
memoriais e detalhes fornecidos. 

 
As normas, especificações e métodos aprovados, recomendados ou em fase de projeto 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e relacionadas direta ou 
indiretamente, com a obra, fazem parte integrante do presente capítulo. 

 
 
 
 

Èrico Cardoso/BA, 22 de 
Outubro de 2023. 

 
 

 
YURI BATISTA 

CARNEIRO CREA – BA 

/ 206.722 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO
CNPJ: 13.670.203/0001-37 

Obra
Revitalização da Praça do Povoado da Barra, no Municipio de Érico 
Cardoso-BA.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 Serviços Preliminares 3.731,47 2,57 %

 1.1  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 6 427,43 530,14 3.180,84 2,19 %

 1.2  4175 ORSE Locação de praças com piquetes de madeira m² 663,41 0,67 0,83 550,63 0,38 %

 2 Praça da Barra 141.611,49 97,43 %

 2.1 Serviços Preliminares 538,36 0,37 %

 2.1.1  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016

m³ 4 108,52 134,59 538,36 0,37 %

 2.2 Meio-Fio e Piso 33.354,22 22,95 %

 2.2.1  94277 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 
AF_06/2016

M 184,26 38,11 47,26 8.708,12 5,99 %

 2.2.3  94991 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 17,94 750,12 930,37 16.690,83 11,48 %

 2.2.4  102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 
AF_05/2021

M 184,26 1,75 2,17 399,84 0,28 %

 2.2.5  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 298,87 20,39 25,28 7.555,43 5,20 %

 2.3 Instalações Elétricas 15.870,03 10,92 %

 2.3.1  91847 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 80 12,17 15,09 1.207,20 0,83 %

 2.3.2  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 96 8,67 10,75 1.032,00 0,71 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 06/2023 - Bahia
ORSE - 06/2023 - Sergipe

24,03%                                     
15,28% - Equipamentos 
Academia da Saúde

Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 Pça da Matriz, 66 - Érico Cardoso - BA 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO
CNPJ: 13.670.203/0001-37 

 2.3.3  0025 Próprio Luminária para iluminação pública 04 pétalas c/lâmpada  LED 100 W, c/ 
acessórios, inclusive suporte para encaixe no poste com 04 braços e poste em 
Eucalipto h=9,00 m diâmetro 16 a 20.

UND 1 5.178,11 6.422,40 6.422,40 4,42 %

 2.3.4  0026 Próprio POSTE DE EUCALIPTO DECORATIVO EXTERNO H = 3,00 M D= 14 A 16; 
COM 2 BRAÇOS CURVO D = 2 POLEGADAS; ENGASTADO; INCLUSO 
PINTURA

UN 7 673,51 835,35 5.847,45 4,02 %

 2.3.5  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 13,31 16,50 16,50 0,01 %

 2.3.6  8075 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. =  
0,30 x 0,30 x 0,30m

un 8 135,50 168,06 1.344,48 0,93 %

 2.4 Instações Hidraúlicas 1.493,67 1,03 %

 2.4.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021

m³ 1 84,93 105,33 105,33 0,07 %

 2.4.2  96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 1 51,49 63,86 63,86 0,04 %

 2.4.3  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 40 24,22 30,04 1.201,60 0,83 %

 2.4.4  89352 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2 37,88 46,98 93,96 0,06 %

 2.4.5  3688 ORSE Torneira plastica para jardins, HERC 1128, 1/2" ou similar un 1 23,32 28,92 28,92 0,02 %

 2.6 Paisagismo 9.694,20 6,67 %

 2.6.1  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS. AF_05/2022

m² 369,17 18,44 22,87 8.442,91 5,81 %

 2.6.2  98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 
2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018

UN 3 154,91 192,13 576,39 0,40 %

 2.6.3  98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 UN 10 54,42 67,49 674,90 0,46 %

 2.7 Academia da Saúde 77.701,84 53,46 %

 2.7.1 Equipamentos 50.412,56 34,69 %

 2.7.1.1  103206 SINAPI INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS, EM TUBO DE AÇO 
CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 
/ ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1 2.409,83 2.778,05 2.778,05 1,91 %

 2.7.1.2  103185 SINAPI INSTALAÇÃO DE ESQUI TRIPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - 
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA 
DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1 6.163,68 7.105,49 7.105,49 4,89 %

 Pça da Matriz, 66 - Érico Cardoso - BA 
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 2.7.1.3  103186 SINAPI INSTALAÇÃO DE MULTIEXERCITADOR COM SEIS FUNÇÕES, EM TUBO DE 
AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR 
LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO 
DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1 6.490,99 7.482,81 7.482,81 5,15 %

 2.7.1.4  103210 SINAPI INSTALAÇÃO DE PLACA ORIENTATIVA SOBRE EXERCÍCIOS, 2,00M X 
1,00M, EM TUBO DE AÇO CARBONO - PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / 
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1 2.327,25 2.682,85 2.682,85 1,85 %

 2.7.1.5  103205 SINAPI INSTALAÇÃO DE PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO, EM TUBO DE AÇO 
CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 
/ ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1 4.113,98 4.742,59 4.742,59 3,26 %

 2.7.1.6  103207 SINAPI INSTALAÇÃO DE ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLA, APARELHO TRIPLO, EM 
TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA 
ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, 
INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1 2.563,47 2.955,16 2.955,16 2,03 %

 2.7.1.7  103208 SINAPI INSTALAÇÃO DE ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO, EM TUBO DE ACO 
CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 
/ ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1 1.982,20 2.285,08 2.285,08 1,57 %

 2.7.1.8  103187 SINAPI INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO, EM TUBO DE AÇO 
CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 
/ ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1 4.883,97 5.630,24 5.630,24 3,87 %

 2.7.1.9  103188 SINAPI INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO, EM TUBO DE AÇO 
CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 
/ ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1 5.248,30 6.050,24 6.050,24 4,16 %

 2.7.1.10  103189 SINAPI INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL, EM TUBO DE AÇO 
CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 
/ ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1 2.631,78 3.033,91 3.033,91 2,09 %

 2.7.1.11  103209 SINAPI INSTALAÇÃO DE SURF DUPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - 
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA 
DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1 2.840,17 3.274,14 3.274,14 2,25 %
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 2.7.1.12  9168 ORSE Equipamento de ginástica - barra fixa em tubo de ferro galv. ø=2", conjunto com 
03 unidades, Sergipark ou similar

Un 1 2.074,95 2.392,00 2.392,00 1,65 %

 2.7.2 Cobertura 27.289,28 18,78 %

 2.7.2.1  92542 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 132,74 104,16 129,18 17.147,35 11,80 %

 2.7.2.2  230 ORSE Telhamento com telha cerâmica tipo colonial, 1ª qualid, cor clara, Itabaianinha 
ou similar - Rev 02

m² 132,74 52,84 65,53 8.698,45 5,98 %

 2.7.2.3  9857 ORSE Assentamento de peças de eucalipto tratado, d=19 a 22cm m 31,6 36,83 45,68 1.443,48 0,99 %

 2.8 Serviços Finais 2.959,17 2,04 %

 2.8.1  LIMPEZA Próprio LIMPEZA DA OBRA COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE MATERIAL m² 663,41 0,55 0,68 451,11 0,31 %

 2.8.2  9369 ORSE Conjunto com 06 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 50l cada, com 
tampa vai e vem

un 2 1.011,07 1.254,03 2.508,06 1,73 %

Total Geral 145.342,96

_______________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO

CNPJ: 13.670.203/0001-37

Total sem BDI 120.277,03
Total do BDI 25.065,93

 Pça da Matriz, 66 - Érico Cardoso - BA 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:32 horas do dia 15/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AD55-67F1-3A59-B664-33B1 ou utilize o código QR.

53
ÉRICO CARDOSO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024 • ANO V | N º 1086 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO
CNPJ: 13.670.203/0001-37 

 1 Serviços Preliminares 3.731,47

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 1,0000000 427,43 427,43
Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,72 7,44

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,61 3,61

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m m 4,0000000 9,25 37,00
Insumo  6995 ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m m 1,0000000 3,49 3,49
Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 21,79 21,79
Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)
m² 1,0000000 325,00 325,00

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1500000 20,29 3,04
Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 2,0000000 13,03 26,06

MO sem LS => 47,85 LS => 0,00 MO com LS => 47,85
Valor do BDI => 102,71 530,14

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 3.180,84

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  4175 ORSE Locação de praças com piquetes de madeira m² 1,0000000 0,67 0,67
Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0100000 3,72 0,03

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m m 0,0240000 9,25 0,22
Insumo  1886 ORSE Prego 1 1/2" x 13 (15 x 18) kg kg 0,0005000 23,58 0,01
Insumo  48 ORSE Auxiliar topografia - SICRO h h 0,0050000 21,72 0,10
Insumo  70 ORSE Topógrafo - SICRO h h 0,0050000 36,85 0,18
Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0100000 13,03 0,13

MO sem LS => 0,41 LS => 0,00 MO com LS => 0,41
Valor do BDI => 0,16 0,83

Quant. => 663,4100000 Preço Total => 550,63

 2 Praça da Barra 141.611,49
 2.1 Serviços Preliminares 538,36

 2.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016
m³ 1,0000000 108,52 108,52

Mão de Obra
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Material
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Demarcação de Quadras e Lotes
Provisórios

Material
Material
Mão de Obra

Tipo
Mobilização / Instalações 
Provisórios

Provisórios

Material
Material
Mão de Obra
Material

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
Revitalização da Praça do Povoado da Barra, no Municipio de Érico Cardoso-BA. SINAPI - 06/2023 - Bahia

ORSE - 06/2023 - Sergipe
24,03%                                     
15,28% - Equipamentos 
Academia da Saúde

Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Planilha Orçamentária Analítica
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Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0060000 306,24 1,83

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0030000 73,66 0,22

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6590000 21,47 14,14

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,2740000 45,21 12,38

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2540000 39,08 9,92

Insumo  00006079 SINAPI ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 1,2500000 56,03 70,03

MO sem LS => 25,43 LS => 0,00 MO com LS => 25,43
Valor do BDI => 26,07 134,59

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 538,36

 2.2 Meio-Fio e Piso 33.354,22

 2.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94277 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 
AF_06/2016

M 1,0000000 38,11 38,11

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3320000 30,60 10,15

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3320000 21,47 7,12

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0010000 697,71 0,69

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0070000 110,00 0,77

Insumo  00041681 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP 80 CM, *25 X 
08/08* CM (H X L1/L2)

UN 1,2560000 15,43 19,38

MO sem LS => 11,91 LS => 0,00 MO com LS => 11,91
Valor do BDI => 9,15 47,26

Quant. => 184,2600000 Preço Total => 8.708,12

 2.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94991 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 1,0000000 750,12 750,12

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Valor com BDI =>

Tipo
DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6268000 30,20 49,12

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1560000 30,60 4,77

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7828000 21,47 38,27

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0213000 6,45 0,13

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,1250000 4,89 15,28

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 2,5000000 3,37 8,42

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2994000 20,29 6,07
Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 1,2315000 510,00 628,06

MO sem LS => 63,06 LS => 0,00 MO com LS => 63,06
Valor do BDI => 180,25 930,37

Quant. => 17,9400000 Preço Total => 16.690,83

 2.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 1,0000000 1,75 1,75

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0370000 31,80 1,17

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0160000 21,47 0,34

Insumo  00011161 SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 0,1060000 2,32 0,24
MO sem LS => 1,02 LS => 0,00 MO com LS => 1,02

Valor do BDI => 0,42 2,17
Quant. => 184,2600000 Preço Total => 399,84

 2.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
m² 1,0000000 20,39 20,39

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2750000 31,80 8,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1150000 21,47 2,46

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 9,45 1,51
Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,4270000 17,80 7,60
Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0,0100000 8,97 0,08

MO sem LS => 7,61 LS => 0,00 MO com LS => 7,61
Valor do BDI => 4,89 25,28

Quant. => 298,8700000 Preço Total => 7.555,43

Material
Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 2.3 Instalações Elétricas 15.870,03

 2.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91847 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 12,17 12,17

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0860000 22,40 1,92

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0860000 30,96 2,66

Insumo  00039245 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, 
DE 32 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,1000000 6,87 7,55

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0020000 24,50 0,04

MO sem LS => 3,15 LS => 0,00 MO com LS => 3,15
Valor do BDI => 2,92 15,09

Quant. => 80,0000000 Preço Total => 1.207,20

 2.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 8,67 8,67

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 22,40 1,14

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 30,96 1,57

Insumo  00000982 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 6 MM2

M 1,2434000 4,77 5,93

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0094000 3,66 0,03

MO sem LS => 1,86 LS => 0,00 MO com LS => 1,86
Valor do BDI => 2,08 10,75

Quant. => 96,0000000 Preço Total => 1.032,00

 2.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  0025 Próprio Luminária para iluminação pública 04 pétalas c/lâmpada  LED 100 W, c/ 

acessórios, inclusive suporte para encaixe no poste com 04 braços e poste em 
Eucalipto h=9,00 m diâmetro 16 a 20.

UND 1,0000000 5.178,11 5.178,11

Composição 
Auxiliar

 4095 ORSE Peça de eucalipto tratado, d= 16 a 19cm, L = 7,00m - Fornecimento un 1,3000000 545,02 708,52

Composição 
Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 0,6000000 50,25 30,15

Composição 
Auxiliar

 3098 ORSE Equipe de instalação elétrica h 3,0000000 75,60 226,80

Composição 
Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0500000 552,92 27,64

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Urbanização de Parques e Praças

Escavação Manual em Área 
Urbana
Equipes de Montagem e 
Construção
Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Insumo  13503 ORSE Luminária high bay led DC 100w, 150º (2 x50w) 5000k, 150 LM/W, em alumínio 
com alça, autovolt, branca, ref.: HBMLED-DC-150-100-50-3C, da Glight ou 
similar un

un 4,0000000 949,78 3.799,12

Insumo  7115 ORSE Braço para luminária padrão energisa 1 1/4" x 1,50 m un un 4,0000000 56,90 227,60
Insumo  1345 ORSE Luminária (calha) p/  lampada fluorescente 2 x 40w/tubular LED 18w a 20w un un 4,0000000 39,57 158,28

MO sem LS => 212,03 LS => 0,00 MO com LS => 212,03
Valor do BDI => 1.244,29 6.422,40

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 6.422,40

 2.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  0026 Próprio POSTE DE EUCALIPTO DECORATIVO EXTERNO H = 3,00 M D= 14 A 16; 

COM 2 BRAÇOS CURVO D = 2 POLEGADAS; ENGASTADO; INCLUSO 
PINTURA

UN 1,0000000 673,51 673,51

Composição 
Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021

m³ 0,0450000 84,93 3,82

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0400000 471,22 18,84

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9300000 21,47 19,96

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,60 30,60

Composição 
Auxiliar

 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 38,93 38,93

Composição 
Auxiliar

 4089 ORSE Peça de eucalipto tratado, d= 13 a 16cm, L = 4,00m - Fornecimento un 1,0000000 165,12 165,12

Composição 
Auxiliar

 100759 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 1,0500000 50,94 53,48

Insumo  00007696 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = 
*3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 3,5200000 96,83 340,84

Insumo  00011002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 0,0600000 32,01 1,92
MO sem LS => 94,55 LS => 0,00 MO com LS => 94,55

Valor do BDI => 161,84 835,35
Quant. => 7,0000000 Preço Total => 5.847,45

 2.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,0000000 13,31 13,31

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 22,40 1,48

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 30,96 2,05

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,23 1,23

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 8,55 8,55
MO sem LS => 2,43 LS => 0,00 MO com LS => 2,43

Material

PINT - PINTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNASEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Urbanização de Parques e Praças

Material

Material
Material
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Valor do BDI => 3,19 16,50
Quant. => 1,0000000 Preço Total => 16,50

 2.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  8075 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. =  

0,30 x 0,30 x 0,30m
un 1,0000000 135,50 135,50

Composição 
Auxiliar

 126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 0,0380000 580,74 22,06

Composição 
Auxiliar

 141 ORSE Aço CA - 60 Ø 4,2 a 9,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 
de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 0,7700000 13,22 10,17

Composição 
Auxiliar

 155 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com 
argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m² 0,4800000 107,14 51,42

Composição 
Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 0,1250000 50,25 6,28

Composição 
Auxiliar

 3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 
08/2015

m² 0,3600000 6,97 2,50

Composição 
Auxiliar

 3318 ORSE Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 - 1:3 cimento / areia / 
vedacit

m² 0,3600000 39,32 14,15

Composição 
Auxiliar

 85 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 03 usos m² 0,3060000 94,52 28,92

MO sem LS => 57,78 LS => 0,00 MO com LS => 57,78
Valor do BDI => 32,56 168,06

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 1.344,48

 2.4 Instações Hidraúlicas 1.493,67

 2.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
m³ 1,0000000 84,93 84,93

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000 21,47 84,93

MO sem LS => 52,65 LS => 0,00 MO com LS => 52,65
Valor do BDI => 20,40 105,33

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 105,33

 2.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 1,0000000 51,49 51,49
Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3986000 21,47 51,49

MO sem LS => 31,92 LS => 0,00 MO com LS => 31,92
Valor do BDI => 12,37 63,86

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 63,86

 2.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 1,0000000 24,22 24,22

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Conversão InfoWOrca

Formas para Fundações

Valor com BDI =>

Tipo
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
Caixas de Passagem em alvenaria 
de tijolos maciços
Concreto Simples

Armaduras Convencionais

Alvenarias de Vedação

Escavação Manual em Área 
Urbana
Conversão InfoWOrca
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Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3800000 21,45 8,15

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3800000 29,85 11,34

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 4,33 4,54
Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0886000 2,19 0,19

MO sem LS => 13,67 LS => 0,00 MO com LS => 13,67
Valor do BDI => 5,82 30,04

Quant. => 40,0000000 Preço Total => 1.201,60

 2.4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89352 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,0000000 37,88 37,88

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0719000 21,45 1,54

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0719000 29,85 2,14

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0084000 10,69 0,08
Insumo  00006020 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1/2 " (REF 1509) UN 1,0000000 34,12 34,12

MO sem LS => 2,58 LS => 0,00 MO com LS => 2,58
Valor do BDI => 9,10 46,98

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 93,96

 2.4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  3688 ORSE Torneira plastica para jardins, HERC 1128, 1/2" ou similar un 1,0000000 23,32 23,32
Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,72 1,86

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,5000000 3,64 1,82

Insumo  2260 ORSE Torneira plastica para jardins 1/2", HERC 1128 ou similar Torneira plastica 
p/jardim d= 1/2" (herc - ref. 1128 ou similar) un

un 1,0000000 2,13 2,13

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m m 0,5000000 0,22 0,11
Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,5000000 21,79 10,89
Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,5000000 13,03 6,51

MO sem LS => 17,40 LS => 0,00 MO com LS => 17,40
Valor do BDI => 5,60 28,92

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 28,92

 2.6 Paisagismo 9.694,20

 2.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_05/2022
m² 1,0000000 18,44 18,44

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1564000 21,47 3,35

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0391000 22,77 0,89

Tipo
URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Louças e Metais Sanitários
Provisórios

Provisórios

Material

Material
Mão de Obra
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
Material
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Insumo  00003322 SINAPI GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS, SEM 
PLANTIO

m² 1,0000000 14,20 14,20

MO sem LS => 2,64 LS => 0,00 MO com LS => 2,64
Valor do BDI => 4,43 22,87

Quant. => 369,1700000 Preço Total => 8.442,91

 2.6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 

2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018
UN 1,0000000 154,91 154,91

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0401000 21,47 22,33

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2600000 22,77 5,92

Insumo  00000359 SINAPI MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA 
SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE  DA REGIAO, H= *2* M

UN 1,0000000 126,66 126,66

MO sem LS => 17,59 LS => 0,00 MO com LS => 17,59
Valor do BDI => 37,22 192,13

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 576,39

 2.6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 UN 1,0000000 54,42 54,42
Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1018000 21,47 2,18

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 22,77 0,58

Insumo  00000365 SINAPI MUDA DE ARBUSTO FOLHAGEM, SANSAO-DO-CAMPO OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO, H= *50 A 70* CM

UN 1,0000000 51,66 51,66

MO sem LS => 1,71 LS => 0,00 MO com LS => 1,71
Valor do BDI => 13,07 67,49

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 674,90

 2.7 Academia da Saúde 77.701,84
 2.7.1 Equipamentos 50.412,56

 2.7.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103206 SINAPI INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS, EM TUBO DE AÇO 

CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 
/ ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,0000000 2.409,83 2.409,83

Composição 
Auxiliar

 102486 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021

m³ 0,0486000 663,79 32,26

Composição 
Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0583000 39,11 2,28

Composição 
Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,6417000 36,78 23,60

Tipo
URBA - URBANIZAÇÃO

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
URBA - URBANIZAÇÃO
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo
URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 87298 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_08/2019

m³ 0,0016000 752,15 1,20

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9205000 30,60 58,76

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9603000 21,47 20,61

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,0012000 105,25 0,12

Insumo  00042428 SINAPI ALONGADOR COM TRES ALTURAS, EM TUBO DE ACO CARBONO, 
PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE 
GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA 
IDADE - ATI

UN 1,0000000 2.271,00 2.271,00

MO sem LS => 79,01 LS => 0,00 MO com LS => 79,01
Valor do BDI => 368,22 2.778,05

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.778,05

 2.7.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103185 SINAPI INSTALAÇÃO DE ESQUI TRIPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - 

EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA 
DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,0000000 6.163,68 6.163,68

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,3528000 30,60 102,59

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6764000 21,47 35,99

Insumo  00042429 SINAPI ESQUI TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO 
ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR 
LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI

UN 1,0000000 6.025,10 6.025,10

MO sem LS => 96,97 LS => 0,00 MO com LS => 96,97
Valor do BDI => 941,81 7.105,49

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 7.105,49

 2.7.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103186 SINAPI INSTALAÇÃO DE MULTIEXERCITADOR COM SEIS FUNÇÕES, EM TUBO DE 

AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR 
LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,0000000 6.490,99 6.490,99

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3736000 30,60 42,03

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6868000 21,47 14,74

Insumo  00042430 SINAPI MULTIEXERCITADOR COM SEIS FUNCOES, EM TUBO DE ACO CARBONO, 
PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE 
GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA 
IDADE - ATI

UN 1,0000000 6.434,22 6.434,22

Valor com BDI =>

Tipo
URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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MO sem LS => 39,73 LS => 0,00 MO com LS => 39,73
Valor do BDI => 991,82 7.482,81

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 7.482,81

 2.7.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103210 SINAPI INSTALAÇÃO DE PLACA ORIENTATIVA SOBRE EXERCÍCIOS, 2,00M X 

1,00M, EM TUBO DE AÇO CARBONO - PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / 
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,0000000 2.327,25 2.327,25

Composição 
Auxiliar

 102486 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021

m³ 0,0569000 663,79 37,76

Composição 
Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,1167000 39,11 4,56

Composição 
Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 1,2833000 36,78 47,19

Composição 
Auxiliar

 87298 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_08/2019

m³ 0,0032000 752,15 2,40

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,4922000 30,60 106,86

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7461000 21,47 37,48

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,0024000 105,25 0,25

Insumo  00042438 SINAPI PLACA ORIENTATIVA SOBRE EXERCÍCIOS, 2,00M X 1,00M, EM TUBO DE 
ACO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - PARA 
ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI

UN 1,0000000 2.090,75 2.090,75

MO sem LS => 144,63 LS => 0,00 MO com LS => 144,63
Valor do BDI => 355,60 2.682,85

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.682,85

 2.7.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103205 SINAPI INSTALAÇÃO DE PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO, EM TUBO DE AÇO 

CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 
/ ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,0000000 4.113,98 4.113,98

Composição 
Auxiliar

 102486 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021

m³ 0,0486000 663,79 32,26

Composição 
Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0583000 39,11 2,28

Composição 
Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,6417000 36,78 23,60

Tipo
URBA - URBANIZAÇÃO

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
URBA - URBANIZAÇÃO

 Pça da Matriz, 66 - Érico Cardoso - BA 
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Composição 
Auxiliar

 87298 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_08/2019

m³ 0,0016000 752,15 1,20

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3391000 30,60 71,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1695000 21,47 25,10

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,0012000 105,25 0,12

Insumo  00042431 SINAPI PRESSAO DE PERNAS TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO 
PROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA 
ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI

UN 1,0000000 3.957,85 3.957,85

MO sem LS => 91,12 LS => 0,00 MO com LS => 91,12
Valor do BDI => 628,61 4.742,59

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 4.742,59

 2.7.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103207 SINAPI INSTALAÇÃO DE ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLA, APARELHO TRIPLO, EM 

TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA 
ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, 
INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,0000000 2.563,47 2.563,47

Composição 
Auxiliar

 102486 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021

m³ 0,0486000 663,79 32,26

Composição 
Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0583000 39,11 2,28

Composição 
Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,6417000 36,78 23,60

Composição 
Auxiliar

 87298 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_08/2019

m³ 0,0016000 752,15 1,20

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9205000 30,60 58,76

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9603000 21,47 20,61

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,0012000 105,25 0,12

Insumo  00042432 SINAPI ROTACAO DIAGONAL DUPLA, APARELHO TRIPLO, EM TUBO DE ACO 
CARBONO, PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO 
DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA 
IDADE - ATI

UN 1,0000000 2.424,64 2.424,64

MO sem LS => 79,01 LS => 0,00 MO com LS => 79,01
Valor do BDI => 391,69 2.955,16

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.955,16

 2.7.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo
URBA - URBANIZAÇÃO

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

 Pça da Matriz, 66 - Érico Cardoso - BA 
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Composição  103208 SINAPI INSTALAÇÃO DE ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO, EM TUBO DE ACO 
CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 
/ ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,0000000 1.982,20 1.982,20

Composição 
Auxiliar

 102486 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021

m³ 0,0486000 663,79 32,26

Composição 
Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0583000 39,11 2,28

Composição 
Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,6417000 36,78 23,60

Composição 
Auxiliar

 87298 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_08/2019

m³ 0,0016000 752,15 1,20

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9205000 30,60 58,76

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9603000 21,47 20,61

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,0012000 105,25 0,12

Insumo  00042437 SINAPI ROTACAO VERTICAL DUPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO 
PROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA 
ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI

UN 1,0000000 1.843,37 1.843,37

MO sem LS => 79,01 LS => 0,00 MO com LS => 79,01
Valor do BDI => 302,88 2.285,08

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.285,08

 2.7.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103187 SINAPI INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO, EM TUBO DE AÇO 

CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 
/ ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,0000000 4.883,97 4.883,97

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2935000 30,60 70,18

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1467000 21,47 24,61

Insumo  00042433 SINAPI SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, 
PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE 
GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA 
IDADE - ATI

UN 1,0000000 4.789,18 4.789,18

MO sem LS => 66,33 LS => 0,00 MO com LS => 66,33
Valor do BDI => 746,27 5.630,24

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 5.630,24

 2.7.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

URBA - URBANIZAÇÃO

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

 Pça da Matriz, 66 - Érico Cardoso - BA 
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Composição  103188 SINAPI INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO, EM TUBO DE AÇO 
CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 
/ ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,0000000 5.248,30 5.248,30

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7638000 30,60 53,97

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8819000 21,47 18,93

Insumo  00042434 SINAPI SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, 
PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE 
GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA 
IDADE - ATI

UN 1,0000000 5.175,40 5.175,40

MO sem LS => 51,00 LS => 0,00 MO com LS => 51,00
Valor do BDI => 801,94 6.050,24

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 6.050,24

 2.7.1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103189 SINAPI INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL, EM TUBO DE AÇO 

CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE 
/ ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,0000000 2.631,78 2.631,78

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2341000 30,60 37,76

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6170000 21,47 13,24

Insumo  00042435 SINAPI SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL, EM TUBO DE ACO CARBONO, 
PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE 
GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA 
IDADE - ATI

UN 1,0000000 2.580,78 2.580,78

MO sem LS => 35,69 LS => 0,00 MO com LS => 35,69
Valor do BDI => 402,13 3.033,91

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 3.033,91

 2.7.1.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103209 SINAPI INSTALAÇÃO DE SURF DUPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - 

EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA 
DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,0000000 2.840,17 2.840,17

Composição 
Auxiliar

 102486 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021

m³ 0,0486000 663,79 32,26

Composição 
Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0583000 39,11 2,28

Composição 
Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,6417000 36,78 23,60

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo
URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
URBA - URBANIZAÇÃO

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

 Pça da Matriz, 66 - Érico Cardoso - BA 
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Composição 
Auxiliar

 87298 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_08/2019

m³ 0,0016000 752,15 1,20

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9205000 30,60 58,76

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9603000 21,47 20,61

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,0012000 105,25 0,12

Insumo  00042436 SINAPI SURF DUPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO 
ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR 
LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI

UN 1,0000000 2.701,34 2.701,34

MO sem LS => 79,01 LS => 0,00 MO com LS => 79,01
Valor do BDI => 433,97 3.274,14

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 3.274,14

 2.7.1.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  9168 ORSE Equipamento de ginástica - barra fixa em tubo de ferro galv. ø=2", conjunto com 

03 unidades, Sergipark ou similar
Un 1,0000000 2.074,95 2.074,95

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,58 3,58

Composição 
Auxiliar

 124 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamento e 
adensamento

m³ 0,1800000 503,00 90,54

Composição 
Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 0,1800000 50,25 9,04

Insumo  9460 ORSE Barra fixa em tubo de ferro galv. ø=2", conjunto com 03 unidades, Sergipark ou 
similar un

un 1,0000000 1.950,00 1.950,00

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 21,79 21,79
MO sem LS => 42,89 LS => 0,00 MO com LS => 42,89

Valor do BDI => 317,05 2.392,00
Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.392,00

 2.7.2 Cobertura 27.289,28

 2.7.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92542 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,0000000 104,16 104,16

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4940000 21,90 10,81

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6760000 30,20 20,41

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0435000 36,58 1,59

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0604000 35,33 2,13

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Urbanização de Parques e Praças

Provisórios

Concreto Simples

Escavação Manual em Área 
Urbana
Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

 Pça da Matriz, 66 - Érico Cardoso - BA 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO
CNPJ: 13.670.203/0001-37 

Insumo  00004408 SINAPI RIPA NAO APARELHADA,  *1,5 X 5* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 2,5890000 2,51 6,49

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA  *6 X 12* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 1,0170000 27,92 28,39

Insumo  00004430 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 2,3600000 13,20 31,15

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,0700000 22,47 1,57
Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) KG 0,0500000 20,27 1,01
Insumo  00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 0,0300000 20,44 0,61

MO sem LS => 24,56 LS => 0,00 MO com LS => 24,56
Valor do BDI => 25,02 129,18

Quant. => 132,7400000 Preço Total => 17.147,35

 2.7.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  230 ORSE Telhamento com telha cerâmica tipo colonial, 1ª qualid, cor clara, Itabaianinha ou 

similar - Rev 02
m² 1,0000000 52,84 52,84

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,72 3,72

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,5000000 3,61 1,80

Insumo  2187 ORSE Telha cerâmica tipo colonial, simples, não resinada, cor clara, 1ª qualid, 
comp=51cm, 26 un/m² (Itabaianinha ou similar) un

un 26,0000000 0,90 23,40

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,5000000 21,79 10,89
Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 13,03 13,03

MO sem LS => 23,92 LS => 0,00 MO com LS => 23,92
Valor do BDI => 12,69 65,53

Quant. => 132,7400000 Preço Total => 8.698,45

 2.7.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  9857 ORSE Assentamento de peças de eucalipto tratado, d=19 a 22cm m 1,0000000 36,83 36,83
Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,72 2,23

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,8000000 3,61 2,88

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,8000000 21,79 17,43
Insumo  00005067 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) KG 0,3000000 21,63 6,48
Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,6000000 13,03 7,81

MO sem LS => 25,24 LS => 0,00 MO com LS => 25,24
Valor do BDI => 8,85 45,68

Quant. => 31,6000000 Preço Total => 1.443,48

 2.8 Serviços Finais 2.959,17

 2.8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  LIMPEZA Próprio LIMPEZA DA OBRA COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE MATERIAL m² 1,0000000 0,55 0,55
Composição 
Auxiliar

 5073 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 
(conservação) densidade=1,5t/m³

tkm 0,0626000 0,28 0,01

Valor com BDI =>

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Transportes

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Madeiramento
Provisórios

Provisórios

Mão de Obra
Material
Mão de Obra

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Telhamento

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

 Pça da Matriz, 66 - Érico Cardoso - BA 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO
CNPJ: 13.670.203/0001-37 

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0330000 3,72 0,12

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0330000 13,03 0,42
MO sem LS => 0,42 LS => 0,00 MO com LS => 0,42

Valor do BDI => 0,13 0,68
Quant. => 663,4100000 Preço Total => 451,11

 2.8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  9369 ORSE Conjunto com 06 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 50l cada, com tampa 

vai e vem
un 1,0000000 1.011,07 1.011,07

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,72 1,11

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3000000 3,58 1,07

Composição 
Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 0,0160000 50,25 0,80

Composição 
Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0160000 552,92 8,84

Insumo  9678 ORSE Conjunto de 06 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 50l cada, com tampa 
vai e vem un

un 1,0000000 988,82 988,82

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,3000000 21,79 6,53
Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3000000 13,03 3,90

MO sem LS => 12,95 LS => 0,00 MO com LS => 12,95
Valor do BDI => 242,96 1.254,03

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 2.508,06

_______________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO

CNPJ: 13.670.203/0001-37

Total sem BDI 120.277,03
Total do BDI 25.065,93
Total Geral 145.342,96

Diversos

Provisórios

Provisórios

Escavação Manual em Área 
Urbana
Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações
Material

Mão de Obra
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

 Pça da Matriz, 66 - Érico Cardoso - BA 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO
CNPJ: 13.670.203/0001-37 

Obra Bancos
Revitalização da Praça do Povoado da Barra, no Municipio de Érico Cardoso-
BA.

SINAPI - 06/2023 - Bahia
ORSE - 06/2023 - Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS
 1 Serviços Preliminares 100,00%

3.731,47
100,00%
3.731,47

 2 Praça da Barra 100,00%
141.611,49

37,99%
53.791,90

62,01%
87.819,59

 2.1 Serviços Preliminares 100,00%
538,36

100,00%
538,36

 2.2 Meio-Fio e Piso 100,00%
33.354,22

100,00%
33.354,22

 2.3 Instalações Elétricas 100,00%
15.870,03

30,00%
4.761,01

70,00%
11.109,02

 2.4 Instações Hidraúlicas 100,00%
1.493,67

100,00%
1.493,67

 2.6 Paisagismo 100,00%
9.694,20

100,00%
9.694,20

 2.7 Academia da Saúde 100,00%
77.701,84

17,56%
13.644,64

82,44%
64.057,20

 2.7.1 Equipamentos 100,00%
50.412,56

100,00%
50.412,56

 2.7.2 Cobertura 100,00%
27.289,28

50,00%
13.644,64

50,00%
13.644,64

 2.8 Serviços Finais 100,00%
2.959,17

100,00%
2.959,17

39,58% 60,42%
57.523,37 87.819,59

39,58% 100,0%
57.523,36 145.342,96

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO

CNPJ: 13.670.203/0001-37

B.D.I. Encargos Sociais
24,03%                                     
15,28% - Equipamentos 
Academia da Saúde

Não Desonerado: embutido 
nos preços unitário dos 
insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro

 Pça da Matriz, 66 - Érico Cardoso - BA 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:32 horas do dia 15/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AD55-67F1-3A59-B664-33B1 ou utilize o código QR.

70
ÉRICO CARDOSO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024 • ANO V | N º 1086 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

Item Descrição dos Serviços % %
PV CD

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL  4,67                   

1.1 ESCRITÓRIO CENTRAL  
1.2 VIAGENS  
1.3 OUTROS   

    
2 IMPOSTOS E TAXAS 5,65        

2.1 ISS 2,00         
2.2 PIS 0,65         
2.3 Cofins 3,00         

3 TAXA DE RISCO  1,71                   

3.1 SEGURO 0,74                     
3.2 RISCO 0,97                     
3.2 GARANTIA -                       

4 DESPESAS FINANCEIRAS  1,21                   

5 LUCRO 8,69                   

 BDI - CALCULADO  24,03

AC = Administração central;
S = Seguros;
R = Riscos e imprevistos;
G = Garantias exigidas em edital;
DF = Despesas financeiras;
L = Remuneração bruta do construtor;
I = Tributos sobre o preço de venda (PIS, Cofins, CPRB e ISS).

_____________________________
YURI BATISTA CARNEIRO

ENGº CIVIL - CREA 206.722

COMPOSIÇÃO PARCELA DE BDI (BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS) - NÃO 
DESONERADA - OBRAS E SERVIÇOS

ÉRICO CARDOSO-BA, 22 DE OUTUBRO DE 2023
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Item Descrição dos Serviços % %
PV CD

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL  3,45                   

1.1 ESCRITÓRIO CENTRAL  
1.2 VIAGENS  
1.3 OUTROS   

    
2 IMPOSTOS E TAXAS 3,65        

2.1 ISS
2.2 PIS 0,65         
2.3 Cofins 3,00         

3 TAXA DE RISCO  1,33                   

3.1 SEGURO 0,48                     
3.2 RISCO 0,85                     
3.2 GARANTIA -                       

4 DESPESAS FINANCEIRAS  0,85                   

5 LUCRO 5,11                   

 BDI - CALCULADO  15,28

AC = Administração central;
S = Seguros;
R = Riscos e imprevistos;
G = Garantias exigidas em edital;
DF = Despesas financeiras;
L = Remuneração bruta do construtor;
I = Tributos sobre o preço de venda (PIS, Cofins, CPRB e ISS).

_____________________________
YURI BATISTA CARNEIRO

ENGº CIVIL - CREA 206.722

COMPOSIÇÃO PARCELA DE BDI (BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS) - NÃO 
DESONERADA - OBRAS E SERVIÇOS

ÉRICO CARDOSO-BA, 22 DE OUTUBRO DE 2023
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20240678862

INICIAL

R A
 S

 C
 U

 N
 H

 O

DOCUMENTO S
EM V

ALID
ADE

1. Responsável Técnico

YURI BATISTA CARNEIRO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1415635030

Registro: 3000038302BA

Empresa contratada: YURI BATISTA CARNEIRO LTDA Registro : 0010217738-BA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITO  MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO CPF/CNPJ: 13.670.203/0001-37

PRAçA Praça da Matriz Nº: s/n

Complemento: casa Bairro: centro

Cidade: ÉRICO CARDOSO UF: BA CEP: 46180000

Contrato: 0001 Celebrado em: 22/02/2024

Valor: R$ 100,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

POVOADO Barra Nº: s/n

Complemento: praça Bairro: centro

Cidade: ÉRICO CARDOSO UF: BA CEP: 46180000

Data de Início: 22/03/2024 Previsão de término: 22/05/2024 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: 001Finalidade:

Proprietário: PREFEITO  MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO CPF/CNPJ: 13.670.203/0001-37

4. Atividade Técnica

16 - Execução Quantidade Unidade

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO >
#TOS_4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

663,41 m2

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #TOS_1.4.1 - DE
SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

663,41 m2

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

663,41 m2

80 - Projeto > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #TOS_2.8.5 - DE
ARTEFATOS DE CONCRETO

663,41 m2

14 - Elaboração Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > #TOS_4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

663,41 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#TOS_1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

663,41 m2

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

663,41 m2

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS >
#TOS_2.8.5 - DE ARTEFATOS DE CONCRETO

663,41 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

projeto e orçamento - Revitalização da Praça do Povoado da Barra, no Municipio de Érico Cardoso-BA. 

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA DAS ENTIDADES

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 8bA5y
Impresso em: 22/02/2024 às 22:16:30 por: , ip: 177.12.128.44

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20240678862

INICIAL
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DOCUMENTO S
EM V

ALID
ADE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

YURI BATISTA CARNEIRO - CPF: 038.668.355-74

PREFEITO  MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO - CNPJ: 13.670.203/0001-37

9. Informações

10. Valor

Pagamento não identificado.

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 8bA5y
Impresso em: 22/02/2024 às 22:16:30 por: , ip: 177.12.128.44

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia
CNPJ: 15.233.026/0001-57

Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402,
Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA

CEP: 40.243-620
Tel: + 55 (71) 3453-8990

COBRANÇA DE A.R.T.

Pagador
PREFEITO  MUNICIPAL DE ERICO CARDOSO

CPF/CNPJ
13.670.203/0001-37

Endereço
PRAçA Praça da Matriz, s/n, casa
centro - ÉRICO CARDOSO - BA - 46180000

Representação numérica: 10492.34758 71000.100041 05670.772929 9 96440000009964
Agencia / Código Beneficiário Número do Documento Data Emissão Data Vencimento
0064 / 234757-1 14000000056707729-8 22/02/2024 03/03/2024
Parcela Valor do Documento
1/1 R$ 99,64

Detalhes da Cobrança
ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART BA20240678862 R$ 99,64

Autenticação MecânicaRECIBO DO PAGADOR

104-0 10492.34758 71000.100041 05670.772929 9 96440000009964

 PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO. 

 CREA-BA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

 22/02/2024  56707729  DM  N  22/02/2024

 RG  R$

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO.  NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
		O INÍCIO DA ATIVIDADE TÉCNICA SEM A QUITAÇÃO DO VALOR DA ART ENSEJARÁ AS SANÇÕES LEGAIS CABÍVEIS.
REFERENTE À COBRANÇA DE A.R.T.

 CREA-BA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
 15.233.026/0001-57
 Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA

 PREFEITO  MUNICIPAL DE ERICO CARDOSO    /    Contratante: PREFEITO  MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO
 13.670.203/0001-37
 
 PRAçA Praça da Matriz, s/n, casa
 centro - ÉRICO CARDOSO - BA - 46180000

03/03/2024

0064 / 234757-1

14000000056707729-8

99,64
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23/02/2024    -  BANCO  DO  BRASIL  -   16:28:18

239902399                                   0001

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: P M E C FUND PARTICIPACAO

AGENCIA: 2399-X          CONTA:         10.192-3

================================================

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

------------------------------------------------

10492347587100010004105670772929996440000009964

BENEFICIARIO:

CONS REGIONAL DE ENGENHARIA E

NOME FANTASIA:

CONS REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRON

CNPJ: 15.233.026/0001-57

BENEFICIARIO FINAL:

CONS REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRON

CNPJ: 15.233.026/0001-57

PAGADOR:

PREFEITO MUNICIPAL DE ERICO CARDOSO

CNPJ: 13.670.203/0001-37

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             22.301

DATA DE VENCIMENTO                    03/03/2024

DATA DO PAGAMENTO                     23/02/2024

VALOR DO DOCUMENTO                         99,64

VALOR COBRADO                              99,64

================================================

NR.AUTENTICACAO            A.B45.346.F54.36A.2AD

================================================

Central de Atendimento BB

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas

0800 729 0001 Demais localidades.

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB

0800 729 0722

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de

produtos e servicos.

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclamacoes nao solucionadas nos canais

habituais agencia, SAC e demais canais de

atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala

0800 729 0088

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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Planta de Cota
1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO - BA

Nº FOLHA:ESCALA: DATA:

PROJETISTA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO-BA

PRAÇA DA MATRIZ, 66 - CENTRO; CEP:46.180-000

CNPJ: 13.670.203/0001-37

/

ÉRICO CARDOSO - BA

INDICADA

HUGO SAMUEL FERNANDES CORREIA

A3

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/BA: 052016212-9

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

YURI BATISTA CARNEIRO
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/BA: 206.722/D

UNIDADE:

m

PLANTA DE COTA

23/10/2023 01 04

ARQUITETÔNICO - PRAÇA DA BARRA

ENDEREÇO: BARRA - ÉRICO CARDOSO - BA

3D - Det. Rampas
2
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Cobertura de telha cerâmica
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Planta de Layout
1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO - BA

Nº FOLHA:ESCALA: DATA:

PROJETISTA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO-BA

PRAÇA DA MATRIZ, 66 - CENTRO; CEP:46.180-000

CNPJ: 13.670.203/0001-37

/

ÉRICO CARDOSO - BA

INDICADA

HUGO SAMUEL FERNANDES CORREIA

A3

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/BA: 052016212-9

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

YURI BATISTA CARNEIRO
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/BA: 206.722/D

UNIDADE:

m

PLANTA DE LAYOUT

23/10/2023 02 04

ARQUITETÔNICO - PRAÇA DA BARRA

ENDEREÇO: BARRA - ÉRICO CARDOSO - BA
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1 : 200

Planta de Fiação
1

1 : 100

Corte AA
2

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO - BA

Nº FOLHA:ESCALA: DATA:

PROJETISTA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO-BA

PRAÇA DA MATRIZ, 66 - CENTRO; CEP:46.180-000

CNPJ: 13.670.203/0001-37

/

ÉRICO CARDOSO - BA

INDICADA

HUGO SAMUEL FERNANDES CORREIA

A3

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/BA: 052016212-9

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

YURI BATISTA CARNEIRO
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/BA: 206.722/D

UNIDADE:

m

CORTE E FIAÇÃO

23/10/2023 03 04

ARQUITETÔNICO - PRAÇA DA BARRA

ENDEREÇO: BARRA - ÉRICO CARDOSO - BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO - BA

Nº FOLHA:ESCALA: DATA:

PROJETISTA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO-BA

PRAÇA DA MATRIZ, 66 - CENTRO; CEP:46.180-000

CNPJ: 13.670.203/0001-37

/

ÉRICO CARDOSO - BA

INDICADA

HUGO SAMUEL FERNANDES CORREIA

A3

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/BA: 052016212-9

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

YURI BATISTA CARNEIRO
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/BA: 206.722/D

UNIDADE:

m

IMAGENS RENDERIZADAS

23/10/2023 04 04

ARQUITETÔNICO - PRAÇA DA BARRA

ENDEREÇO: BARRA - ÉRICO CARDOSO - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO - BA

Nº FOLHA:ESCALA: DATA:

PROJETISTA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO-BA

PRAÇA DA MATRIZ, 66 - CENTRO; CEP:46.180-000

CNPJ: 13.670.203/0001-37

/

ÉRICO CARDOSO - BA

INDICADA

HUGO SAMUEL FERNANDES CORREIA

A3

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/BA: 052016212-9

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

YURI BATISTA CARNEIRO
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/BA: 206.722/D

UNIDADE:

m

IMAGENS RENDERIZADAS

23/10/2023 04 04

ARQUITETÔNICO - PRAÇA DA BARRA

ENDEREÇO: BARRA - ÉRICO CARDOSO - BA
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 005/2024 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 083/2024 

 

  OBJETO: 

 

 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DOS OVOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ÉRICO 
CARDOSO, ESTADO DA BAHIA 
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 005/2024 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

OBRA DE ENGENHARIA 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 

CARDOSO/BA, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.670.203/0001-37, com sede na Praça Da Matriz, Centro, 

Érico Cardoso/Bahia, por meio da Comissão Permanente de Licitações devidamente nomeada por meio 

do Decreto n°. 003/2022, de 04 de janeiro de 2022, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA, do TIPO MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 146/2024, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 09/04/2024 (nove de abril de dois mil e vinte quatro). 

Horário: Às 09h30min 

Local: Auditório do Colégio Municipal Cleriston Andrade 

A sessão de abertura dos envelopes será filmada e a gravação será anexada nos autos 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Regime de Execução:  Empreitada por Preço Global  

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 

1.1. Até às 08h30min, do dia 09/04/2024 (nove de abril de dois mil e vinte quatro), no 

endereço registrado acima e no rodapé deste documento, para entrega dos Envelopes nº 01, com a 

proposta, e nº 02, com os documentos de habilitação, além das declarações complementares. 

 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA. 

2.1. Às 09h30min, do dia 09/04/2024 (nove de abril de dois mil e vinte quatro), no endereço 

registrado acima, terá início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a 

abertura dos envelopes. 

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preços à habilitação deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados 

com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 

os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 1 

PROPOSTA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO/BA 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 
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ENVELOPE Nº 2 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO/BA 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2024. 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 

inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e 

horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá 

ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação na sede da Prefeitura 

Municipal de Érico Cardoso, localizada na Praça da Matriz, Bairro Centro, CEP: 46180-000, e conter 

os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência 

mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 

 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 

deverão estar devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 

documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa 

individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso 

de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 

ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 

instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se 

manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de 

documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; 

contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de 

sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

 

4. OBJETO 

4.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DOS OVOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ÉRICO 

CARDOSO, ESTADO DA BAHIA, orçada em R$ 243.998,09 (Duzentos e Quarenta e Três Mil e 

Novecentos e Noventa e Oito Reais e Nove Centavos), conforme especificações detalhadas 

neste instrumento convocatório e nos seus anexos, COM PRAZO DE EXECUÇÃO MÁXIMA DE 

03 (TRÊS) MESES, regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, e demais especificações 

constantes nos anexos do Projeto Básico (ART, Planilha Orçamentária, Planilha de Composição 

de BDI, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo, entre outros.), que é parte 

integrante deste Edital. 

4.2 . A licitação compõe-se, conforme tabela constante do Projeto – ANEXO - Planilha 
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Orçamentária, sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

prevista no orçamento do Município de ÉRICO CARDOSO/BA para o exercício de 2024, na 

classificação abaixo: 

UNIDADE GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UND. 
ORÇAMENTARIA 

02 - DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE/PROJETO 1.008 - Pavimentação de Logradouros 

FONTE RECURSO 170600000000 - Transferência Especial da União 

ELEMENTO 44905100000 - Obras e Instalações 

FONTES 1008510017/0600000000 

 

UNIDADE GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UND. 
ORÇAMENTARIA 

02 - DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE/PROJETO 2.012 - Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 

FONTE RECURSO 170600000000 - Transferência Especial da União 

ELEMENTO 44905100000 - Obras e Instalações 

FONTES 2012510017/0600000000 

 

UNIDADE GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UND. 
ORÇAMENTARIA 

04 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ATIVIDADE/PROJETO 2.013 - Manutenção das Estradas Vicinais, Pontes, Passagens Molhadas e Assemelhados 

FONTE RECURSO 170600000000 - Transferência Especial da União 

ELEMENTO 44905100000 - Obras e Instalações 

FONTES 2013510017/0600000000 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação. 

6.2. NÃO será permitida a participação de sociedades cooperativas face a natureza do serviço 

que será executado e da necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem 

como pela presença da pessoalidade e habitualidade, nos termos da Súmula do TCU 280. 

6.3. Não poderão participar desta licitação: 

6.3.1. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

6.3.2. Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com 

o órgão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme disposto na Lei 14.133/21; 

6.3.3. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.3.4. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

6.3.5. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

6.3.6. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo 

ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
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(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado; 

6.3.7. Servidor ou dirigente deste Município de ÉRICO CARDOSO/BA;  

6.3.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas na Lei 

14.133/21. 

 

7. DA PROPOSTA 

7.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 1, será redigida no idioma pátrio, 

impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da 

empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

7.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante; 

7.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 

constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos; 

7.1.3. O valor total da proposta para cada item/grupo que participar, em moeda corrente 

nacional, expresso em numeral e por extenso, conforme modelo de proposta constante nos 

ANEXOS - planilhas orçamentárias; 

7.1.4. As PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, conforme modelos em ANEXO. 

7.1.4.1.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.1.4.2. A Proposta de Preço deverá ser elaborada usando duas casas decimais 

de forma que o resultado das multiplicações não contenha dizima periódica oculta. 

7.1.4.3. O licitante deverá apresentar COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
e de ENCARGOS SOCIAIS, discriminando as parcelas relativas à mão de obra, 
materiais, equipamentos e serviços, documentos essenciais que devem ser 
apresentados junto com a proposta de preço; a ausência destes documentos implicará 
na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.  

7.1.4.4. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir 

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.1.4.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 

indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do preço proposto. 

7.1.5.  A COMPOSIÇÃO DO BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores 

nominais como também sob a forma percentual. 

7.1.5.1.  Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização 

e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que 

possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na 

composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 

7.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores 

aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

7.1.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - 
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CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 

2013 (TCU, Súmula 254). 

7.1.5.4. Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa 

de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições 

sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de 

BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito 

de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 

10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 

Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

7.1.5.5. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão 

apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do 

BDI, compatíveis às alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme 

previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 

7.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 

Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 

dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 

3º, da referida Lei Complementar; 

7.1.5.7. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de 

novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de 

referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, 

subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do 

orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 

desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal; 

7.1.5.8. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 

administração local relativamente ao andamento físico da obra, nos termos definidos 

no Projeto Básico e no respectivo cronograma. 

7.1.6. CRONOGRAMAS FÍSICO FINANCEIRO, em conformidade com as etapas, 

prazos e demais aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta 

apresentada, conforme ANEXO. 

7.1.7. Os documentos encaminhados na proposta de preço (planilhas e cronogramas) 

deverão ser encaminhados em mídia digital no formato Excel com CD-ROM ou pen-drive 

para facilitar a análise pelo setor técnico. 

7.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

sua entrega.  

 

8. DA HABILITAÇÃO           

   

8.1.0 Habilitação jurídica: 

8.1.0.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis; 

8.1.0.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.1.0.3. Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em 

vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.0.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 

filial ou agência; 

8.1.0.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no 

caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.1.0.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

8.1.0.7. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar 

acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, 

preferencialmente, da respectiva consolidação. 

8.1.1. Regularidades fiscal e trabalhista: 

8.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.1.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.1.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.1.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.1.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.1.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante;  

8.1.1.7. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, 

ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.1.1.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

8.1.2. Qualificação Técnica. Todos os licitantes deverão comprovar, ainda, a 

qualificação técnica, por meio da apresentação dos documentos que seguem no envelope nº 

2: 
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8.1.2.1. Certidão de registro da empresa licitante no CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia), ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) da 

sede do licitante, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena 

validade; 

8.1.2.2. Certidão de regularidade da inscrição dos responsáveis técnicos no 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo) como Engenheiro Civil, ou Arquiteto em plena validade; 

 
8.1.2.3. Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação da licitante de aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível em característica com o 

objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) em nome de 

profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, que tenha vínculo profissional formal com o licitante, devidamente 

comprovado por documentação pertinente, na data prevista para entrega da proposta 

e que conste na certidão de registro do CREA/CAU como responsável técnico do 

Licitante. Tal(is) atestado(s) deverá(ão) ter sido emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA/CAU e deverá(ão) 

estar acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), 

expedida pelo conselho profissional competente, comprovando a sua 

responsabilidade técnica na execução de obras ou serviços de características 

semelhantes ao objeto deste Edital. 

8.1.2.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data 

prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o 

sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 

com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, 

caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

8.1.2.4.1. A licitante deve apresentar relação dos componentes da equipe 

técnica indicada para execução do objeto desta licitação, bem como a 

qualificação de cada um dos seus membros, observando à equipe técnica 

mínima, um engenheiro civil ou arquiteto responsável técnico, e um 

encarregado. 

8.1.2.4.2. A qualificação da equipe técnica deverá ser feita com 

apresentação da Certidão de Acervo Técnico – CAT, de cada um dos seus 

membros, acompanhado de declaração de cada profissional autorizando a 

empresa a incluí-lo na equipe, firmada com data posterior à publicação do 

Edital; 

8.1.2.4.3. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata 

este subitem poderão ser substituídos, nos termos da Lei em vigor, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 

seja aprovada pela Administração. 

8.1.2.5. Atestado de vistoria assinado pelo servidor técnico responsável desta 

Prefeitura, conforme estabelecido no item 8 deste Edital ou DECLARAÇÃO firmada 

pelo licitante que tem conhecimento de todas as informações e das condições dos 

locais que serão executados os serviços objeto desta licitação. 

8.1.3. Qualificação econômico-financeira: 
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8.1.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da 

data da sua apresentação; 

8.1.3.2. Balanço patrimonial (completo com todas suas páginas, desde o termo de 

abertura até o de encerramento) e demonstrações contábeis do último exercício social 

(período mínimo de 12 meses), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

NOS TERMOS DA ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO NO ACÓRDÃO 1999/2014 - PLENÁRIO; 

8.1.3.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

8.1.3.4. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar 

cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 

inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

8.1.3.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 

(um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 

balanço patrimonial: 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

8.1.3.6. Os licitantes deverão apresentar declaração/relação dos compromissos 

assumidos que importem na diminuição da capacidade operativa ou absorção de 

disponibilidade financeira, modelo ANEXO VIII; a declaração referida acima deverá 

estar acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao 

último exercício social, bem como devem ser anexados os eventuais contratos de 

prestação de serviço existentes; 

8.1.3.7. Demonstração, com dados do seu último balanço já exigível na forma da 

lei, de que possui Disponibilidade Financeira Líquida igual ou superior ao orçamento 

oficial da obra (DFL ≥ orçamento oficial da obra), a qual mede a capacidade que a 

licitante possui de contratar com a Administração Pública Estadual, obtida através da 

fórmula: DFL = (10 X PL) - VA (R$), onde: DFL = Disponibilidade Financeira Líquida; 

PL = Patrimônio Líquido; VA = Somatório dos saldos contratuais das obras e serviços 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:32 horas do dia 15/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AD55-67F1-3A59-B664-33B1 ou utilize o código QR.

89
ÉRICO CARDOSO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024 • ANO V | N º 1086 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

       

 
 

 
 

                                                                                

 

em andamento ou a iniciar, devidamente comprovados através do documento exigido 

na relação de compromissos assumidos relacionado no subitem anterior. 

8.1.3.8. Na hipótese da empresa licitante, não ter nenhum compromisso 

financeiro, assumido com a iniciativa Privada e/ou com a Administração Pública, 

deverá apresentar Declaração da Ausência desses Compromissos; a declaração 

referida acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) relativa ao último exercício social 

8.2. Todos os licitantes deverão apresentar, ainda, no envelope nº 2 os seguintes documentos 

complementares: 

8.1.2.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999. 

8.1.2.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação e inexistência de servidor público em funções de gerência administração 

ou tomada de decisão. 

 

8.3.              Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

9. DA VISTORIA 
 
9.1. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para 

execução do objeto constantes dos documentos técnicos que integram o Projeto Básico, 

devendo a licitante REALIZAR A VISTORIA nas condições abaixo: 

9.2.1. A vistoria será acompanhada por servidor técnico desta Prefeitura designado para esse 

fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 16:00 horas, devendo o 

AGENDAMENTO SER EFETUADO PREVIAMENTE pelo telefone (77) 3677-2100; 

9.2.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes; 

9.2.3. Para a vistoria o REPRESENTANTE DA LICITANTE deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para o ato. 

9.2.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser 

encaminhadas à Comissão de Licitação, mediante o endereço eletrônico 

licitacoes.ec@gmail.com, antes da data fixada para a sessão pública. 

9.2.5. Por ocasião da vistoria, o licitante poderá solicitar gravação de CD-ROM, “pen-drive” ou 

outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da 

licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

9.2.5.1. Será fornecido ATESTADO DE VISTORIA assinado pelo servidor técnico 

responsável desta Prefeitura, conforme estabelecido deste Edital. Será aceita 

DECLARAÇÃO firmada pelo licitante que tem conhecimento de todas as 

informações e das condições dos locais que serão executados os serviços objeto 

desta licitação (modelo em anexo); em caso fortuito, a substituição do atestado de 

vistoria técnica, por declaração do responsável técnico da licitante de que possui 

pleno conhecimento do objeto e das peculiaridades inerentes a natureza. (Acordão 

1737/2021 – Plenário). 
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10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, o 

agente de contratação e equipe de apoio receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem 

como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e 

perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

10.1.2. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos 

envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes documentos: 

10.1.2.1. DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA FOI ELABORADA DE FORMA 

INDEPENDENTE, conforme modelo anexo V a este edital e com fundamento na 

INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 02/2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, 

aplicada de forma subsidiária. 

10.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior 

implicará a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, nos termos do item 11.12.5 

deste Edital. 

10.1.2.2. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO 

MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, nos termos do 

art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

10.1.2.2.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é 

facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente 

enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que 

não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento 

jurídico diferenciado. 

10.1.2.2.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o 

enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas 

em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá 

realizar diligências para verificar a veracidade da declaração. 

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 

documentação ou proposta de preços apresentadas.  

10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 

– Proposta de Preços. 

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 

licitantes presentes ou por seus representantes. 

10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de proposta de preços do licitante, a 

Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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10.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

10.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.5. A CONSULTA AOS CADASTROS SERÁ REALIZADA EM NOME DA EMPRESA 

LICITANTE E TAMBÉM DE SEU SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.6. Constatada a existência de sanção, a Comissão irá analisar a penalidade imposta 

podendo reputar o licitante inabilitado, por falta de condição de participação, caso haja extensão da 

pena ao Município. 

10.6.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 

documentação de proposta de preços dos licitantes então será verificada, conforme demais 

exigências previstas neste instrumento convocatório. 

10.6.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar 

os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 

voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de 

proposta de preços já rubricados e os Envelopes n° 02 – Documentos de Habilitação, 

rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, 

permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

10.7. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois 

de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 

desfavorável do recurso.  

10.8. Após o procedimento de verificação da documentação de proposta de preços, o 

Envelopes n° 02 – Documentos de Habilitação - do licitante julgado vencedor será aberto, na mesma 

sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em 

ato público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

10.8.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 

recorrer, os Envelopes n° 02 – Documentos de Habilitação - serão rubricados pelos 

licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

10.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 

licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10.9. A documentação de habilitação do licitante vencedor será então julgada, conforme item 

próprio deste Instrumento Convocatório. 

10.10. Se todos as propostas forem desclassificadas, ou os licitantes forem inabilitados, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação 

de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 

desclassificaram. 

10.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

10.12. Será CONSIDERADO INABILITADO o licitante que: 
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10.12.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no 

prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

10.12.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 02. 

10.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa.O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado 

do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.14. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, sendo 

facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

ou revogar a licitação. 

10.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

publicação no Diário Oficial do Município, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato 

público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta 

aos interessados e lavrada em ata. 

 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL. 

11.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os 

documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades 

licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das 

mesmas. 

11.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

11.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito 

de julgamento da proposta. 

11.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

11.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, proceder-se-á 

a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos Artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

11.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 30 (trinta) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 01 

(um) dia útil, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. 

Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do 
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processo licitatório. 

11.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 

(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos 

prazos estabelecidos no subitem anterior. 

11.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que 

compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro 

poderá reduzir a oferta. 

11.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 

propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não 

havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

11.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

11.9.1. Produzidos no País;  

11.9.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

11.9.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

11.9.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

11.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  

11.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar 

o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 

desclassificação.  

11.12. Será DESCLASSIFICADA A PROPOSTA que: 

11.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

11.12.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

11.12.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

11.12.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 

demais licitantes; 

11.12.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 

conforme modelo anexo a este edital. 

11.12.6. Apresentar, na COMPOSIÇÃO DE SEUS PREÇOS: 

11.12.6.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

11.12.6.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

11.12.6.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes 

para compor a unidade dos serviços. 
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11.12.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 

que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

11.12.7.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 

proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) 

média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração. 

11.12.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 01 (um) dia útil 

para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme 

parâmetros da Lei 14.133/21, sob pena de desclassificação. 

11.13. Também será DESCLASSIFICADA a proposta cujo PREÇO GLOBAL ORÇADO ou O 

PREÇO DE QUALQUER UMA DAS ETAPAS previstas no cronograma físico-financeiro 

supere os preços de referência discriminados nos projetos anexos a este edital.  

11.14. A participação na presente licitação IMPLICA na concordância do licitante com a 

adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais 

alegações/comprovações de FALHAS OU OMISSÕES em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos NÃO 

poderão ultrapassar, no seu conjunto, a 10% (dez por cento) do valor total do futuro contrato, 

nos termos do art. 13, II do Decreto Federal n. 7.983/2013 utilizado de forma subsidiária. 

11.15. Em situações de alegações/comprovações de FALHAS OU OMISSÕES em qualquer das 

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos 

projetos que ULTRAPASSEM, no seu conjunto, à 10% (dez por cento) do valor total do futuro 

contrato, será de RESPONSABILIDADE da Empresa Contratada executar os serviços de 

forma plena e arcar com eventuais ônus que superem o citado percentual; cabendo à 

Contratante formalizar termo aditivo de acréscimo de serviços respeitando o percentual 

máximo de 10% (dez por cento) do valor total do futuro contrato. 

11.16. Em situações de alegações/comprovações de pequenas FALHAS OU OMISSÕES no 

orçamentos relativos a pequenas variações de quantitativos nos serviços contratados que  

NÃO ULTRAPASSEM, no seu conjunto, à 02% (dois por cento) do valor total do futuro 

contrato, pelo fato de o objeto ter sido contratado por "preço certo e total", NÃO será 

prolatado termo aditivo, na forma da Lei 14.133/21, bem como diante da cláusula de 

concordância firmada no item 11.14 deste Edital, utilizando como precedente os termos do 

detalhado julgamento do Tribunal de Contas da União, Acórdão n° 1.977/2013 - Plenário, 

Relator Valmir Campelo, Data de Julgamento 31/07/2013. 

11.17. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.18. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

11.19. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será 

comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

11.20. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 

interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para 

homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do 

objeto licitado ao licitante vencedor. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:32 horas do dia 15/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AD55-67F1-3A59-B664-33B1 ou utilize o código QR.

95
ÉRICO CARDOSO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024 • ANO V | N º 1086 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

       

 
 

 
 

                                                                                

 

11.21. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 

imprensa oficial (Diário Oficial do Município), salvo se presentes os prepostos dos licitantes 

no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por 

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

11.22. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. A interposição de recurso referente às propostas e habilitação, observará o disposto na Lei 

14.133/21. 

12.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 

licitantes presentes na sessão. 

12.3. Após encerrada as fases de julgamento de proposta de preços e de habilitação, os 

licitantes presentes poderão manifestar interesse recursal, que deverá ser recebido pelo agente de 

contratação e equipe de apoio, que concederá prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões 

recursais, que no mesmo prazo, intimará os demais licitantes para contrarrazoar o recurso 

12.4. O agente de contratação poderá exercer o juízo de reconsideração da decisão, sendo 

que não o fazendo, encaminhará os autos para a autoridade superior proferir o julgamento 

12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato, 

prestará garantia no valor correspondente a 05% (cinco por cento) do valor do Contrato, que 

será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto na Lei 

14.133/21, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

13.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

13.1.2. O atraso superior a 20 (vinte dias) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas 

conforme dispõem a Lei 14.133/21. 

13.1.3. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor valor a que se referem a Lei 14.133/21, será exigida, para a assinatura do 

contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado 

com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 

13.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período mínimo de três meses após o término da vigência contratual. 

13.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

13.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

13.3.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 

13.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

13.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela contratada, quando couber. 
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13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

13.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 

em instituição bancária indicada pela Prefeitura Municipal, com correção monetária.  

13.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação.  

13.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

13.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

13.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

13.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

13.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

13.12. Será considerada extinta a garantia: 

13.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

13.12.2. No prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado 

Termo de Contrato, prorrogável na forma da Lei 14.133/21. 

14.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

a contar da data de seu recebimento. 

14.1.3. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser 

prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 
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14.1.4. Na hipótese de irregularidade fiscal, o contratado deverá regularizar a sua 

situação no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos. 

14.2. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante para celebrar o ajuste, desde que respeitadas a 

ordem de classificação e mantidas as mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital e demais normas legais pertinentes. 

15. DO REAJUSTE 

15.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data 

limite para a apresentação da proposta, pela variação do INCC (índice nacional de custos da 

construção) ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do 

empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Projeto Básico e nos documentos ANEXOS. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico – ANEXOS. 

18. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são 

aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos da Lei 14.133/21. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista 

no cronograma físico-financeiro, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e dos materiais empregados. 

19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata a Lei, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

19.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado 

da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

19.3.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

19.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

em relação à etapa do cronograma físico-financeiro executada. 

19.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

19.5.1. Não produziu os resultados acordados; 

19.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
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qualidade mínima exigida; 

19.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

19.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela Contratada. 

19.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária. 

19.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

19.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

19.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

19.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

19.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal.   

19.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

19.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

19.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

I = (6/100) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21 a Contratada que 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de 

modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

20.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

20.2.2. Multa moratória de até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20% (vinte por cento); 

20.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o 

máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 20 (vinte) dias 

autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;  

20.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

20.2.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

20.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

20.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

20.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido 

o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

20.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

20.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 

convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 

contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

20.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

20.6. Também fica sujeita às penalidades da Lei 14.133/21, a Contratada que: 

20.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

20.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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20.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

20.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

20.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

21. DA IMPUGNAÇÃO 

21.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso.  

21.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

21.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/21, devendo protocolar o pedido no prazo estabelecido pela Lei. 

21.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço da sede desta 
Prefeitura Municipal, Setor de Licitações. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas. 

22.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 
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22.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação da Comissão em sentido contrário. 

22.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

22.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação e as correspondentes Certidões de Acervo Técnico 

(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de 

engenharia. 

22.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

22.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 

14.133/21, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Diário Oficial do Município 

http://www.ericocardoso.ba.gov.br/diario_oficial e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço 

da sede desta Prefeitura Municipal, Setor de Licitações, nos dias úteis, no horário regular de 

funcionamento, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Paramirim, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro. 

22.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.16.1. ANEXO I – Minuta do Termo do Contrato; 

22.16.2. ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada; 

22.16.3. ANEXO III – Modelo de atestado de vistoria; 

22.16.4. ANEXO IV – Modelo declaração de não realização de vistoria in loco; 

22.16.5. ANEXO V – Modelo de declaração elaboração independente da proposta; 

22.16.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno 

porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007; 

22.16.7. ANEXO VII – Modelo de Proposta de Preço; 

22.16.8. ANEXO VIII - Modelo da DECLARAÇÃO de contratos firmados com a iniciativa 

privada e a administração pública; 
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22.16.9. ANEXO IX – Modelo de Procuração; 

22.16.10. ANEXO X - DOCUMENTOS ANEXOS RELACIONADOS A OBRA (MEMORIAL 

DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA ANALÍTICA, CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO, BDI, ART E PROJETOS); 

 

ÉRICO CARDOSO/BA, 15 de março de 2024. 

 

 

GERFFESON DE PAULA BATISTA 
Agente de Contratação 

Decreto Municipal nº 004/2022 
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ANEXO I – Minuta do Termo do Contrato 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE OBRA DE ENGENHARIA Nº ......../…, QUE FAZEM 

ENTRE SI O (A) ......................................................... E A 

EMPRESA  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE _____________, com sede no (a) ....................................................., na 
cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito (a) no CNPJ sob o nº ................................, neste 
ato representado (a) pelo (a) ........................., inscrito (a) no CPF nº ...................., portador (a) da Carteira 
de Identidade nº ...................................., doravante denominado CONTRATANTE, e o (a) 
.............................. inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado (a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Concorrência Pública nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da ______________, que será prestado nas 

condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos 

ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Concorrência Pública e 

seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

sua assinatura e encerramento em 31/12/2024. 

2.2. A execução dos serviços será iniciada NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS APÓS O 

RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO DE FORMA ELETRÔNICA, cujas etapas observarão o 

cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização 

da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do 

processo administrativo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ _____________ (__________ reais e _______ centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano, 

contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do INCC ou outro que 

vier a substituí-lo. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Érico Cardoso, para o exercício de 20__, na 

classificação abaixo: 

5. UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UND. 
ORÇAMENTARIA 

02 - DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE/PROJETO 1.008 - Pavimentação de Logradouros 

FONTE RECURSO 170600000000 - Transferência Especial da União 

ELEMENTO 44905100000 - Obras e Instalações 

FONTES 1008510017/0600000000 

 

UNIDADE GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UND. 
ORÇAMENTARIA 

02 - DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE/PROJETO 2.012 - Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 

FONTE RECURSO 170600000000 - Transferência Especial da União 

ELEMENTO 44905100000 - Obras e Instalações 

FONTES 2012510017/0600000000 

 

UNIDADE GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UND. 
ORÇAMENTARIA 

04 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ATIVIDADE/PROJETO 2.013 - Manutenção das Estradas Vicinais, Pontes, Passagens Molhadas e Assemelhados 

FONTE RECURSO 170600000000 - Transferência Especial da União 

ELEMENTO 44905100000 - Obras e Instalações 

FONTES 2013510017/0600000000 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado pela Contratante APÓS A CONCLUSÃO DE CADA ETAPA 

PREVISTA NO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 

contados da apresentação da fatura/nota fiscal contendo o detalhamento da execução do objeto e os 

materiais empregados juntamente com o Boletim de Medição e o Diário de Obras, com a execução 

devidamente atestada pelo setor técnico de engenharia desta Prefeitura, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo CONTRATADO. 

6.2. As demais normas quanto ao pagamento à CONTRATADA encontram-se definidos no Edital. 

7. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1.   A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na modalidade 

de .............................., correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 

(dez) dias úteis, observadas as condições previstas no Edital. 

6.1. O regime jurídico da garantia é aquele previsto no instrumento convocatório. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. A disciplina inerente ao controle e fiscalização da execução contratual é aquela prevista no 

Projeto Básico, anexo do Edital.  

7.2. A execução do Contrato, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da Lei n° 

14.133/21, será acompanhada e fiscalizada pela gestora de contratos da Prefeitura Municipal de 

Érico Cardoso, a Sr.ª THAINARA PEREIRA MARQUES, especificamente designada mediante o 

Decreto Municipal nº 023, de 10 de maio de 2022, que anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados, e atestará as notas fiscais/faturas apresentadas, 

para fins de pagamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto 

Básico, anexo do Edital, além das seguintes obrigações específicas à CONTRATADA: 

- A Contratada é responsável pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, 

devendo promover as eventuais readequações caso sejam necessárias e sempre que forem 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto; 

- A Contratada deverá conceder livre acesso aos servidores da Contratante, bem como aos órgãos 

de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações contábeis e locais de 

execução, referentes ao objeto; e 

Além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 
a) executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou normas da ABNT 
exigida, observar Projeto Básico / Memorial Descritivo / Especificações (Anexo), devendo iniciar os 
serviços após a publicação da Ordem de Serviço no Diário Oficial do Município e no prazo máximo de até 
10 (dez) dias úteis; 
b) disponibilizar o material de consumo necessário para a realização dos serviços; 
c) arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, assistência médica e de pronto 
socorro de seus empregados; 
d) promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, dos equipamentos, materiais e 
utensílios necessários à execução dos serviços objeto deste Contrato; 
e) responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros, na 
forma da legislação em vigor relativo aos empregados utilizados na execução dos serviços ora 
contratados, sendo-lhe defeso invocar a existência desse contrato para tentar eximir-se daquelas 
obrigações ou transferi-las à contratante; 
f) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo prontamente 
as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações 
sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 
h) apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, folha de pagamento de seus empregados, 
Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena, em 
caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que 
lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação;  
i) comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços, 
objeto do presente Contrato, provocada por empregados da Contratada, inclusive indicando o nome do 
responsável; 
j) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, efetuando pontualmente todos os 
pagamentos de taxas e impostos que incidam ou venham incidir sobre as suas atividades; 
k) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à contratante e/ou a 
terceiros por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade na execução dos serviços contratados;  
l) observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 
serviços; cumprir rigorosamente as disposições da Lei 14.133/21. 
m) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) exigência de comprovação mensal junto ao setor financeiro competente, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, fiscais, tributárias e previdenciárias, incluindo-se o pagamento dos direitos 
previstos na Consolidação das Leis do Trabalho e nas Convenções, Dissídios ou Acordos Coletivos de 
trabalho, obrigações decorrentes do cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, bem 
como das normas e legislação especializadas de proteção ao meio ambiente, comprovação de 
pagamento de salários, FGTS e os demais encargos de natureza trabalhista; 
o) obrigação do contratado de exibir os instrumentos de rescisão de contratos de trabalho vinculados à 
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execução do contrato; 
p) Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de 
Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira fatura. 
q) fornecer e colocar no local das obras / serviços placa de divulgação e identificação da mesma, e placa 
de inauguração, quando for o caso, as quais serão confeccionadas de acordo com o manual apropriado a 
ser fornecido pela CONTRATANTE. 
r) matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas 
guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado do CONTRATADO, carimbada e 
assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
correspondem fielmente ao total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados. 
s) manter no local das obras / serviços um "Diário de Ocorrências / Diário de Obras", no qual serão feitas 
anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, como 
também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução, 
por uma das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em 
todas as vias, ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão das obras / serviços. 
t) obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 
u) responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 
v) responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer 
danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução das obras / serviços. 
x) manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.  
y) responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços, devendo promover as readequações 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 
z) permitir o livre acesso dos servidores/fiscais da contratante e da concedente, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, aos documentos e registros contábeis. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações previstas no presente Contrato por determinação legal. O CONTRATANTE obriga-
se a: 
1. Designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço; 
2. Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
3. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 
4. Prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na correta prestação dos 
serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento assim como dar-lhe ciência de 
qualquer alteração no presente Contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. NÃO será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 
11.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

13.1. 10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes 

da Lei n° 14.133/21. 
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13.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 

13.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o REGIME DE EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL. 

13.4. A CONTRATADA concorda com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, 

de modo que eventuais alegações/comprovações de FALHAS OU OMISSÕES em qualquer das 

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos 

NÃO poderão ultrapassar, no seu conjunto, a 10% (dez por cento) do valor total do futuro contrato, 

nos termos do art. 13, II do Decreto Federal n. 7.983/2013 utilizado de forma subsidiária. 

13.5. Em situações de alegações/comprovações de FALHAS OU OMISSÕES em qualquer das 

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos 

que ULTRAPASSEM, no seu conjunto, à 10% (dez por cento) do valor total do futuro contrato, será 

de RESPONSABILIDADE da CONTRATADA executar os serviços de forma plena e arcar com 

eventuais ônus que superem o citado percentual; cabendo à Contratante formalizar termo aditivo de 

acréscimo de serviços respeitando o percentual máximo de 10% (dez por cento) do valor total do 

futuro contrato. 

13.6. Em situações de alegações/comprovações de pequenas FALHAS OU OMISSÕES no 

orçamentos relativos a pequenas variações de quantitativos nos serviços contratados que  NÃO 

ULTRAPASSEM, no seu conjunto, à 02% (dois por cento) do valor total do futuro contrato, pelo fato 

de o objeto ter sido contratado por "preço certo e total", NÃO será prolatado termo aditivo, bem como 

diante da cláusula de concordância firmada no Edital, utilizando como precedente os termos do 

detalhado julgamento do Tribunal de Contas da União, Acórdão n° 1.977/2013 - Plenário, Relator 

Valmir Campelo, Data de Julgamento 31/07/2013. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, anexo do 

Edital. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Os casos de rescisão 

contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 

ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21 

16.2. O termo de extinção, sempre que possível, deverá indicar: 

16.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em 

relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

16.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.2.3. Indenizações e multas. 
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16.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

Termo Indenizatório. 
17.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/21, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, § 2°, da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Comarca de Paramirim, Estado da Bahia. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2024.  

 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:32 horas do dia 15/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AD55-67F1-3A59-B664-33B1 ou utilize o código QR.

109
ÉRICO CARDOSO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024 • ANO V | N º 1086 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

       

 
 

 
 

                                                                                

 

ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada 

 

Local e Data 

Ao 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Érico Cardoso - BA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº xxx/2024 

 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de 

xxxxxxxxxxxxxx – xxxxx, estabelecida à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairro xxxxxxxxxxxx, CEP.: 

xxxxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.º(ª) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

portador (a) do Documento de Identidade nº xxxxxxxxxxxx, DECLARA que: 

 

a) Está desimpedida de licitar e/ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade 

jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

 

b) A empresa encontra-se habilitada para participar do certame; 

 

c) Está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores que a inabilitem, a qualquer tempo 

do procedimento de contratação; 

 

d) Aceita integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem 

adotados pelo contratante; 

 

e) Concorda integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta licitação, bem assim com 

as condições de contratação estabelecidas na minuta do Termo de Contrato anexo. 

 

f) declara que inexiste servidor público nos quadros da licitante que integra função de gerência, 

administração ou tomada de decisão. 

 

g) Manterá válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua 

apresentação e abertura; 

 

h) Na realização do objeto licitado observara rigorosamente as Normas Técnicas brasileiras, bem assim 

as recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, assumindo, 

desde já, a integral e exclusiva responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos; 

 

i) Nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, previdenciários, fiscais (ICMS e outros), 
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comerciais, trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, 

responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente 

sobre o objeto desta licitação; 

 

j) A Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não 

considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais; 

 

k) Recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação; 

 

l) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que NÃO emprega 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

m) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

n) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

(Assinatura do representante legal) 

Nome completo e identidade do representante legal 

 

 

Observações: 

I - Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a Proponente; 

II - Se a Proponente possuir empregados maiores de 14 (quatorze) anos e menores de 16 

(dezesseis) anos na condição de aprendiz deverá declarar esta condição. 
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ANEXO III – Modelo de Atestado de Vistoria 

   

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL 

 

REF.: VISITA TÉCNICA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº   /2024. 

 

Em cumprimento ao correspondente edital da licitação Concorrência n°.    /2024, declaramos para os 

devidos fins, que a empresa: ______________________________________________, com sede na 

____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, através de 

seu(s) responsável(eis) técnico(s) – o(s) engenheiro(s) o(s) Sr(s).______________________________, 

devidamente credenciado(s) e munido(s), da(s) Carteira(s) do CREA(s) n.º 

________________________________________, visitou o(s) local (is) onde serão executados as 

obras/serviços, tendo conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, estando ciente das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 

ÉRICO CARDOSO/BA, __ de _____ de 2024. 

 

 
Nome e assinatura do responsável técnico da Prefeitura Municipal de ÉRICO CARDOSO/BA 
 
 
 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO / ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

 Declaração de que não realizou a vistoria in loco 

 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA/VISTORIA 
 
(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato 
representada por (REPRESENTANTE DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO MESMO, CONSTANDO 
INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA), DECLARA que OPTA por não realizar a 
visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos serviços, que ASSUME todo e qualquer risco por esta 
decisão, DECLARA, que se responsabiliza pela dispensa e por situações supervenientes e SE 
COMPROMETE a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, do Termo de Referência e dos 
demais anexos que compõem o processo na modalidade Concorrência Pública nº ___/2024, Processo 
Administrativo nº ____/2024. 
 
____- __, __ de  ___ de ___ 
 
 
____________ 
Representante da empresa 
Cédula de Identidade nº: ___ 
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         ANEXO V – Modelos de declaração de elaboração independente da proposta 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL 

 

REF.: Concorrência Pública Nº      /2024. 

 

Eu, _____________________________________, portador da carteira de identidade nº_____________, 

expedido por ___________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº _________________, na 

qualidade de representante legal da empresa _______________________, com sede 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________ declara sob as penas da Lei, 

que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão 
licitante) antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la 
 

Atenciosamente, 

 

(Nome e assinatura do responsável legal pela proponente) 
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ANEXO VI – Declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 

 
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006). 
 
Eu _____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 
______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº ________________, representante da empresa 
____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, solicitamos na 
condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na 
licitação, modalidade CONCORRENCIA Nº 0__/2024, seja dado o tratamento diferenciado concedido a 
essas empresas com base na Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 
3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 
2014. 
 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. 
 
Local e data 
_____________________________________ 
Assinatura do representante legal  
RG: 
CPF: 
CNPJ/MF da empresa 
 
 
OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER PREENCHIDO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA E DEVERÁ SER ENTREGUE FORA DO ENVELOPE. ESTE 
REQUERIMENTO É OBRIGATÓRIO PARA QUEM QUISER USUFRUIR DO BENEFÍCIO. 
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ANEXO VII – Modelo de Proposta de Preço 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL 

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº     /2024. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sa. a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 

realizarão as obras e serviços e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 

definidos no edital em referência. 

1 - PROPONENTE: 

1.1. - Razão Social: 

1.2. – Sede: 

1.3. - C.N.P.J.: 

1.4. - Endereço/Telefone/Fax/E-mail: 

2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

2.1. – A presente proposta totaliza um valor global de R$ ................ (Valor por extenso), representando a 

soma dos valores parciais e unitários compostos nas planilhas orçamentárias em anexo; 

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

3.1. - Nossa proposta de preços tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura da proposta de 

preço. 

4 – DECLARAÇÃO 

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita 

execução do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e 

trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e 

quaisquer outras necessárias a total execução das obras/serviços, ou quaisquer outros que direta ou 

indiretamente venham a incidir sobre as mesmas. 

5 – QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 

INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

Nome:       Cargo: 

CI nº:       CPF nº: 

OBS: Os valores unitários que constam das planilhas anexas integram esta proposta, assim como 

demais documentos pertinentes, em atendimento ao disposto no Edital. 

Cidade _____de __________________ de 2024. 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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AANNEEXXOO  VVIIIIII  --  DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 
PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

  
 
 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, 

inscrita no CNPJ (MF) no____________________, inscrição estadual no________________________, 

estabelecida em __________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa 

privada e a administração pública: 

 
Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor Total do Contrato Valor Total do 

Saldo a Executar 

______________________ ___________________ ________________ ________________ 

______________________ ___________________ ________________ ________________ 

______________________ ___________________ ________________ ________________ 

______________________ ___________________ ________________ ________________ 

______________________ ___________________ ________________ ________________ 

______________________ ___________________ ________________ ________________ 

______________________ ___________________ ________________ ________________ 

    
    

Valor Total dos Contratos / Saldo à Executar R$ ______________ R$ ______________ 

 
 

Local e data 
 

______________________________________________ 
Assinatura e carimbo do emissor 

 
 
Observação: 

Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos 

órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 
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AANNEEXXOO  IIXX  ––  MODELO DE PROCURAÇÃO 
  

 
 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº XXX/2024 
 
Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito a empresa (Nome da 
Empresa..............., ), com sede à Rua........................(endereço completo),  devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº ........................., representada, neste ato por seu sócio gerente, Sr..................., brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o 
Sr................................., brasileiro, (estado civil), ....(profissão...), portador da cédula de identidade nº 
...................... e do CPF nº ........................., a quem são conferidos poderes para representar a empresa 
outorgante no CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº XXX/2024, instaurado pela Prefeitura Municipal de Érico 
Cardoso, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances 
verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame acima indicado.  

 
Local e data 

 
____________________________________ 

Assinatura do responsável pela outorga 
 
 
 
 

 
Papel Timbrado da empresa 

PROCURAÇÃO 
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ANEXO X – DOCUMENTOS ANEXOS RELACIONADOS A OBRA PROJETOS 

(MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA 

ANALÍTICA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, BDI, ART E PROJETOS) 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBJETO 

O presente MEMORIAL DESCRITIVO tem como objetivo descrever as técnicas construtivas a 

serem utilizadas na CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DOS OVOS na Zona Rural do Município de 

Érico Cardoso, Estado da Bahia. 

 

PROJETO 

A execução da obra deverá obedecer todas as especificações e detalhes que serão fornecidos ao 

construtor com todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

 

NORMAS 

Independente de transcrição, fazem parte integrante deste, todas as normas, especificações e 

métodos da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT), que tenham   

relação com os serviços do contrato. 

 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A contratada obriga-se a saber as responsabilidades legais vigentes, devendo prestar toda 

assistência técnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento conveniente à obra. 

A responsabilidade técnica da obra será de Profissional pertencente ao quadro de funcionários 

da contratada, devendo este ser devidamente Habilitado e Registrado no Conselho 

correspondente (CREA/CAU), além de permanecer à disposição da contratante para que possa 

ser repassadas informações que a fiscalização municipal julgar necessária para uma boa 

execução do objeto. 

 

MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS 

Todo material utilizado na execução dos serviços deverá ser de primeira qualidade. A mão-de-

obra deve ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento 

dos serviços. 

A contratada deve ter no canteiro todo equipamento e ferramentas necessárias ao desempenho 

das atividades. 
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        Especificações Técnicas: 

1. Serviços preliminares 

• Placa de obra em chapa de aço galvanizado 

A placa indicativa, medindo 3,00m x 2,00m, deverá ser confeccionada em chapa zincada ou 

galvanizada, com dizeres e desenhos a serem fornecidos pela fiscalização, será colocada no 

início da execução da obra e em local visível ao público. 

 

2. Iluminação área externa 

• A instalação elétrica compreende as instalações de luz e força provinda de rede pública 

e passando por relógio medidor antes do consumo interno. Todas instalações deverão 

obedecer às normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), e das 

concessionárias locais, além de obedecerem ao disposto neste capítulo. Serão utilizados 

os seguintes postes externos: 

• Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmtero superior de 76mm, diâmetro da 

base 175mm, altura total 9m, com base de fixação, da conipost ref. série 3009/bjg+ch, 

classe 100 da conipost ou similar. 

 

• Poste metálico decorativo para jardim em aço tubular com d = 3", h = 2,50m, com dois 

braços retos de d = 2", engastado (incluso pintura). 

 

• Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 0,30 x 0,30 

x 0,30m. 

 

• Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação.  

 

• Luminária de led para iluminação pública, de 33 w até 50 w - Fornecimento e instalação.  

 

• Luminária de led para iluminação pública, de 98 w até 137 w - Fornecimento e 

instalação.  

 

3. Revestimento piso praça 

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, 

dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura), para vias 

urbanas (uso viário).  

 

Nos locais indicados no projeto, serão executados meios-fios pré-moldados de concreto. As 

peças pré-moldadas deverão apresentar superfícies lisas, com acabamento sem “bexigas” ou 

segregações. Será aplicado sobre um colchão de concreto de 10 cm de espessura, apoiado sobre 

o solo nivelado, compactado e alinhado, sendo as peças rejuntadas com argamassa de cimento e 

areia no traço 1:3, as juntas deverão ter no máximo 1,5 cm. O meio fio de contorno da praça será 

mantido os já existentes. 

 

A pavimentação deverá ser nivelada e alinhada conforme delimitação de suas áreas nas Pranchas 

de Pavimentação, e deverão seguir os desenhos, e a coloração existente de forma a deixar os 
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trechos contínuos e com aparência uniforme. A pavimentação deverá ser constituída dos 

seguintes materiais:  

 

• Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 20 x 10 

cm, espessura 6 cm.  

 

• Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 mpa, e = 7 cm, com forma em quadros 

2,0x2,0m, para juntas de concretagem - Três usos. 

 

• Plantio de grama em placas.  

 

• Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 demãos, incluso fundo preparador. 

 

4. Pavimentação da Rua em Paralelepipedo  
 

• Regularização é a operação destinada a conformar o leito da rua, quando necessário, 

transversal e 

• longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros até 0,20m de espessura. 

• Sobre a sub-base devidamente preparada, deve ser espalhada uma camada de areia, com 

características já definidas anteriormente, numa espessura de dimensionamento 

conforme o caso, e em seguida devem ser assentados os paralelepípedos com as faces de 

uso para cima, obedecendo o abaulamento previsto no projeto. 

• Para garantir a boa execução do perfil transversal previsto devem ser locados 

longitudinalmente linhas de referência, uma no eixo e duas nos terços da plataforma com 

estacas fixas de 20 em 20 m. As seções transversais devem ser dadas por linhas que se 

deslocam apoiadas nas linhas de referencias e nas sarjetas ou cotas correspondentes, nos 

acostamentos ou guias. 

• O assentamento do piso intertravado deve progredir dos bordos para o eixo e as fiadas 

devem ser retilíneas e normais ao eixo da pista. As juntas longitudinais de cada fiada, 

devem ser alternadas com relação as duas fiadas 

• vizinhas, de tal modo que cada junta fique em frente ao intertravado adjacente, dentro do 

terço médio. 

• Os intertravado devem ser assentados de modo que as faces fiquem encostadas, no 

mínimo, um ponto de contato com cada peça circunvizinha. 

• Depois de aprovado pela Fiscalização e quando especificado em projeto, deve ser 

iniciada por meio do soquete manual, a compactação da calha numa faixa de 0,5 m, cujos 

paralelepípedos devem ser rejuntados com argamassa de cimento e areia traço 1:3. O 

avanço de rejuntamento da calhas deve, ao final de trabalho, atingir obrigatoriamente o 

mesmo avanço do revestimento assentado. Nas demais superfícies e após a cura do 

rejuntamento anteriormente especificado, deve ser uma camada de areia grossa e com 

ela serem preenchidas as juntas dos demais paralelepípedos. 

• Após varrido e removido o excesso de areia, o calçamento deve ser compactado por meio 

de rolo compactador vibratório, progredindo de calha a calha sem atingi-las, sempre, 

transversalmente ao eixo da pista, primeiro sem vibrar e depois usando a compactação 

dinâmica. 

• Depois de concluída a compactação, as juntas devem ser novamente cheias e o excesso 

de areia retirado, podendo o calçamento ser entregue ao tráfego. 

• No caso particular de aclives acentuados, ou seja, rampas com declividade 
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longitudinalmente superior a 6% o rejuntamento da pista (descontada da calha) também 

deve ser executado com argamassa traço 1:5, segundo os procedimentos típicos aos 

rejuntes aqui especificados, ou seja, a areia deve ser misturada com cimento (mistura 

seca). Após o espalhamento, rejuntamento e compactação (manual ou mecânica), o 

rejunte deve ser umedecido, sem sofrer 

• lavagem, para assim atingir as condições de endurecimento e cura. O rejuntamento 

descrito acima, traço 1:3, poderá também a critério da Fiscalização, ou solicitado em 

projeto, ser utilizado em pista com declividade longitudinais baixas ou nulas. 

 

5. Equipamentos 

 

• Banco de jardim em madeira e pé de ferro tamandua - cor castanho - 1,50 m - 3 lugares 

- 9 réguas. 

 

• Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), fioberglass, ref. 

clpd1085 ou similar.  

6. Limpeza final da obra 

A limpeza do terreno compreenderá raspagem superficial com máquina motoniveladora, em 

todos os pátios da construção, demolição da escola existente e retirada do paralelo será de 

responsabilidade da prefeitura.  

 

Deixando dessa forma a área livre de raízes, tocos ou árvores que ocupem a área delimitada pela 

projeção da obra.  

 

Após todos os serviços terminados, e antes da entrega da obra, a contratada deverá realizar 

limpeza de toda a praça, por varrição e retirada de entulhos. Removendo todo o pó que fica sobre 

o piso e retirando bolos de massas que ficarem incrustadas. Devendo também realizar limpeza 

de respingos de tinta que porventura vierem a acontecer. 
 

DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÕES 

 

Em caso de eventuais divergências entre elementos do projeto serão seguidos os seguintes 

critérios: 

 

• Divergências entre as cotas assinaladas e as dimensões medidas em escala prevalecerão 

as primeiras; 

• Divergências entre desenhos de escalas diferentes – prevalecerão os de maior escala 

(denominador menos da relação modular); 

• Divergências entre elementos não incluídos nos dois parágrafos anteriores, prevalecerão 

o critério e a interpretação da fiscalização, para cada caso. 

• No canteiro de trabalho, deverão ser mantidos em bom estado pela empreiteira, tantos 

jogos de plantas quantos forem necessários para os serviços da obra. 

 

CONSIDERAÇÕES DE EXECUÇÃO 

Todos os aspectos particulares do projeto, os omissos e ainda os de obras complementares não 
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consideradas no projeto serão em ocasião oportuna, especificados e detalhados pela fiscalização. 

Deverão ser obrigatoriamente executadas, desde que sejam necessários a complementação 

técnica do projeto. 

 

CONSIDERAÇÕES 

Estas especificações fixam as qualidades mínimas, aplicáveis pela fiscalização, dos serviços 

necessários para a completa execução da obra. 

 

A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, memoriais e 

detalhes fornecidos. 

 

As normas, especificações e métodos aprovados, recomendados ou em fase de projeto da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e relacionadas direta ou indiretamente, com 

a obra, fazem parte integrante do presente capítulo. 

 

 

Èrico Cardoso/BA, 15 de fevereiro de 2024. 

 

YURI BATISTA CARNEIRO 

CREA – BA / 206.722 
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IPO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação #PUBLICO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(R$)

Preço Total

(R$)

0 URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DOS OVOS 243.998,09 

1. SERVIÇO PRELIMINAR - BDI 1 - 2.896,26 

1.0.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 

ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 6,00                   384,26 BDI 1 482,71 2.896,26 

2. CONSTRUÇÃO DA PRAÇA BDI 1 - 161.059,97 

2.1. MURO DE CONTENÇÃO AO REDOR DA PRAÇA BDI 1 - 13.181,98 

2.1.1. SINAPI 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_02/2021
M3 5,61                     77,73 BDI 1 97,64 547,76 

2.1.2. SINAPI 103800
PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - 

AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08/2022
M3 12,78                   508,89 BDI 1 639,27 8.169,87 

2.1.3. SINAPI 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 M2 28,73                     43,51 BDI 1 54,66 1.570,38 

2.1.4. SINAPI 87904

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 28,73                       8,26 BDI 1 10,38 298,22 

2.1.5. SINAPI 87530

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 

ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 28,73                     43,60 BDI 1 54,77 1.573,54 

2.1.6. SINAPI 88497
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
M2 28,73                     16,89 BDI 1 21,22 609,65 

2.1.7. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023
M2 28,73                     11,43 BDI 1 14,36 412,56 

2.2. ATERRO BDI 1 - 16.890,78 

2.2.1. SINAPI 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 M3 104,84                   103,31 BDI 1 129,78 13.606,14 

2.2.2. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) 

E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 104,84                       9,10 BDI 1 11,43 1.198,32 

2.2.3. SINAPI 93588
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM LEITO 

NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 524,20                       3,17 BDI 1 3,98 2.086,32 

2.3. REVESTIMENTO PISO PRAÇA BDI 1 - 37.217,88 

2.3.1. SINAPI 92396
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 

NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022
M2 263,29                     72,06 BDI 1 90,52 23.833,01 

2.3.2. ORSE 11798
Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 MPa, e = 7 cm, com forma em quadros 2,0x2,0m, 

para juntas de concretagem - tres usos
M2 148,82                     52,87 BDI 1 66,42 9.884,62 

2.3.3. SINAPI 102491
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 

FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
M2 148,82                     18,72 BDI 1 23,52 3.500,25 

2.4. BANCO DE ALVENARIA BDI 1 - 16.952,05 

2.4.1. SINAPI 103336

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS  VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 9X19X39 

CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021

M2 59,68                     72,83 BDI 1 91,49 5.460,12 

2.4.2. SINAPI 87893

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 59,68                       7,14 BDI 1 8,97 535,33 

2.4.3. SINAPI 87530

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 

ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 59,68                     43,60 BDI 1 54,77 3.268,67 

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Sim 25,62%

AÇÃO / MODALIDADE

Salvador / BA

MUNICÍPIO / UF

GESTOR

set-23

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

ZONA RURAL

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICIPIO DE ÉRICO CARDOSO ÉRICO CARDOSO

LOCALIDADE / ENDEREÇO

URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DOS OVOS

URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DOS OVOS

RECURSO PRÓPRIO

PROGRAMA OBJETO

URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DOS OVOS

127.476 v008   micro
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IItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(R$)

Preço Total

(R$)

2.4.4. SINAPI 101093 PISO EM MÁRMORE APLICADO EM CALÇADAS OU PISOS EXTERNOS. AF_05/2020 M2 10,65                   415,93 BDI 1 522,49 5.564,52 

2.4.5. SINAPI 88497
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
M2 59,68                     16,89 BDI 1 21,22 1.266,41 

2.4.6. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023
M2 59,68                     11,43 BDI 1 14,36 857,00 

2.5. EQUIPAMENTOS BDI 1 - 28.871,82 

2.5.1. CPU 07
CORETO EM ESTRUTURA DE EUCALIPTO COM TELHA CERÂMICA TIPO COLONIAL - COR 

BRANCA
M2 20,42                   463,19 BDI 1 581,86 11.881,58 

2.5.2. ORSE 11098
Brinquedo - Play Aventura, modelo M-205, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou similar - 

fornecimento e montagem
Unidade 1,00              12.196,02 BDI 1 15.320,64 15.320,64 

2.5.3. ORSE 10536
	Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), FIOBERGLASS, REF. 

CLPD1085 ou similar	
Unidade 4,00                   332,27 BDI 1 417,40 1.669,60 

2.6. ILUMINAÇÃO EXTERNA BDI 1 - 44.304,52 

2.6.1. ORSE 07646

Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmtero superior de 76mm, diâmtero da base 175mm, 

altura total 9m, com base de fixação, da Conipost ref. Série 3009/BJG+CH, classe 100 da Conipost 

ou similar

Unidade 1,00                4.675,82 BDI 1 5.873,77 5.873,77 

2.6.2. CPU 08
POSTE METALICO DECORATIVO EXTERNO, COM FOLHA REBATEDORA EM CHAPA ESP: 

1,55 mm; 0,8X50cm; H = 3,00 M D= 3 POLEGADAS; COM 2 BRAÇOS RETOS; D = 1,5
UNIDADE 15,00                   820,83 BDI 1 1.031,13 15.466,95 

2.6.3. SINAPI 101657
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2020
UN 4,00                   509,85 BDI 1 640,47 2.561,88 

2.6.4. SINAPI 101654
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2020
UN 30,00                   253,85 BDI 1 318,89 9.566,70 

2.6.5. ORSE 08075 Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 0,30 x 0,30 x 0,30m UM 16,00                   128,25 BDI 1 161,11 2.577,76 

2.6.6. SINAPI 93009
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
M 100,00                     24,59 BDI 1 30,89 3.089,00 

2.6.7. SINAPI 91929
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 430,00                       6,35 BDI 1 7,98 3.431,40 

2.6.8. SINAPI 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 4,00                     13,08 BDI 1 16,43 65,72 

2.6.9. SINAPI 101493

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO 

DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). 

AF_07/2020_PS

UN 1,00                1.330,47 BDI 1 1.671,34 1.671,34 

2.7. PAISAGISMO BDI 1 - 3.640,94 

2.7.1. SINAPI 98504 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 M2 35,89                     14,02 BDI 1 17,61 632,02 

2.7.2. ORSE 06316 Lastro de areia M3 16,01                   149,61 BDI 1 187,94 3.008,92 

3. PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS A & B BDI 1 - 80.041,86 

3.1. MOVIMENTO DE TERRA -                                    -   BDI 1 - 1.175,73 

3.1.1. SINAPI 100577
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARENOSO. AF_11/2019
M2 708,27                       1,32 BDI 1 1,66 1.175,73 

3.2. EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, MEIO FIO E CINTA -                                    -   BDI 1 - 78.866,13 

3.2.1. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 299,25                     46,94 BDI 1 58,97 17.646,77 

3.2.2. SINAPI 92394
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 

25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022
M2 708,27                     68,13 BDI 1 85,58 60.613,75 

3.2.3. SINAPI 93205
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 

CANALETA. AF_03/2016
M 13,50                     35,71 BDI 1 44,86 605,61 

Encargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.
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IItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(R$)

Preço Total

(R$)

Local

Data

15 de fevereiro de 2023

ÉRICO CARDOSO
Nome: Nome:

Título: Título:

CREA/CAU: CREA/CAU:

ART/RRT: ART/RRT:

BA 206722

ENGENHEIRO CIVIL

YURI BATISTA CARNEIRO
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COMPOSIÇÃO 

  

 

Èrico Cardoso/BA, 15 de fevereiro de 2024. 

 

YURI BATISTA CARNEIRO 

CREA – BA / 206.722 
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I

    CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
Cronograma Base para Licitação

1 0 1 2 3 4 5 6 7 8

Item Descrição das Metas / Macrosserviços
Valores Totais 

(R$)

Início de Obra

01/03/24

Parcela 1

abr/24

Parcela 2

mai/24

Parcela 3

jun/24

Parcela 4

jul/24

Parcela 5

ago/24

Parcela 6

set/24

Parcela 7

out/24

Parcela 8

nov/24

Parcela (%) 37,47% 36,28% 26,24% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Parcela (R$) 91.430,44 88.534,16 64.033,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Acumulado (%) 37,47% 73,76% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 91.430,44 179.964,60 243.998,09 243.998,09 243.998,09 243.998,09 243.998,09 243.998,09

Parcela (%) 100,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 2.896,26 2.896,26 2.896,26 2.896,26 2.896,26 2.896,26 2.896,26 2.896,26

Parcela (%) 50,00% 50,00%

Acumulado (%) 50,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 80.529,99 161.059,97 161.059,97 161.059,97 161.059,97 161.059,97 161.059,97 161.059,97

Parcela (%) 10,00% 10,00% 80,00%

Acumulado (%) 10,00% 20,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 8.004,19 16.008,37 80.041,86 80.041,86 80.041,86 80.041,86 80.041,86 80.041,86

Local

Data

SERVIÇO PRELIMINAR 2.896,26

PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS A & B 80.041,86

15 de fevereiro de 2023

CRONOGRAMA GLOBAL DO LOTE 243.998,09

1.

2. CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 161.059,97

3.

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Sim 25,62%

AÇÃO / MODALIDADE

Salvador / BA

MUNICÍPIO / UF

GESTOR

set-23

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

ZONA RURAL

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICIPIO DE ÉRICO CARDOSO ÉRICO CARDOSO

LOCALIDADE / ENDEREÇO

URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DOS OVOS

URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DOS OVOS

RECURSO PRÓPRIO

PROGRAMA OBJETO

URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DOS OVOS

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Sim 25,62%

AÇÃO / MODALIDADE

Salvador / BA

MUNICÍPIO / UF

GESTOR

set-23

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

ZONA RURAL

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICIPIO DE ÉRICO CARDOSO ÉRICO CARDOSO

LOCALIDADE / ENDEREÇO

URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DOS OVOS

URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DOS OVOS

RECURSO PRÓPRIO

PROGRAMA OBJETO

URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DOS OVOS

Nome: Nome:

Título: Título:

CREA/CAU: CREA/CAU:

ART/RRT: ART/RRT:

BA 206722

ENGENHEIRO CIVIL

YURI BATISTA CARNEIRO

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Grau de Sigilo

#PUBLICO
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I
Quadro de Composição do BDI 1

AC 3,80% - 3,80% 4,01% 4,67%

SG 0,32% - 0,32% 0,40% 0,74%

R 0,50% - 0,50% 0,56% 0,97%

DF 1,02% - 1,02% 1,11% 1,21%

L 6,80% - 6,64% 7,30% 8,69%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 19,63% OK 19,60% 20,97% 24,23%

BDI DES 25,62% OK

Observações:

Data

Nome: Nome:

Título: Cargo:

CREA/CAU:

ART/RRT:

15 de fevereiro de 2023

BA 206722

Responsável Técnico Responsável Tomador

YURI BATISTA CARNEIRO

ENGENHEIRO CIVIL

Local

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

 - 1(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI.DES =

40,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Siglas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas Sim

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR

0 MUNICIPIO DE ÉRICO CARDOSO

OBJETO

URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DOS OVOS

ÉRICO CARDOSO

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública.

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de 

Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 40%, com a 

respectiva alíquota de 5%.

Grau de Sigilo

#PUBLICO
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20240673691

INICIAL

1. Responsável Técnico

YURI BATISTA CARNEIRO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1415635030

Registro: 3000038302BA

Empresa contratada: YURI BATISTA CARNEIRO LTDA Registro : 0010217738-BA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITO  MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO CPF/CNPJ: 13.670.203/0001-37

PRAçA Praça da Matriz Nº: s/n

Complemento: casa Bairro: centro

Cidade: ÉRICO CARDOSO UF: BA CEP: 46180000

Contrato: 0021 Celebrado em: 19/02/2024

Valor: R$ 200,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

PRAçA COMUNIDADE DOS OVOS Nº: s/n

Complemento: PRAÇA Bairro: ZONA RURAL

Cidade: ÉRICO CARDOSO UF: BA CEP: 46180000

Data de Início: 19/04/2024 Previsão de término: 19/06/2024 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: 0021Finalidade:

Proprietário: PREFEITO  MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO CPF/CNPJ: 13.670.203/0001-37

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #TOS_2.9.1.1 -
EM ALVENARIA DE PEDRA

1.295,00 m2

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

1.295,00 m2

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

1.295,00 m2

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO >
#TOS_4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

1.295,00 m2

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS
> #TOS_2.9.1.1 - EM ALVENARIA DE PEDRA

1.295,00 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA

1.295,00 m2

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

1.295,00 m2

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > #TOS_4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

1.295,00 m2

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS >
#TOS_2.9.1.1 - EM ALVENARIA DE PEDRA

1.295,00 m2

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA

1.295,00 m2

60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

1.295,00 m2

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO
> #TOS_4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

1.295,00 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

projeto e fiscalização da construção da praça da Comunidade dos Ovos

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: CbDx6
Impresso em: 22/02/2024 às 22:27:43 por: , ip: 177.12.128.44

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20240673691

INICIAL

5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA DAS ENTIDADES

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

YURI BATISTA CARNEIRO - CPF: 038.668.355-74

PREFEITO  MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO - CNPJ: 13.670.203/0001-37

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 20/02/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 56695842

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: CbDx6
Impresso em: 22/02/2024 às 22:27:44 por: , ip: 177.12.128.44

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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DESCRIÇÃOSIMB.

LEGENDA PAGINAÇÃO DE PISO

QUANT.

299,25 M

263,29 M²

148,82 M²

708,27 M²

35,89 M²

16,01 M³

LEGEN.

3% 3%

0
.
1
5

MEIO FIO 100X15X13X30

REVESTIMENTO EM PARALELEPÍPEDO-13,0cm

BASE-AREIA-ESP. 10,0cm

4,50

0
.
1
5

MEIO FIO 100X15X13X30

SOLO NATURAL

SEM ESCALA

0
,
1
5

0
,
1
5

1

PERFIL TRANSVERSAL RUA

2

DETALHE MEIO FIO

ENDEREÇO:

PROPRIETÁRIO:

Contato: (77) 99813-8813

YURI BATISTA CARNEIRO

PRANCHA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO - BAHIA - CNPJ: 13.670.203/0001-37

PRAÇA DA MATRIZ - BAIRRO CENTRO - ÉRICO CARDOSO - BA

2 2

Tanque Novo - BA

CREA - BA 206.722/D

E-mail: ybcengenharia@hotmai.com

@yuriybcengenharia

DESCRIÇÃO DO PROJETO:

PROJETO PAVIMENTAÇÃO E PAGINAÇÃO DE PISO

NOTAS

- NÃO FURAR VIGAS PARA PASSAGEM DE TUBULAÇÃO DE ÁGUA, ESGOTO, ETC, PARA ISTO CONSULTAR O AUTOR DO PROJETO;

- CONFERIR TODAS AS MEDIDAS ANTES DO CORTE, DOBRAMENTO E MONTAGEM DAS ARMADURAS;

- AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE PROJETO NÃO PODERÃO SER ALTERADAS SEM AUTORIZAÇÃO DO PROJETISTA;

- IMPERMEABILIZAR AS VIGAS BALDRAMES;

PROJETO PRAÇA DA COMUNIDADE DOS OVOS

CONTEUDO:
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2

1

2

1

2

1

2

1

35,5

1.90

1.60

1.60

3.6000

3.0000

6.5

3.0000

1.3700

1.3700

1.50

1.5000

0.3000

0.3000

0.3000

8.43

3.30

2.60

11.00

2.6262

7.5747

.60

0.35

4.43

0.3509

1.3700

.15

4.63

9.17

18.07

6.0752

27.45

9.07

4.32

2.5500

4.46

9.07

2

PLANTA BAIXA COM COTAS

1.78

5.22

0,00

Rampa BANCOBANCO

+0,15

+0,45+0,45

PROJEÇÃO DA CALÇADA

0.45

.
7
0

ESCADA

9
.
0
0

3
.
0
0

2

CORTE BB

ESCADA
+0,45

ESCADA

+0,15
0,00

.
4
5

3
.
0
0

3

CORTE AA

07
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais elétricos, postes, refletores e itens de EPIs, com a finalidade 
de atender as demandas de iluminação pública do município de Érico 
Cardoso. 
 
 
 

EDITAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
PREÂMBULO 
 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO, Estado da Bahia, 
através do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, por determinação do Exmo. Sr.º 
Eraldo Félix da Silva, para conhecimento das empresas interessadas que realizará licitação para registro 
de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO” por 
LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 146/2024, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais aplicáveis e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. O Pregão será realizado em 
sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação – internet, através do site 
www.licitacoes-e.com.br, constante da página eletrônica do Banco do Brasil. 
 
Recebimento e Abertura das Propostas: 
 
Abertura das propostas: .......................................................... dia   01/04/2024, às 09h00. 
Início da disputa: ...................................................................... dia   01/04/2024, às 10h00. 
 
Modo de Disputa: Será adotado o modo de disputa ABERTO E FECHADO, conforme os critérios 
definidos no art. 56 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Critério de Julgamento: Menor preço. 
 
Consultas: Observando o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas por e-mail, informando 
o número da licitação, por meio do endereço: licitacoes.ec@gmail.com. Tel. nº (77) 3677-2100. 
 
Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 
 
Cópia deste Edital e seus anexos estarão, a partir da data da publicação de seu resumo em Diário 
Oficial, à disposição para todos os interessados no site do Banco do Brasil (www.licitacoes-
e.com.br), bem como no Diário Oficial do Município por meio dos links: 
https://ericocardoso.ba.gov.br/diario_oficial 
 
Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e equipe 
de apoio da Prefeitura de Municipal de Érico Cardoso, situada na Praça da Matriz, Centro – Érico 
Cardoso – Bahia, CEP 46.180-000. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação o 1.1. Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais elétricos, postes, refletores e itens de EPIs, com a finalidade de 
atender as demandas de iluminação pública do município de Érico Cardoso, conforme 
condições, especificações e quantitativos indicados no Processo Administrativo nº 081/2024 e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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1.2. A licitação será dividida em LOTES, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem 
de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 
 

2. DA EFICIÊNCIA PÚBLICA 
 
2.1. Este processo licitatório tem por objetivos: 
 

2.1.1. Promover a adequada e eficiente contratação, para os fins de seleção da proposta apta a 
gerar o resultado mais vantajoso para a Administração Pública, considerando todo o ciclo de 
vida do objeto; 
 
2.1.2. Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 
 
2.1.3. Evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 
 
2.1.4. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável; 
 

2.1.5. A promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 
 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1. A sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com as condições estabelecidas 
neste Edital, na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo. 
 
4.2.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
4.3.1. A não observância do disposto no item acima poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 

4.4.Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências constantes 
neste Edital e seus anexos. 
 
4.5.Será concedido tratamento diferenciado, favorecido e simplificado para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
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14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.6.Não poderão disputar esta licitação: 

 
4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
4.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
 
4.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
4.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 
4.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
4.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
4.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
4.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
4.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
4.7.O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
4.8.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
4.9.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do art. 164, 
caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico 
oficial da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
5.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte meio: Email: licitacoes.ec@gmail.com. 
 
5.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
5.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

5.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
 
6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto às Agências do Banco 
do Brasil S.A. sediadas no País. 
 
6.2.O credenciamento se dará por intermédio da atribuição de chave de identificação e/ou senha 
individual. 
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6.3.O credenciamento será pessoal e intransferível para acesso ao sistema. O usuário credenciado 
será responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências. 
 
6.4.O credenciamento implica em responsabilidade legal do usuário e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão. 
 
6.5.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A., ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
6.6.O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
6.7.A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
 
6.8.O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 
 
6.9.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
7.2.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
7.3.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 
7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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7.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

7.4.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.5.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
7.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
7.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 

7.6.A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3. ou 7.5. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
7.7.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
7.8.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
7.9.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
7.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 
7.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
 
7.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

7.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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7.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
 
7.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 

7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 7.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 
de controle externo e interno. 
 
7.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
7.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
8.1. A proposta de preços inicial deverá ser informada e anexada em campo especifico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (licitações-e), com observância as disposições do 
Termo de Referência, conforme modelo do Anexo III, sob pena de desclassificação. 

 
8.1.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante antes da disputa de lances, importará 
na sua desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
 
8.1.2. A proposta inicial deve ser formulada contendo as informações e dados da empresa, 
devidamente assinada por seu representante legal, conforme especificações do Anexo III, 
contendo as seguintes informações e elementos: 
 

8.1.2.1. Planilha contendo: marcas, preços unitários e totais expressos em moeda 
corrente nacional em algarismos e por extenso, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros 
e quaisquer outras despesas inerentes ao objeto licitado: 
 

8.1.2.1.1. Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão 
considerados, tão somente, os dois primeiros; 
 
8.1.2.1.2. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, 
prevalecerão esses últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

 

8.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
8.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
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8.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
 
8.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
8.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
 
8.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
8.7.Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
8.8.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
8.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
8.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

8.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
8.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8.13. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração, e que sua correção não acarrete majoração 
no preço ofertado. 
 
8.14. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
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8.15. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 
lances inseridos durante a sessão pública. 
 

9. DO MODO DE DISPUTA 
 
9.1. Será adotado o modo de disputa ABERTO E FECHADO, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado 
 

9.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 

9.1.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

       
                9.1.2.1         Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo.   

 
9.1.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

           9.1.3.1         Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 
9.1.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

9.1.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

9.1.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
9.2.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
9.3.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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9.4.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.5.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
9.6.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 

9.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 

9.8. Será feita a verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos deste edital e, 

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou 

ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente 

registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 

9.9.   Serão DESCLASSIFICADAS: 
              

9.9.1.      As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da 
licitação. 
 
9.9.2.      As propostas com valor global superior ao preço máximo ficado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário), ou com preços manifestamente inexequíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no 
ato convocatório da licitação. 
 

9.9.3.       Fica fixado o valor máximo dos itens e do lote, o mesmo que o valor 

estimado pelo órgão responsável pela pesquisa de preço, sendo desclassificada a 

proposta que situar-se qualquer valor acima do referenciado no Termo de Referência, 

após a solicitação de contraproposta ofertada pelo Pregoeiro. 

 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

10.2.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
10.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do LOTE. 
 
10.6. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
 
10.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 100 (cem reais). 
 
10.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
10.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 

10.12.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração; 
 
10.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 
 

10.12.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório; 
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10.12.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de no 
mínimo 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
 

10.12.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

10.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 
dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 
desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração de 
que trata o item 7.5 deste Edital. 
 
11.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 
 

11.2.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 
 
11.2.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto; 
 
11.2.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior; 
 
11.2.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 

11.3. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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11.3.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

11.3.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
11.3.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
11.3.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
11.3.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
 

11.3.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
11.3.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 
 
11.3.2.2. Empresas brasileiras; 
 
11.3.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
 
11.3.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
 

12. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6 deste edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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12.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
 
12.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação; 
 
12.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 

12.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 4.5 e 7.5 deste edital. 
 
12.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
12.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

  
12.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
12.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
12.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
 
12.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
12.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 

12.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
12.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
 

12.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
12.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

12.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
12.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
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por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 
12.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação: 

 
12.10.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
12.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
 

12.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
12.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 
12.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
12.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
12.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 
 
12.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
13.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, 
art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 
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13.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
13.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
13.5. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 
art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
13.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
13.7. Respeitada a exceção do item anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
13.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 
13.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
13.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
 

13.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
13.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de no mínimo 02 
(duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
 
13.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o item anterior. 
 
13.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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13.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
13.14. Recomenda-se que os documentos relativos à habilitação devam ser apresentados de 
forma legível, numerados em ordem sequencial, conforme as seguintes disposições: 
 

13.14.1.Habilitação jurídica 
 

13.14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
 
13.14.1.2. Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social – e alterações em vigor, 
devidamente registrados e arquivados na repartição competente, para as Sociedades 
Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, ou; 
 
13.14.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedade Civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício, ou; 
 
13.14.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
13.14.1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 
 
13.14.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
13.14.1.7. Certidão simplificada atualizada da Junta Comercial; 
 
13.14.1.8. Documentos de identificação dos sócios ou da diretoria em exercício. 
 

13.14.1.8.1. Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, 
deverá anexar instrumento público ou particular de procuração, a fim de comprovar os 
poderes do outorgante. 

 

13.14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

13.14.2. Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 
 
13.14.2.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 
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13.14.2.2. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 
como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
13.14.2.3. Indicação de pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
 
13.14.2.4. Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
 
13.14.2.5. Registro ou inscrição na entidade competente, quando for o caso; 
 
13.14.2.6. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica, de direito 
público ou privado, que comprovem aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação; 
 
13.14.2.7. Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da 
emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função 
de quem assina o documento, bem como conter objeto e o período da contratação; 
 
13.14.2.8. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 
da Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais 
participem sócios ou diretores da Concorrente. 

 

13.14.2.9. A Prefeitura Municipal de Érico Cardoso poderá realizar diligência/visita 
técnica, a fim de se comprovar a veracidade do(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica 
apresentado(s) pela LICITANTE, quando, poderá ser requerida cópia do(s) 
contrato(s), nota(s) fiscal(is) ou qualquer outro documento que comprove 
inequivocamente que o serviço apresentado no(s) atestado(s) foi(ram) prestado(s). 
Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual 
diligência, além da desclassificação no processo licitatório, fica sujeita a licitante às 
penalidades cabíveis. 

 
13.14.2.10. Alvará de Localização e Funcionamento vigente. 
 

13.14.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
13.14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
13.14.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

 

13.14.3.2.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 
municipal relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual e/ou Fazenda Municipal do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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13.14.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administradas, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional; 
 
13.14.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
licitante; 
 
13.14.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante; 
 
13.14.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
 
13.14.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de 
julho de 2011. 
 
13.14.3.8. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado 
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998. 
 

13.15. Habilitação econômico-financeira 
 

13.15.1.Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 
judicial competente da sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão. 

 
13.15.1.1. No caso de sociedade civil não registrada na Junta Comercial, deverá ser 
apresentada Certidão Negativa de Execução Patrimonial da sede ou domicílio da Licitante. 
 

13.15.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
DOS 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS (documentos essenciais - termo de 
abertura, termo de encerramento, balanço patrimonial e demonstrativo de resultado do 
exercício - DRE), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
13.15.2.1. A comprovação de que trata o inciso acima, poderá ser feita através de cópias de 
referências do livro diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), inclusive 
cópias autenticadas das folhas onde constem o balanço patrimonial e demonstrativos 
contábeis extraídas deste Livro, com evidência e registro na Junta Comercial ou publicação 
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na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, devidamente 
assinados pelo seu titular ou representante legal e pelo contador; 
 
13.15.2.2. Se necessária a atualização do Balanço e do capital social, deverá ser apresentado 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 
 
13.15.2.3. Os documentos referidos no item 13.15.2 deste edital limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
13.15.2.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 
LG =                                  ___Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo___ 
                                                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG =                                                              ___Ativo Total___ 
                                          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC =                                                            ___Ativo Circulante___ 
                                                                        Passivo Circulante 
 
13.15.2.5. As fórmulas em apreço deverão ser apresentadas em memorial de cálculos, 
devidamente assinadas pelo representante da empresa e pelo contador. 
 

13.15.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação 
ou do item pertinente. 
 
13.15.4. NÃO será exigido o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
Microempreendedor Individual, com fundamento no art. 68 da Lei Complementar nº 123 de 
2006, que considera aquele, pequeno empresário, em conjunto com o disposto no § 2º do art. 
1.179 do Código Civil que dispensa a elaboração dos citados documentos. 
 

13.16. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

  
13.17. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se 
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos 
que são válidos para matriz e todas as filiais. 
 
13.18. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrida a fase de 
análise da documentação, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e 
adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 
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13.18.1.Caso a empresa arrematante não comprove sua habilitação, será convocado o próximo 
licitante na ordem de classificação, sendo este notificado através de mensagem no sistema, para 
que encaminhe proposta de preço adequada ao último lance ou negociação, conforme Anexo 
III, por meio exclusivo do sistema do licitações-e, sob pena de desclassificação. Serão 
concedidos os mesmos prazos do item 10.12.4 para entrega da proposta reformulada. Se o 
licitante não se manifestar dentro do prazo fixado, entender-se-á seu não interesse em fornecer. 
 

13.19. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 
inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
13.20. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não 
conste prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da data 
de emissão. 
 
13.21. O licitante vencedor que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos ou 
apresentar documento com prazo expirado, será julgado inabilitado. 
 
13.22. Se o licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade conforme a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
mínimo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal; 
 
14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
 
14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
 
14.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
 
14.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, de acordo com o art. 12, inciso II da 
Lei nº 14.133, de 2021; 
 
14.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos; 
 
14.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação; 
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14.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponde às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 
 

14.2. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 

15. DOS RECURSOS 
 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
 
15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 

15.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
15.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos; 
 
15.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
15.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, disponíveis 
no Setor de licitações e Contratos na sede da Prefeitura Municipal, Praça da Matriz, Centro, Érico 
Cardoso - Bahia. 
 

16. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 

16.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
16.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
 
16.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
 
16.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

16.2. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 

17.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
17.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 

17.3. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
 
17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
 
17.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no site do órgão 
oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
17.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será até o dia 31/12/2024, e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos ternos no art. 84, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
17.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
17.9. O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos detentores a Ata. 
 
17.10. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 
17.10.1.Convocar o detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado; 
 
17.10.2. Frustrada a negociação, o detentor da Ata será liberado do compromisso 
assumido; 
 
17.10.3. Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 

17.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o detentor da Ata, 
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 
 

17.11.1. Liberar o detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; 
 
17.11.2.Convocar os demais detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 
 
17.11.3.Não havendo êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
 

17.12. O detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 
 

17.12.1.Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
17.12.2. Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
17.12.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 
17.12.4. Tiver presentes razões de interesse público; 
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17.12.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. 
 

17.13. O detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

 
18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 
18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-se no 
próprio sistema quanto ao interesse de participar do cadastro de reserva, reduzindo, ainda, seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado e anexando proposta readequada ao 
sistema. 
 
18.2. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 

18.2.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
 
18.2.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 

18.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

 
18.3.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado; 
 
18.3.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 

18.3.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
 

18.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
18.4.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
 
18.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 
 

18.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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18.5.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
18.5.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
19. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
19.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 
da Lei 14.133, de 2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, 
parte integrante deste edital e demais atos subsequentes. 
 
19.2. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
19.3. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores, convocará os interessados para, no prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
19.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
 

19.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida para o endereço licitacoes.ec@gmail.com, no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data do envio do e-mail. 
 
19.5. Para celebração do contrato o licitante deverá manter todas as condições de 
habilitação, reapresentando todas as certidões de regularidade exigidas por ocasião da licitação. 
 
19.6. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante 
vencedor, que tenham servido de base à Licitação, bem como as condições estabelecidas neste 
Edital, e seus anexos. 
 
19.7. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
 

20. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, na minuta da Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato, 
quando for o caso. 
 

21. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
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21.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser executados em perfeita condição de 
utilização, de acordo com as informações estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. 
 

21.1.1. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste 
Edital, bem como nas sanções elencadas na Lei nº 14.133, de abril de 2021. 
 

21.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços ou do Termo de Contrato será exercida por 
servidor(a) da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, especificadamente designado(a) Fiscal 
Técnico, mediante Portaria Municipal, de acordo com o Decreto Municipal nº 146/2023. 
 

22. DO PAGAMENTO 
 
22.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, mediante a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal, devidamente conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato. A Nota Fiscal 
deverá conter no mínimo os seguintes dados: 

 
22.1.1. Data da emissão; 
 
22.1.2. Endereçada ao órgão solicitante; 
 
22.1.3. Quantidade fornecida; 
 
22.1.4. Especificação dos produtos; 
 
22.1.5. Preço unitário e total da fatura; 
 

22.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite 
de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
22.3. A liquidação e o pagamento dos valores pactuados serão realizados pela Contratante, 
considerando o prazo a partir do atesto, pelo Fiscal do Contrato, das Notas Fiscais 
correspondentes, mediante a efetiva satisfação do objeto contratual. O prazo de que trata este item 
limitar-se-á: 
 

22.3.1. 20 (vinte) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal; 
e 
 
22.3.2. 30 (trinta) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 
 

22.4. Os valores deverão ser pagos mediante crédito em conta corrente do Contratado, por 
ordem bancária, obedecendo aos critérios da legislação vigente. 
 

22.4.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 

22.5. A liquidação das despesas obedecerá ao disposto no art. 63 da Lei Federal n° 4.320/64, 
c/c art. 141 da Lei 14.133/21. 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:32 horas do dia 15/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AD55-67F1-3A59-B664-33B1 ou utilize o código QR.

162
ÉRICO CARDOSO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024 • ANO V | N º 1086 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 
 
 
 
 

 
 

23. DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
 
23.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 
 

23.1.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, na forma da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho 
de 2023, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 
 
23.1.2. Da Contribuição Previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 
de outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 
 
23.1.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 
 

23.2. A Contratada, deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a 
serem retidos na operação. 
 
23.3. A Contratada, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal correspondente ao fornecimento executado, declaração relativa à sua opção por tal 
regime tributário. 
 
23.4. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR ou de 
uma ou mais contribuições de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 
2023, devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob 
pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do 
documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
 
23.5. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para 
entrega futura. 
 

24. DO VALOR DA LICITAÇÃO 
 

24.1. O valor estimado total para a aquisição de que trata o objeto deste pregão é de R$ 
637.542,36 (Seiscentos e Trinta e Sete Mil e Quinhentos e Quarenta e Dois Reais e 
Trinta e Seis Centavos), conforme disposto no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 
25. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
25.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente Pregão Eletrônico serão de acordo 
com os quantitativos efetivamente contratados. Serão usadas dotações do orçamento de 2024 ou 
bem como dotações dos anos subsequentes se necessário. 
 
 

26. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
26.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do art. 155, 
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da Lei nº 14.133, de 2021, pelas seguintes infrações: 
 
26.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
26.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
26.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
26.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
26.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
26.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
26.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
26.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
26.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
26.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
26.1.11.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
26.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

26.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior, as 
sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
26.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
26.4. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
26.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
26.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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26.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
26.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
26.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

26.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
26.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
26.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
26.9.4. Os danos que dela provierem para a Contratante; 
 
26.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

26.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
 
26.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
26.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 
 
26.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação da forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
26.14. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou 
de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022, quando for o caso. 
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26.15. A autoridade competente para aplicação das sanções levará em consideração a gravidade 
da conduta do Contratado infrator, o caráter educativo da sanção, bem como o dano causado a 
Contratante, observado o princípio da proporcionalidade e razoabilidade. 

 
26.15.1.  A aplicação das sanções administrativas previstas neste item não afasta a 
responsabilidade do Contratado nas esferas civil e criminal. 
 

26.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

27. DA PUBLICAÇÃO 
 
27.1. A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do seu 
inteiro teor e dos anexos no Diário Oficial do Município: 
https://ericocardoso.ba.gov.br/diario_oficial?lk=diario_oficial. 
 

27.1.1. Eventuais modificações neste Edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
 

27.2. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no sítio eletrônico 
oficial da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, os documentos elaborados na fase preparatória 
que porventura não tenham integrado este Edital e seus anexos. 
 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
28.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação, 
podendo ser revogada, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 
 
28.2. O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram designados 
nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 
 
28.3. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 
28.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de 
oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança jurídica. 
 
28.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do certame. 
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28.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
28.7. Na análise da documentação e no julgamento das propostas, o pregoeiro poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
 
28.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário 
do Pregoeiro. 
 
28.9. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 
licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 
 
28.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
28.11. O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução da obrigação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
 
28.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 
08h00min às 12h00min. 
 
28.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133, de 2021, da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
atualizadas, subsidiariamente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
28.14. Fica eleito o Foro da Comarca de Paramirim - BA, excluindo qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a se tornar, para dirimirem-se eventuais litígios oriundos do presente 
Edital. 
 

29. DOS ANEXOS DESTE EDITAL 
 
29.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

29.1.1. Anexo I - Termo de Referência; 
 
29.1.2. Anexo II - Modelo de Declaração Unificada; 
 
29.1.3. Anexo III - Modelo Carta de Apresentação da Proposta + Planilhas Orçamentárias; 
 
29.1.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
29.1.5. Anexo V - Minuta do Contrato; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:32 horas do dia 15/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AD55-67F1-3A59-B664-33B1 ou utilize o código QR.

167
ÉRICO CARDOSO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024 • ANO V | N º 1086 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
29.1.6. Anexo VI - Modelo de Procuração. 

 

Érico Cardoso, 15 de março de 2024. 

 

APARECIDA DE OLIVEIRA CRUZ 

Secretária Municipal de Administração, Governo e Serviços Públicos 

Decreto Municipal nº 005/2021 

 

FABIO VINICIUS DO AMARAL SILVA 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto Municipal nº 007/2021 
 

JAIRTON CARLOS OLIVEIRA VIEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 006/2021 
 
 

JOELIA RAMOS MARQUES 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto Municipal nº 024/2021 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais elétricos, postes, refletores e itens 

de EPIs, com a finalidade de atender as demandas de iluminação pública do município de Érico Cardoso. 

LOTE 01 – MATERIAIS ELÉTRICOS E CORRELATOS 

Item Produto / Especificação 
Unidade de 

Medida 

Quantidade 

total  

1.  

ARRUELA PARA PADRÃO 
ELETRODUTO, MATERIAL: LIGA 
DE ALUMÍNIO, TIPO 
ROSCA:ROSCÁVEL, DIÂMETRO   
NOMINAL:1 POL 

UND 30 

2.  

ARRUELA PARA PADRÃO 
ELETRODUTO, MATERIAL: LIGA 
DE ALUMÍNIO, TIPO 
ROSCA:ROSCÁVEL, DIÂMETRO  
NOMINAL:3/4 POL 

UND 30 

3.  

ABRAÇADEIRA PARA POSTE 

CIRCULAR AÇO GALVANIZADO 

A FOGO 220MM ACOMPANHA 

2 PARAFUSOS FRANCÊS 

16X80MM E PORCA. 

UND 50 

4.  

ABRAÇADEIRA AJUSTÁVEL 

COMPLETA 

GALVANIZADA1000MM 

UND 50 

5.  
ARMACAO PRESSBOWNREX 

GALVANIZADO 1X1 
UND 50 

6.  
BASE  PARA  RELÊ  
COMSUPORTE METÁLICO 

UND 200 

7.  BOCAL COM RABICHO E-27 UND 200 

8.  BOCAL DE PORCELANA E-27 UND 230 
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9.  

PLAFON E-27 - SOQUETE, 

BOCAL, PORCELANA E-27, 

PLAFON LATÃO NIQUELADO. 

COMPONENTES: BUCHA, 

CONTATO, PARAFUSOS E 

BORNES CAPACIDADE 4A X 

250V 

UND 100 

10.  

BRAÇO DE LUMINÁRIA 
ABERTA COM 
COMPRIMENTO DE 1M: 
CORPO REFLETOR EM 
ALUMINIO ESTAMPADO 
ESPESSURA  1,0 MM 
ANODIZADO E ABRILHANTADO 
QUIMICAMENTE, ESPESSURA  
DE NODIZAÇÃO 4 MICRA, 
PESCOÇO INJETADO E M LIGA 
DE ALUMINIO COM 
ACABAMENTO  PINTADO EM 
EPOXI CINZA, SOQUETE DE 
PORCELANA REFORÇADO E-27, 
ISOLADO PARA SUPORTAR 
PICOS DE TENSÃO 5KV 
CABOS DE IGAÇÃO EM CABO 
DE COBRE DIAMETRO DE 1,5 
MM2, ISOLADOS PARA 
SUPORTAR AS ALTAS 
TEMPERATURAS E PULSOS DE 
TENSÃO NAS CORES PRETO 
E BRANCO COM 
IDENTIFICAÇÃO  DO CONTATO
 CENTRAL DA 
LAMPADA, PARAFUSOS EM 
AÇO GALVANIZADO, POSSUI
 DIAMETRO  DE 
ENCAIXE DO BRAÇO DE 27 A 33 
MM . 

UND 100 

11.  
BUCHA METÁLICA PARA 
ELETRODUTO,  ALUMÍNIO 
REDONDA 20MM 

UND 30 

12.  
BUCHA  METÁLICA  PARA 
ELETRODUTO, ALUMÍNIO 
REDONDA 25MM 

UND 30 

13.  
BUCHA METÁLICA PARA 
ELETRODUTO,  ALUMÍNIO 
REDONDA 32MM 

UND 30 

14.  

CABO PP 2X1,5 MM ROLO 100 
MT - CABO ELÉTRICO 
FLEXÍVEL, TENSÃO 
ISOLAMENTO:750 V, TIPO: PP, 
APLICAÇÃO: FONTE DE 12V, 
FORMAÇÃO DO CABO:2  X  
1,5  MM2, MATERIAL DO 
CONDUTOR: COBRE 

UND 25 
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15.  

CABO PP 2X2,5 MM ROLO 100 - 
CABO ELÉTRICO 
FLEXÍVEL,TENSÃO 
ISOLAMENTO:750 V, TIPO: PP, 
FORMAÇÃO DO CABO:2 X 2,5 
MM2, MATERIAL DO 
CONDUTOR: COBRE 
ELETROLÍTICO, MATERIAL 
ISOLAMENTO: PVC ANTI-
CHAMA,TEMPERATURA 
OPERAÇÃO:70°C 

UND 25 

16.  

CABO PP 2X4.0 MM ROLO 100 - 
CABO ELÉTRICO 
FLEXÍVEL,TENSÃO 
ISOLAMENTO:750 V, TIPO: PP, 
FORMAÇÃO DO CABO:2 X 4.0 
MM2, MATERIAL DO 
CONDUTOR: COBRE 
ELETROLÍTICO, MATERIAL 
ISOLAMENTO: PVC ANTI-
CHAMA,TEMPERATURA 
OPERAÇÃO:70°C 

UND 8 

17.  

CABO PP 3X2,5 MM ROLO 100 
MT - CABO ELÉTRICO 
FLEXÍVEL, TEMPERATURA:70°C, 
TENSÃO ISOLAMENTO:750 V,
 TIPO: PP, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  
ISOLAÇÃO INTERNA PVC, 
CORES BRANCA, PRETA E 
AZUL, NORMAS TÉCNICAS: 
NBR13249, TÊMPERA 
CONDUTOR: MOLE, COR DA 
COBERTURA: PRETA, 
FORMAÇÃO DO CABO:3 X 2,5 
MM2, MATERIAL DO 
CONDUTOR:COBRE 
ELETROLÍTICO, MATERIAL 
ISOLAMENTO: PVC ANTI- 
CHAMA, MATERIAL 
COBERTURA: PVC ANTI- 
CHAMA, QUANTIDADE 
CONDUTORES:3 

UND 5 

18.  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
25MM - CABO ELÉTRICO 
ISOLADO, MATERIAL 
CONDUTOR: COBRE 
ELETROLÍTICO, SEÇÃO 
NOMINAL:25 MM2, TENSÃO 
ISOLAMENTO:750 V, MATERIAL 
ISOLAMENTO CONDUTOR: 
TERMOPLÁSTICO DE PVC 
ANTICHAMA, TEMPERATURA: 
70°C 

MT 500 
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19.  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
16MM COM 100MT - CABO 
ELÉTRICO ISOLADO, MATERIAL 
CONDUTOR: COBRE 
ELETROLÍTICO, SEÇÃO 
NOMINAL:25 MM2, 
TENSÃOISOLAMENTO:750 V, 
MATERIAL ISOLAMENTO 
CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO 
DE PVC 
ANTICHAMA,TEMPERATURA: 
70°C 

UND 10 

20.  

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
ANTICHAMA 10.0MM X 100M 
CABO FLEXÍVEL, 10 MM, 
FORMADO POR FIOS DE 
COBRE  TÊMPERA 
MOLE, TENSÃO A TÉ 750V, 
ISOLAÇÃO DE PVC 70°C, 
ANTICHAMA  COM  
RACTERÍSTICAS ESPECIAIS 
QUANTO A NÃO PROPAGAÇÃO 
E AUTO EXTINÇÃO DE FOGO, 
PEÇA COM 100M 

UND 15 

21.  

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
ANTICHAMA 6.0MM X 100M - 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, 
MATERIAL:COBRE 
ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO: PVC – 
CLORETO DE POLIVINILA, 
TEMPERATURA:70°C, TENSÃO 
ISOLAMENTO:750 V, SEÇÃO 
NOMINAL CONDUTOR:6 MM2, 
BITOLA CONDUTOR:6 
MM2,QUANTIDADE FIOS:1 

UND 22 

22.  

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
ANTICHAMA 4.0MM X 100M 
CABO FLEXÍVEL, 4.0 MM, 
FORMADO POR FIOS DE 
COBRE  TÊMPERA MOLE, 
TENSÃO A TÉ 750V, ISOLAÇÃO 
DE PVC 70°C, ANTICHAMA 
COM ARACTERÍSTICAS 
ESPECIAIS QUANTO A NÃO 
PROPAGAÇÃO E AUTO 
EXTINÇÃO DE FOGO, PEÇA 
COM 100M 

UND 15 
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23.  

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
ANTICHAMA 2.5MMX 100M 
CABO FLEXÍVEL, 2.5 MM, 
FORMADO POR FIOS DE 
COBRE TÊMPERA MOLE, 
TENSÃO A TÉ 750V, ISOLAÇÃO 
DE PVC 70°C, ANTICHAMA 
COM ARACTERÍSTICAS 
ESPECIAIS QUANTO A NÃO 
PROPAGAÇÃO E AUTO 
EXTINÇÃO DE FOGO, PEÇA 
COM 100M 

UND 45 

24.  

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
ANTICHAMA 1.5MMX 100M 
CABO FLEXÍVEL, 1.5 MM, 
FORMADO POR FIOS DE 
COBRE TÊMPERA MOLE, 
TENSÃO A TÉ 750V, ISOLAÇÃO 
DE PVC 70°C, ANTICHAMA 
COM ARACTERÍSTICAS 
ESPECIAIS QUANTO A NÃO 
PROPAGAÇÃO E AUTO 
EXTINÇÃO DE FOGO, PEÇA 
COM 100M 

UND 20 

25.  

CABO ELÉTRICO PARALELO DE 
1,5MM 100M - CABO ELÉTRICO  
ISOLADO MATERIAL 
CONDUTOR: COBRE, TÊMPERA 
CONDUTOR: FLEXÍVEL, SEÇÃO 
NOMINAL: 1,5 MM2,TENSÃO 
ISOLAMENTO: 300V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONDUTORES PARALELOS, 
QUANTIDADECONDUTORES: 2 

UND 23 

26.  

CABO ELÉTRICO PARALELO DE 
2,5MM, C/ 100M - FIO ELÉTRICO 
ISOLADO, MATERIAL DO 
CONDUTOR: COBRE, MATERIAL 
ISOLAMENTO: PVC ANTICHAMA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
FLEXÍVEL/ PARALELO, 
DIÂMETRO NOMINAL:2,5 MM 

UND 23 

27.  

CABO ELÉTRICO PARALELO DE 
4,0MM, C/ 100M - FIO ELÉTRICO 
ISOLADO, MATERIAL DO 
CONDUTOR: COBRE, MATERIAL 
ISOLAMENTO: PVC ANTICHAMA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
FLEXÍVEL/ PARALELO, 
DIÂMETRO NOMINAL:4,0 MM 

UND 6 
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28.  

CABO MULTIPLEXADO 16 MM
 DUPLEX - CABO 
ELÉTRICO MULTIPLEXADO, 
MATERIAL DO CONDUTOR: 
ALUMÍNIO, MATERIAL 
ISOLAMENTO:PE, FORMAÇÃO 
DO CABO:4 X 16 MM2, TENSÃO 
ISOLAMENTO:0,6/1,0 KV, 
NORMAS TÉCNICAS: NBR 8182 

MT 300 

29.  

CABO MULTIPLEXADO 25 MM
 DUPLEX  -CABO 
ELÉTRICO MULTIPLEXADO, 
MATERIAL DO CONDUTOR: 
ALUMÍNIO, MATERIAL 
ISOLAMENTO:PE, FORMAÇÃO 
DO CABO:4 X 25 MM2, TENSÃO 
ISOLAMENTO:0,6/1,0 KV, 
NORMAS TÉCNICAS: NBR 8182 

MT 300 

30.  

CABO MULTIPLEXADO DUPLEX 
NEUTRO ISOLADO 25 MM - 
CABO ELÉTRICO 
MULTIPLEXADO, MATERIAL DO 
CONDUTOR: ALUMÍNIO, 
MATERIAL ISOLAMENTO:PE, 
FORMAÇÃO DO CABO:2 X 25 
MM2, TENSÃO 
ISOLAMENTO:0,6/1,0 KV, 
NORMAS TÉCNICAS: NBR 8182 

MT 500 

31.  
CABO FLEXÍVEL NAX FLEX 
1000V 1KV 2,5MM 

MT 300 

32.  
CABO FLEXÍVEL NAX FLEX 
1000V 1KV 4,0MM 

MT 300 

33.  

CAIXA ARSTOP: PRODUZIDO 
EM PLÁSTICO ISOLANTE, A 
CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO É 
ROBUSTA E PRÁTICA, 
ATENDENDO ÀS 
NECESSIDADES COM 
QUALIDADE E DURABILIDADE.
 É COMPOSTO 
POR UMA CAIXA, TOMADA 2P E 
ENTRADA PARA ATÉ 2 
DISJUNTOR DIN OU BOLT- ON,  
EM  VERSÕES  DE EMBUTIR 
E SOBREPOR. 

UND 52 

34.  

CAIXA DE PASSAGEM 4X2: 
CAIXA PASSAGEM TIPO: 
EMBUTIR, MATERIAL: PVC, 
REVESTIMENTO: SEM 
REVESTIMENTO, FORMATO: 
RETANGULAR, SEM FUNDO 
MÓVEL, DIMENSÕES: 4X2", 
DIMENSÕES COMPRIMENTO 
(MM): 99, LARGURA (MM): 57, 
ALTURA (MM): 52 

UND 100 
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35.  

CAIXA POLIFÁSICA PADRÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: A CAIXA 
POSSUI FURAÇÕES PRÉ-
MARCADAS PERMITINDO FÁCIL 
ABERTURA DOS FUROS 
NECESSÁRIOS PARA A 
ENTRADA DO ELETRODUTO. 
MARCAÇÕES EM07 PONTOS 
DAS CAIXAS COM DIÂMETRO  
DE  61-52-34 
MM PARA POLIFÁSICA 

UND 62 

36.  

CAIXA PADRÃO MONOFASICO 
PARA UM MEDIDOR BIFASICO – 
CAIXA PADRÃO MONOFASICO 
PARA UM MEDIDOR BIFASICO 
220V, EM MATERIAL 
POLIMERICO OPACO POLIDO, 
COM TAMPA TRANSPARENTE, 
CONFORME NRB 15820 

UND 15 

37.  

CAIXA PADRÃO TRIFASICO 
PARA UM MEDIDOR BIFASICO - 
220V, EM MATERIAL 
POLIMERICO OPACO POLIDO, 
COM TAMPA  
TRANSPARENTE, CONFORME 
NRB 15820 

UND 12 

38.  

CAIXA DE LUZ 4X2 - CAIXA 
PARA EMBUTIR, EM PVC, 
TERMOPLASTICO, MEDINDO 
4X2, CAIXA DE LUZ 

UND 25 

39.  

CAIXA DE LUZ 4X4 - - CAIXA DE 
LUZ 4” X 4”: CAIXA OCTOGONAL
 PARA 
ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO 4X4 

UND 250 

40.  
CAIXA MONOFASICA PARA 03 
OU 04 DISJUNTORES 

UND 20 

41.  
CAIXA MONOFASICA PARA 06 
OU 08 DISJUNTORES 

UND 10 

42.  
CAIXA MONOFASICA PARA 01 
DISJUNTOR 

UND 10 

43.  
CAIXA MONOFASICA 
SOBREPOR PARA 06 OU 08 
DISJUNTORES 

UND 10 

44.  
CAIXA MONOFASICA 
SOBREPOR PARA 06 OU 08 
DISJUNTORES 

UND 10 

45.  
CAIXA MONOFASICA P\ 
MEDIDOR DE ENERGIA 
PADRÃO 

UND 15 

46.  
CAIXA TRIFASICA PARA 03 OU 
04 DISJUNTORES 

UND 10 

47.  
CAIXA TRIFASICA PARA 06 OU 
08 DISJUNTORES 

UND 10 
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48.  

CAIXA TRIFASICA PARA 35 
DISJUNTORES PARA 
DISJUNTORES  DIN, DE 
EMBUTIR 

UND 10 

49.  
CAIXA TRIFASICA PARA 
MEDIDOR DE ENERGIA PADRÃO 

UND 10 

50.  
CONECTOR DE HASTE PARA 
ATERRAMENTO 5/8 

UND 30 

51.  CONECTOR SPLIT-BOLT 16MM UND 20 

52.  
CONECTOR DE DERIVAÇÃO 
PERFURANTE 10MM 

UND 100 

53.  
CONECTOR DE DERIVAÇÃO 
PERFURANTE 16MM 

UND 100 

54.  
CONECTOR DE DERIVAÇÃO 
PERFURANTE 35MM 

UND 30 

55.  

DISJUNTOR MONO DE 10 
AMPERES: DISJUNTOR BAIXA 
TENSÃO,FUNCIONAMENTO: 
TERMOMAGNÉTICO, NÚMERO
 PÓLOS:1, 
CORRENTE NOMINAL:10 A, 
NORMAS TÉCNICAS: NBR 
5.283/73, CURVA DE 
DISPARO:C, PADRÃO: DIN 

UND 25 

56.  

DISJUNTOR MONO DE 15 
AMPERES: DISJUNTOR BAIXA 
TENSÃO FUNCIONAMENTO: 
TERMOMAGNÉTICO, NÚMERO 
PÓLOS: 3, OPERAÇÃO: 
MANUAL, ACIONAMENTO: 
ALAVANCA, TENSÃO MÁXIMA 
OPERAÇÃO: 380 
VCA,CORRENTE NOMINAL: 15 A, 
FREQÜÊNCIA NOMINAL: 50/60 
HZ, FIXAÇÃO: POR MEIO DE 
PRESILHAS, PADRÃO: NEMA 

UND 20 

57.  

DISJUNTOR MONO DE 20 
AMPERES: DISJUNTOR BAIXA 
TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO: 
127/220 V, APLICAÇÃO: 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
NÚMERO DE FASES: 
MONOPOLAR, CURVA DE 
DISPARO: C, CORRENTE 
NOMINAL:20 A,    
FUNCIONAMENTO: 
TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO: 
DIN 

UND 30 
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58.  

DISJUNTOR MONO DE 32 
AMPERES: TERMOMAGNÉTICO, 
NÚMERO PÓLOS: 1, 
OPERAÇÃO: MANUAL, 
ACIONAMENTO: ALAVANCA, 
TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO: 
380 VCA, CORRENTE NOMINAL:
 30 A, 
FREQÜÊNCIA NOMINAL: 50/60 
HZ, FIXAÇÃO: POR MEIO DE 
PRESILHAS, PADRÃO: NEMA 

UND 30 

59.  
DISJUNTOR MONO DE 40 
AMPERES 

UND 40 

60.  
DISJUNTOR MONO DE 50 
AMPERES 

UND 20 

61.  

DISJUNTOR TRIPOLAR DE 40 
AMPERES - DISJUNTOR BAIXA 
TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO: 
127/220  V, APLICAÇÃO: 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
NÚMERO DE FASES: 
TRIPOLAR, CURVA DE 
DISPARO: C, CORRENTE 
NOMINAL: 40 A, 
FUNCIONAMENTO: 
TERMOMAGNÉTICO, 
PADRÃO: DIN 

UND 20 

62.  

DISJUNTOR TRIPOLAR DE 50 
AMPERES - DISJUNTOR BAIXA 
TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO: 
127/220V, APLICAÇÃO: 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
NÚMERO DE FASES: 
TRIPOLAR, CURVA DE 
DISPARO: C, CORRENTE 
NOMINAL: 
50A,FUNCIONAMENTO: 
TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO: 
DIN 

UND 26 

63.  

DISJUNTOR TRIPOLAR DE 70 
AMPERES - DISJUNTOR BAIXA
   TENSÃO,  
UNCIONAMENTO: 
TERMOMAGNÉTICO, TENSÃO 
MÁXIMA OPERAÇÃO:127/220V, 
CORRENTE NOMINAL:63 A, 
NÚMERO DE FASES: TRIPOLAR,
  CURVA DE 
DISPARO:C, APLICAÇÃO: 
INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS, 
PADRÃO: DIN 

UND 20 

64.  
DPS MONO CLASSE II 275V 
45KA 

UND 15 
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65.  
ELETRODUTO PVC RÍGIDO DE 
1/2 (20MM) 3M 

UND 100 

66.  
ELETRODUTO PVC RÍGIDO DE 
3/4 POL (25mm) 3M 

UND 100 

67.  
ELETRODUTO RÍGIDO DE 11/4 
(32MM) POLEGADAS 

UND 100 

68.  
ELETRODUTO CURVA PVC 90° 
ROSCAVEL 20MM 

UND 100 

69.  
ELETRODUTO CURVA PVC 90° 
ROSCAVEL 25MM 

UND 100 

70.  
ELETRODUTO CURVA PVC 90° 
ROSCAVEL 32MM 

UND 100 

71.  
ELETRODUTO CURVA PVC 
180° ROSCAVEL 20MM 

UND 100 

72.  
ELETRODUTO CURVA PVC 
180° ROSCAVEL 25MM 

UND 100 

73.  
ELETRODUTO CURVA PVC 
180° ROSCAVEL 32MM 

UND 100 

74.  FITA 3M ISOLANTE 18MMX20M UND 100 

75.  
FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 
10M 

UND 20 

76.  
HASTE DE ATERRAMENTO 
REVESTIDA EM COBRE 12.7MM 
DE 3M 

UND 15 

77.  
INTERRUPTOR + TOMADA 
2P+T 

UND 100 

78.  INTERRUPTOR C/ 01 TECLA UND 100 

79.  INTERRUPTOR C/ 02 TECLAS UND 100 

80.  
INTERRUPTOR C/ 02 TECLAS + 
TOMADA 

UND 100 

81.  INTERRUPTOR C/ 03 TECLAS UND 50 

82.  INTERRUPTOR PARA MADEIRA UND 45 

83.  

LAÇO PREFORMADO CABO 
MULTIPLEXADO 25MM 
FABRICADO A PARTIR DE FIOS
  DE AÇO 
GALVANIZADOS OU FIOS DE 
AÇO REVESTIDOS DE 
ALUMÍNIO E APÓS A SUA 
FORMAÇÃO RECEBE NA 
PARTE INTERNA UM MATERIAL 
ABRASIVO PARA MELHORAR 
AGARRAMENTO SOBRE O 
CABO 

UND 80 

84.  

PARAFUSO CABEÇA 
QUADRADA, GALVANIZADO 
30CM P/POSTE, C/PORCA, + 
ARRUELA, P\ BRAÇO DE 
LUMINARIA 

UND 200 

85.  
PLUG BENJAMIM 3 SAIDAS TIPO 
T 2P PADRÃO 10A 

UND 50 
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86.  

PLUG FÊMEA 10 A, PINO 
FÊMEA 2P + TERRA MATERIAL: 
PLÁSTICO POLIAMIDA ANTI-
CHAMA 

UND 150 

87.  

PLUG FÊMEA 20 A PLUG FÊMEA 
10 A, PINO FÊMEA 2P + TERRA 
MATERIAL: PLÁSTICO 
POLIAMIDA ANTI-CHAMA, 
NORMA TÉCNICAS: NBR 14136 

UND 120 

88.  

PLUG MACHO 10 A - 
CORRENTE NOMINAL:10 A, 
TENSÃO NOMINAL:250 V, 
NÚMERO PÓLOS:2 P + T, 
NORMAS TÉCNICAS: NBR 
14136,   TIPO   SAÍDA: 
LATERAL 90° 

UND 55 

89.  

PLUG MACHO 10 A - NÚMERO 
PÓLOS:2 P + T, MATERIAL: 
PLÁSTICO POLIAMIDA ANTI-
CHAMA, NORMAS TÉCNICAS: 
NBR 14136 

UND 150 

90.  

PLUG MACHO 20 A - NÚMERO 
PÓLOS:2 P + T, MATERIAL: 
PLÁSTICO POLIAMIDA ANTI-
CHAMA NORMAS TÉCNICAS: 
NBR 14136 

UND 120 

91.  

RELE FOTO ELETRICO, 
VOLTAGEM DE BIVOLT 
AUTOMATICO FREQUENCIA 
50/60HZ, POTENCIA DE 
1000W(127/220V), DIMENSOES 
86X30X24(MM), COM GARANTIA 
DE NO MINIMO 12 MESES 

UND 500 

92.  

ROLDANA PARA ARMAÇÃO 
PRESBOW 72X72MM TENSÃO 
NOMINAL 1KV; CARGA DE 
RUPTURA DE MECÂNICA:  
10KN;  COR: MARROM; 
DISTÂNCIA DE ESCOAMENTO: 
112MM 

UND 50 

93.  

TEMPORIZADOR DIGITAL 
TENSÃO DE OPERAÇÃO: 110V-
240V  -  BIVOLT  ~ 
50/60HZ, TIPOS DE 
PROGRAMAÇÕES: HORÁRIA 
(HORAS, MINUTOS E 
SEGUNDOS), DIÁRIA E 
SEMANAL. - PRECISÃO: 
MENOR OU IGUAL A 2 
SEGUNDOS/DIA 

UND 10 
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94.  

TOMADA 2P+T 20A, PARA 
ALVENARIA, TERMOPLASTICO, 
DE EMBUTIR, NO FORMATO 
RETANGULAR, COM  2 POLOS + 
TERRA, PADRAO BRASILEIRO,
   COM 
CAPACIDADE ELETRICA DE 
20A - 250V, COM SUPORTE E 
ESPELHO COM 2 FUROS 
DISPOSTOS NA HORIZONTAL,
 E SUAS 
CONDICOES  DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM AS NBR NM 
60884-1 E NBR 14136 

UND 60 

95.  

TOMADA SOBREPOR - TOMADA 
MODELO: 2P + T, NÚMERO 
PÓLOS: 2 P + T, APLICAÇÃO: 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 
CORRENTE NOMINAL: 20A, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SISTEMA X C/ 
CAIXA DE SOBREPOR, NORMAS 
TÉCNICAS: NBR14136, COR 
CORPO: BRANCA, TENSÃO 
NOMINAL: 250  V, FORMATO 
CONTATO: REDONDO, POSIÇÃO 
RELATIVA: SOBREPOR 

UND 60 

96.  

TOMADA TRIPLA FIXA 3 
TOMADAS - TOMADA, MODELO: 
TRIPLA, TIPO: EMBUTIR, 
NÚMERO CONTATO:3 UN 

UND 50 

97.  
TOMADA  UNIVERSAL  DE 
EMBUTIDA SIMPLES 

UND 100 

98.  
TOMADA UNIVERSAL EMBUTIDA 
DUPLA 

UND 100 

99.  
TOMADA UNIVERSAL EMBUTIDA 
TRIPLA 

UND 50 

100.  

TOMADA DUPLA SISTEMA X - 

TOMADA, MODELO: DUPLA, 

TIPO: EXTERNA, COR CORPO:

  BRANCA, CORRENTE 

NOMINAL:10 A, TENSÃO 

NOMINAL:250 V, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SISTEMA X, 2 

PINOS + TERRA, NORMAS 

TÉCNICAS: NBR 14136, 

APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA, MATERIAL: 

TERMOPLÁSTICO 

UND 50 

101.  TOMADA EMBUTIR 2P+T 10 A UND 50 
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102.  

CAIXA DE LUZ PARA LAJE 4 X 4
 PRETO 
FORMATO OCTOGONAL 
ALUMINIO 

UND 100 

103.  

ALICATE UNIVERSAL 8.1/2 P/ 
ELETRICISTA C/ISOLAÇÃO 
1.000V VOLTAGEM MÁXIMA 
SUPORTADA 1V 

UND 8 

104.  

CHAVE DE TESTE: MATERIAL 
HASTE: PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO:150 MM, TIPO 
PONTA: METAL, MATERIAL  
CABO: PLÁSTICO, APLICAÇÃO: 
IDENTIFICAÇÃO  DE  FASE EM 
CONDUTORES 

UND 5 

 

 

LOTE 02 - ILUMINAÇÃO 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

total  

1.  

GLOBO ESFERICO PLÁSTICO: GLOBO 
ESFERICO BOLA LEITOSO, PLASTICO, 
BRANCO, PARA JARDIM\PRAÇA, 
DIAMETRO DE 30 CM DO 

GLOBO X 15 CM DA BOCA 

UND 100 

2.  

LÂMPADA DE EMERGÊNCIA COM 30 

LED: 

- LUZ EMERGÊNCIA, QUANTIDADE 

LÂMPADAS:30 UN, TIPO LÂMPADA: 

LED ALTO BRILHO, POTÊNCIA 

LÂMPADA:2,2 W, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO:127/220 V, BATERIA: 

LITHIUM; AUTONOMIA MIN.3 HORAS; 

RECARGA 24 HORAS, TEMPERATURA 

OPERAÇÃO:  -5 A 45C, TAMANHO:230 

X 65 X 46 MM, REFERÊNCIA 

FABRICANTE: TDM 

UND 110 
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3.  

LÂMPADA ECONÔMICA DE 25 WATTS: 
LÂMPADA LED, TENSÃO NOMINAL: 
BIVOLT V, POTÊNCIA NOMINAL:25 W, 
TIPO BASE: G13, TIPO BULBO: T5, 
FORMATO: TUBULAR T5, 
COMPRIMENTO:1.200 MM 

UND 30 

4.  
LAMPADA LED BULBO, BIVOLT, 

BOCA E-27, 3000K QUENľE, 20W 
UND 100 

5.  

LAMPADA DE LED 15 W LED 220V - 

LÂMPADA LED, TENSÃO NOMINAL: 

BIVOLT V, POTÊNCIA NOMINAL:15 W, 

TIPO BASE: G13, TUBULAR, FLUXO 

LUMINOSO: MÍN. 1500 LM, TIPO 

LEITOSO, TEMPERATURA DE COR:6500  

K,  FORMATO: TUBULAR 

UND 30 

6.  

LAMPADA DE LED 20 W LED 220V - 
TENSÃO NOMINAL: BIVOLT, POTÊNCIA 
NOMINAL:20 W, TIPO BASE: G13, TIPO 
TUBULAR: T8, TEMPERATURA DE 
COR:6500K, COMPRIMENTO:1200 MM 

UND 40 

7.  
LAMPADA LED BULBO, BIVOLT,

 BOCA E-27, 6500K, 15W 
UND 125 

8.  
LAMPADA LED BULBO, BIVOLT,

 BOCA E-27, 6500K, 20W 
UND 110 

9.  
LAMPADA LED BULBO, BIVOLT,

 BOCA E-27, 6500K, 30W 
UND 160 

10.  
LAMPADA LED SUPER BULBO, BIVOLT, 
BOCA E- 27, 6500K, 40W 

UND 560 

11.  LUMINÁRIA E27 PARA BRAÇO DE 1 M UND 250 
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12.  

MANGUEIRA LED BRANCA C\ ROLO 100 
M - PARA USO EXTERNO, EM PVC 
FLEXIVEL MANGUEIRA LUMINOSA LED 
PARA USO EXTERNO, EM PVC 
FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM 13 MM 
DE DIÂMETRO, COM 02 FIOS, COM 
LÂMPADAS LED NA COR BRANCA. COM 
NO MÍNIMO DE 36 LÂMPADAS LED 
MT/LINEAR FIXADAS DE FORMA QUE 
PERMITA A VISUALIZAÇÃO DAS 
LÂMPADAS DE 360º, COM DE CORTE A 
CADA 01 METRO. TENSÃO DE 220 
VOLTS - A CADA ROLO COM 100 
METROS DEVE VIR. 05 
RABICHOS/CABO DE FORÇA, 02 
CONEXÕES DE EMENDAS E 05 CAPAS 
DE  ACABAMENTO  DE 
TERMINAÇÃO 

UND 10 

13.  

MANGUEIRA LED RGB C\ ROLO 100 M 
- ROLO 100M MANGUEIRA LUMINOSA 
LED EM PVC FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, DE 13MM DE 
DIÂMETRO, 02 FIOS, COM NO MÍNIMO 
30 LEDS BRANCOS POR METRO. 
ROLO DE: 100 METROS COR: 
BRANCO FRIO MATERIAL: PVC 
FLEXÍVEL TRANSPARENTE VOLTAGEM: 
220V QUANTIDADE DE LEDS: 30 LEDS
  POR METRO FORMATO:
 REDONDA MARCAÇÃO DE 
CORTE: A CADA 2  METROS 
ACABAMENTO: TRANSPARENTE 
UTILIZAÇÃO: USO PARA ÁREA 
EXTERNA E INTERNA CADA  ROLO  
DEVERÁ ACOMPANHAR  10 
KITS CONTENDO: RABICHO 
TRANSFORMADOR PARA MANGUEIRA 
LUMINOSA DE LED, MEDINDO 1 METRO
 DE 
COMPRIMENTO, COM PLUG DE 2 
PINOS, SOQUETE DE ENCAIXE 
ADEQUADO À MANGUEIRA REDONDA 
E TAMPA DE VEDAÇÃO EM SILICONE. 

UND 10 

14.  

LUMINÁRIA TIPO: PÚBLICA , MATERIAL 
CORPO: ALUMÍNIO INJETADO ALTA 
PRESSÃO , TIPO LÂMPADA: LED, 
APLICAÇÃO: ILUMINAÇÃO EXTERNA , 
TENSÃO NOMINAL: 220 V, GRAU 
PROTEÇÃO: IP-66 , FIXAÇÃO: 
PARAFUSO , POTÊNCIA NOMINAL 
LÂMPADA: 100 W, TEMPERATURA DE 
COR: 6000K/6500K, 2 LAMPADAS 

UND 500 
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15.  

LUMINÁRIA TIPO: PÚBLICA , MATERIAL 
CORPO: ALUMÍNIO INJETADO ALTA 
PRESSÃO , TIPO LÂMPADA: LED, 
APLICAÇÃO: ILUMINAÇÃO EXTERNA , 
TENSÃO NOMINAL: 220 V, GRAU 
PROTEÇÃO: IP-66 , FIXAÇÃO: 
PARAFUSO , POTÊNCIA NOMINAL 
LÂMPADA: 50W, TEMPERATURA DE 
COR : 6000K/6500K , 1 LAMPADA. 

UND 400 

 

 

LOTE 03 - POSTES 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

total  

1.  

POSTE PADRÃO COMPLETO 7M 

TRIFASICO: PADRÃO COMPLETO DE 

ENERGIA CONTENDO 01 POSTE 200 

DAN, 38 METROS DE CABO 10 MM, 01 

DJUNTOR 2X50, 01 CAIXA TIPO CN E 

DEMAIS COMPONENTES PARA 

MONTAGEM TOTAL DO MESMO. OBS. A 

EMPRESA DEVERÁ REALIZAR A 

ENTREGA DO MESMO EM LOCAL A SER 

DESIGNADO NO ATO DO PEDIDO. 

UND 10 

2.  
POSTE PADRÃO COMPLETO 5 M 

MONOFASICO 
UND 10 

 

 

 

 

 

LOTE 04 - REFLETORES 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

total  
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1.  

REFLETOR 400W DE LED LINEAR 
DUPLO PARA CAMPO, QUADRA, 
GINÁSIO   IP68   FLOOD 

LIGHT DIRECIONÁVEL DOIS 

MÓDULOS 6500K 

UND 50 

2.  

REFLETOR DE 400 WATTS - LUMINARIA 
DE LED, TIPO REFLETOR, CARCACA EM 
ALUMINIO, NO FORMATO 
RETANGULAR, COM LARGURA MINIMA 
DE 500 MM, NA COR CINZA, COM 
POTÊNCIA DE 400 W, BIVOLT (110V-
220V), FLUXO  LUMINOSO MINIMO 
DE 52000 LM, TEMPERATURA DE COR 
4000K, FATOR DE POTÊNCIA MAIOR 
QUE 0,95, GRAU DE PROTECAO IP 66, 
VIDA UTIL DE MINIMO 50000 HORAS, 
RESISTENTE A ÁGUA, GARANTIA 
MINIMA DE 36 MESES, CONFORME 
NORMAS NBR/ABNT VIGENTES 

UND 100 

3.  

REFLETOR DE LED 100 W – MATERIAL 
CORPO: 
ALUMÍNIO INJETADO, APLICAÇÃO: 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, 
TEMPERATURA  DE  COR: 6.500 K, 
FLUXO LUMINOSO: 8.000 LM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: HASTE 
DIRECIONÁVEL, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT, TIPO 
LÂMPADA: LED, POTÊNCIA LÂMPADA: 
100 W, GRAU PROTEÇÃO: IP65 
(TABELA INGRESS PROTECTION) 

UND 55 

4.  

REFLETOR DE LED 200 W – MATERIAL 
CORPO: 

ALUMÍNIO, TIPO LÂMPADA: LED, 

POTÊNCIA LÂMPADA:200 W, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO: BIVOLT, ÂNGULO DE 

ABERTURA DA LENTE:120¿, 

TEMPERATURA DE COR:6500K 

UND 50 
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5.  

REFLETOR DE LED 50 W – MATERIAL 
CORPO: 

ALUMÍNIO INJETADO, APLICAÇÃO: 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, TIPO 

LÂMPADA: LED, POTÊNCIA LÂMPADA: 

50 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 

BIVOLT, GRAU PROTEÇÃO: IP65 

(TABELA INGRESS PROTECTION), 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  

HASTE DIRECIONÁVEL, FLUXO 

LUMINOSO: 3.800 LM, TEMPERATURA  

DE  COR: 6.500 K 

UND 150 

 

 

 

LOTE 04 - EPIs 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

total  

1.  

CAPACETE MSA V-GARD, SUSPENSÃO 

PUSH-KEY COM JUGULAR CA 498 COR 

LARANJA 

UND 10 

2.  

ÓCULOS DE SEGURANÇA KALIPSO 

JAMAICA CINZA ESPELHADO CA 

35156 

UND 10 

3.  

LUVAS DE ALTA TENSÃO: LUVA 

ISOLANTE, BORRACHA, CLASSE 2, 

PARA ALTA TENSÃO, PARA SERVIÇOS 

EM ELETRICIDADE A PARTIR DE 50 V 

PAR 5 

4.  

BOTINA DE SEGURANÇA 
PARAELETRICISTA EM MICROFIBRA 
IMPERMEÁVEL, BICO PVC, 

COM CERTIFICAÇÃO CA 

PAR 10 
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, contado a partir da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das 

informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. A empresa fornecedora deverá atender aos requisitos de sustentabilidade ambiental pela observância 

e cumprimento da legislação ambiental, principalmente, Instrução Normativa IBAMA n° 01,de 18/03/2010, 

conforme artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 1° e 

9° da Resolução CONAMA n° 416, de 30/09 /2009, e legislação correlata relativa ao recolhimento e o 

adequado descarte das lâmpadas usadas ou inservíveis originários da contratação, sejam recolhendo-os aos 

pontos de coletas ou centrais de armazenamento mantidas pelo respectivo fabricante, distribuidor ou 

importador. 

4.2. Os materiais sejam preferencialmente acondicionados em embalagens individuais adequadas, com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento. 

4.3. Os materiais devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; que tenham a certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO (no que couber). 

4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.5. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas 

e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de 

resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

4.6. É dever da empresa contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como 

flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior 

eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 

preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
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uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos 

recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 

 

Da exigência de amostra 

4.7. As amostras poderão ser solicitadas em ofício institucional, e deverão ser entregues no local e prazo 

indicados, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

4.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

4.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

fornecedores no prazo de até 07 (sete) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento.  

4.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.13. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, em função da natureza do objeto. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento emitida pela CONTRATANTE.   

5.2. A maior parte dos itens deverão ser entregues no prazo mencionado, a partir do recebimento da 

Ordem de Fornecimento, sendo os demais entregues durante a vigência do contrato conforme necessidades 

do planejamento da contratante, segundo consta no Estudo Técnico Preliminar: 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no almoxarifado central do município de Érico Cardoso – BA, 

localizado na Praça da Bíblia, S/N, Bairro Centro, próximo a Igreja Presbiteriana, durante o horário 
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regulamentar de funcionamento do Almoxarifado Municipal, de 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, em dia 

útil. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 

(dois) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
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7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
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com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum1 aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 

2020 e Anexos) 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

Forma de fornecimento  

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 
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8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:32 horas do dia 15/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AD55-67F1-3A59-B664-33B1 ou utilize o código QR.

195
ÉRICO CARDOSO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024 • ANO V | N º 1086 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

   
   

 

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica  

8.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.26.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

8.26.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.26.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.26.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

8.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 

I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

8.27.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.27.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.27.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.27.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 637.542,36 (Seiscentos e Trinta e Sete Mil e 

Quinhentos e Quarenta e Dois Reais e Trinta e Seis Centavos), conforme custos unitários apostos nas tabelas 

abaixo: 

LOTE 01 – MATERIAIS ELÉTRICOS E CORRELATOS 

Item Produto / Especificação 
Unidade de 

Medida 

Quantidade 

total  
Valor Unt. 

Valor 

Total 

1.  

ARRUELA PARA PADRÃO 
ELETRODUTO, MATERIAL: LIGA 
DE ALUMÍNIO, TIPO 
ROSCA:ROSCÁVEL, DIÂMETRO   
NOMINAL:1 POL 

UND 30 R$ 1,26 R$ 37,80 

2.  

ARRUELA PARA PADRÃO 
ELETRODUTO, MATERIAL: LIGA 
DE ALUMÍNIO, TIPO 
ROSCA:ROSCÁVEL, DIÂMETRO  
NOMINAL:3/4 POL 

UND 30 R$ 1,04 R$ 31,20 

3.  

ABRAÇADEIRA PARA POSTE 

CIRCULAR AÇO GALVANIZADO 

A FOGO 220MM ACOMPANHA 

2 PARAFUSOS FRANCÊS 

16X80MM E PORCA. 

UND 50 R$ 64,75 R$ 3.237,50 

4.  

ABRAÇADEIRA AJUSTÁVEL 

COMPLETA 

GALVANIZADA1000MM 

UND 50 R$ 87,56 R$ 4.378,00 

5.  
ARMACAO PRESSBOWNREX 

GALVANIZADO 1X1 
UND 50 R$ 28,60 R$ 1.430,00 

6.  
BASE  PARA  RELÊ  
COMSUPORTE METÁLICO 

UND 200 R$ 15,90 R$ 3.180,00 

7.  BOCAL COM RABICHO E-27 UND 200 R$ 2,60 R$ 520,00 

8.  BOCAL DE PORCELANA E-27 UND 230 R$ 3,49 R$ 802,70 

9.  

PLAFON E-27 - SOQUETE, 

BOCAL, PORCELANA E-27, 

PLAFON LATÃO NIQUELADO. 

COMPONENTES: BUCHA, 

CONTATO, PARAFUSOS E 

BORNES CAPACIDADE 4A X 

250V 

UND 100 R$ 6,00 R$ 600,00 
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10.  

BRAÇO DE LUMINÁRIA 
ABERTA COM 
COMPRIMENTO DE 1M: 
CORPO REFLETOR EM 
ALUMINIO ESTAMPADO 
ESPESSURA  1,0 MM 
ANODIZADO E ABRILHANTADO 
QUIMICAMENTE, ESPESSURA  
DE NODIZAÇÃO 4 MICRA, 
PESCOÇO INJETADO E M LIGA 
DE ALUMINIO COM 
ACABAMENTO  PINTADO EM 
EPOXI CINZA, SOQUETE DE 
PORCELANA REFORÇADO E-27, 
ISOLADO PARA SUPORTAR 
PICOS DE TENSÃO 5KV 
CABOS DE IGAÇÃO EM CABO 
DE COBRE DIAMETRO DE 1,5 
MM2, ISOLADOS PARA 
SUPORTAR AS ALTAS 
TEMPERATURAS E PULSOS DE 
TENSÃO NAS CORES PRETO 
E BRANCO COM 
IDENTIFICAÇÃO  DO CONTATO
 CENTRAL DA 
LAMPADA, PARAFUSOS EM 
AÇO GALVANIZADO, POSSUI
 DIAMETRO  DE 
ENCAIXE DO BRAÇO DE 27 A 33 
MM . 

UND 100 R$ 74,15 R$ 7.415,00 

11.  
BUCHA METÁLICA PARA 
ELETRODUTO,  ALUMÍNIO 
REDONDA 20MM 

UND 30 R$ 3,87 R$ 116,10 

12.  
BUCHA  METÁLICA  PARA 
ELETRODUTO, ALUMÍNIO 
REDONDA 25MM 

UND 30 R$ 7,92 R$ 237,60 

13.  
BUCHA METÁLICA PARA 
ELETRODUTO,  ALUMÍNIO 
REDONDA 32MM 

UND 30 R$ 5,92 R$ 177,60 

14.  

CABO PP 2X1,5 MM ROLO 100 
MT - CABO ELÉTRICO 
FLEXÍVEL, TENSÃO 
ISOLAMENTO:750 V, TIPO: PP, 
APLICAÇÃO: FONTE DE 12V, 
FORMAÇÃO DO CABO:2  X  
1,5  MM2, MATERIAL DO 
CONDUTOR: COBRE 

UND 25 R$ 350,00 R$ 8.750,00 
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15.  

CABO PP 2X2,5 MM ROLO 100 - 
CABO ELÉTRICO 
FLEXÍVEL,TENSÃO 
ISOLAMENTO:750 V, TIPO: PP, 
FORMAÇÃO DO CABO:2 X 2,5 
MM2, MATERIAL DO 
CONDUTOR: COBRE 
ELETROLÍTICO, MATERIAL 
ISOLAMENTO: PVC ANTI-
CHAMA,TEMPERATURA 
OPERAÇÃO:70°C 

UND 25 R$ 514,25 
R$ 

12.856,25 

16.  

CABO PP 2X4.0 MM ROLO 100 - 
CABO ELÉTRICO 
FLEXÍVEL,TENSÃO 
ISOLAMENTO:750 V, TIPO: PP, 
FORMAÇÃO DO CABO:2 X 4.0 
MM2, MATERIAL DO 
CONDUTOR: COBRE 
ELETROLÍTICO, MATERIAL 
ISOLAMENTO: PVC ANTI-
CHAMA,TEMPERATURA 
OPERAÇÃO:70°C 

UND 8 R$ 903,83 R$ 7.230,64 

17.  

CABO PP 3X2,5 MM ROLO 100 
MT - CABO ELÉTRICO 
FLEXÍVEL, TEMPERATURA:70°C, 
TENSÃO ISOLAMENTO:750 V,
 TIPO: PP, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  
ISOLAÇÃO INTERNA PVC, 
CORES BRANCA, PRETA E 
AZUL, NORMAS TÉCNICAS: 
NBR13249, TÊMPERA 
CONDUTOR: MOLE, COR DA 
COBERTURA: PRETA, 
FORMAÇÃO DO CABO:3 X 2,5 
MM2, MATERIAL DO 
CONDUTOR:COBRE 
ELETROLÍTICO, MATERIAL 
ISOLAMENTO: PVC ANTI- 
CHAMA, MATERIAL 
COBERTURA: PVC ANTI- 
CHAMA, QUANTIDADE 
CONDUTORES:3 

UND 5 R$ 660,89 R$ 3.304,45 

18.  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
25MM - CABO ELÉTRICO 
ISOLADO, MATERIAL 
CONDUTOR: COBRE 
ELETROLÍTICO, SEÇÃO 
NOMINAL:25 MM2, TENSÃO 
ISOLAMENTO:750 V, MATERIAL 
ISOLAMENTO CONDUTOR: 
TERMOPLÁSTICO DE PVC 
ANTICHAMA, TEMPERATURA: 
70°C 

MT 500 R$ 23,33 
R$ 

11.665,00 
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19.  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
16MM COM 100MT - CABO 
ELÉTRICO ISOLADO, MATERIAL 
CONDUTOR: COBRE 
ELETROLÍTICO, SEÇÃO 
NOMINAL:25 MM2, 
TENSÃOISOLAMENTO:750 V, 
MATERIAL ISOLAMENTO 
CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO 
DE PVC 
ANTICHAMA,TEMPERATURA: 
70°C 

UND 10 R$ 1371,77 
R$ 

13.717,70 

20.  

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
ANTICHAMA 10.0MM X 100M 
CABO FLEXÍVEL, 10 MM, 
FORMADO POR FIOS DE 
COBRE  TÊMPERA 
MOLE, TENSÃO A TÉ 750V, 
ISOLAÇÃO DE PVC 70°C, 
ANTICHAMA  COM  
RACTERÍSTICAS ESPECIAIS 
QUANTO A NÃO PROPAGAÇÃO 
E AUTO EXTINÇÃO DE FOGO, 
PEÇA COM 100M 

UND 15 R$ 843,78 
R$ 

12.656,70 

21.  

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
ANTICHAMA 6.0MM X 100M - 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, 
MATERIAL:COBRE 
ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO: PVC – 
CLORETO DE POLIVINILA, 
TEMPERATURA:70°C, TENSÃO 
ISOLAMENTO:750 V, SEÇÃO 
NOMINAL CONDUTOR:6 MM2, 
BITOLA CONDUTOR:6 
MM2,QUANTIDADE FIOS:1 

UND 22 R$ 434,24 R$ 9.553,28 

22.  

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
ANTICHAMA 4.0MM X 100M 
CABO FLEXÍVEL, 4.0 MM, 
FORMADO POR FIOS DE 
COBRE  TÊMPERA MOLE, 
TENSÃO A TÉ 750V, ISOLAÇÃO 
DE PVC 70°C, ANTICHAMA 
COM ARACTERÍSTICAS 
ESPECIAIS QUANTO A NÃO 
PROPAGAÇÃO E AUTO 
EXTINÇÃO DE FOGO, PEÇA 
COM 100M 

UND 15 R$ 327,79 R$ 4.916,85 
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23.  

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
ANTICHAMA 2.5MMX 100M 
CABO FLEXÍVEL, 2.5 MM, 
FORMADO POR FIOS DE 
COBRE TÊMPERA MOLE, 
TENSÃO A TÉ 750V, ISOLAÇÃO 
DE PVC 70°C, ANTICHAMA 
COM ARACTERÍSTICAS 
ESPECIAIS QUANTO A NÃO 
PROPAGAÇÃO E AUTO 
EXTINÇÃO DE FOGO, PEÇA 
COM 100M 

UND 45 R$ 186,21 R$ 8.379,45 

24.  

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
ANTICHAMA 1.5MMX 100M 
CABO FLEXÍVEL, 1.5 MM, 
FORMADO POR FIOS DE 
COBRE TÊMPERA MOLE, 
TENSÃO A TÉ 750V, ISOLAÇÃO 
DE PVC 70°C, ANTICHAMA 
COM ARACTERÍSTICAS 
ESPECIAIS QUANTO A NÃO 
PROPAGAÇÃO E AUTO 
EXTINÇÃO DE FOGO, PEÇA 
COM 100M 

UND 20 R$ 140 R$ 2.800,00 

25.  

CABO ELÉTRICO PARALELO DE 
1,5MM 100M - CABO ELÉTRICO  
ISOLADO MATERIAL 
CONDUTOR: COBRE, TÊMPERA 
CONDUTOR: FLEXÍVEL, SEÇÃO 
NOMINAL: 1,5 MM2,TENSÃO 
ISOLAMENTO: 300V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONDUTORES PARALELOS, 
QUANTIDADECONDUTORES: 2 

UND 23 R$ 166,95 R$ 3.839,85 

26.  

CABO ELÉTRICO PARALELO DE 
2,5MM, C/ 100M - FIO ELÉTRICO 
ISOLADO, MATERIAL DO 
CONDUTOR: COBRE, MATERIAL 
ISOLAMENTO: PVC ANTICHAMA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
FLEXÍVEL/ PARALELO, 
DIÂMETRO NOMINAL:2,5 MM 

UND 23 R$ 226,43 R$ 5.207,89 

27.  

CABO ELÉTRICO PARALELO DE 
4,0MM, C/ 100M - FIO ELÉTRICO 
ISOLADO, MATERIAL DO 
CONDUTOR: COBRE, MATERIAL 
ISOLAMENTO: PVC ANTICHAMA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
FLEXÍVEL/ PARALELO, 
DIÂMETRO NOMINAL:4,0 MM 

UND 6 R$ 615,50 R$ 3.693,00 
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28.  

CABO MULTIPLEXADO 16 MM
 DUPLEX - CABO 
ELÉTRICO MULTIPLEXADO, 
MATERIAL DO CONDUTOR: 
ALUMÍNIO, MATERIAL 
ISOLAMENTO:PE, FORMAÇÃO 
DO CABO:4 X 16 MM2, TENSÃO 
ISOLAMENTO:0,6/1,0 KV, 
NORMAS TÉCNICAS: NBR 8182 

MT 300 R$ 7,61 R$ 2.283,00 

29.  

CABO MULTIPLEXADO 25 MM
 DUPLEX  -CABO 
ELÉTRICO MULTIPLEXADO, 
MATERIAL DO CONDUTOR: 
ALUMÍNIO, MATERIAL 
ISOLAMENTO:PE, FORMAÇÃO 
DO CABO:4 X 25 MM2, TENSÃO 
ISOLAMENTO:0,6/1,0 KV, 
NORMAS TÉCNICAS: NBR 8182 

MT 300 R$ 11,89 R$ 3.567,00 

30.  

CABO MULTIPLEXADO DUPLEX 
NEUTRO ISOLADO 25 MM - 
CABO ELÉTRICO 
MULTIPLEXADO, MATERIAL DO 
CONDUTOR: ALUMÍNIO, 
MATERIAL ISOLAMENTO:PE, 
FORMAÇÃO DO CABO:2 X 25 
MM2, TENSÃO 
ISOLAMENTO:0,6/1,0 KV, 
NORMAS TÉCNICAS: NBR 8182 

MT 500 R$ 10,43 R$ 5.215,00 

31.  
CABO FLEXÍVEL NAX FLEX 
1000V 1KV 2,5MM 

MT 300 R$ 2,42 R$ 726,00 

32.  
CABO FLEXÍVEL NAX FLEX 
1000V 1KV 4,0MM 

MT 300 R$ 4,32 R$ 1.296,00 

33.  

CAIXA ARSTOP: PRODUZIDO 
EM PLÁSTICO ISOLANTE, A 
CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO É 
ROBUSTA E PRÁTICA, 
ATENDENDO ÀS 
NECESSIDADES COM 
QUALIDADE E DURABILIDADE.
 É COMPOSTO 
POR UMA CAIXA, TOMADA 2P E 
ENTRADA PARA ATÉ 2 
DISJUNTOR DIN OU BOLT- ON,  
EM  VERSÕES  DE EMBUTIR 
E SOBREPOR. 

UND 52 R$ 115,47 R$ 6.004,44 

34.  

CAIXA DE PASSAGEM 4X2: 
CAIXA PASSAGEM TIPO: 
EMBUTIR, MATERIAL: PVC, 
REVESTIMENTO: SEM 
REVESTIMENTO, FORMATO: 
RETANGULAR, SEM FUNDO 
MÓVEL, DIMENSÕES: 4X2", 
DIMENSÕES COMPRIMENTO 
(MM): 99, LARGURA (MM): 57, 
ALTURA (MM): 52 

UND 100 R$ 6,50 R$ 650,00 
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35.  

CAIXA POLIFÁSICA PADRÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: A CAIXA 
POSSUI FURAÇÕES PRÉ-
MARCADAS PERMITINDO FÁCIL 
ABERTURA DOS FUROS 
NECESSÁRIOS PARA A 
ENTRADA DO ELETRODUTO. 
MARCAÇÕES EM07 PONTOS 
DAS CAIXAS COM DIÂMETRO  
DE  61-52-34 
MM PARA POLIFÁSICA 

UND 62 R$ 202,35 
R$ 

12.545,70 

36.  

CAIXA PADRÃO MONOFASICO 
PARA UM MEDIDOR BIFASICO – 
CAIXA PADRÃO MONOFASICO 
PARA UM MEDIDOR BIFASICO 
220V, EM MATERIAL 
POLIMERICO OPACO POLIDO, 
COM TAMPA TRANSPARENTE, 
CONFORME NRB 15820 

UND 15 R$ 71,83 R$ 1.077,45 

37.  

CAIXA PADRÃO TRIFASICO 
PARA UM MEDIDOR BIFASICO - 
220V, EM MATERIAL 
POLIMERICO OPACO POLIDO, 
COM TAMPA  
TRANSPARENTE, CONFORME 
NRB 15820 

UND 12 R$ 89,23 R$ 1.070,76 

38.  

CAIXA DE LUZ 4X2 - CAIXA 
PARA EMBUTIR, EM PVC, 
TERMOPLASTICO, MEDINDO 
4X2, CAIXA DE LUZ 

UND 25 R$ 2,11 R$ 52,75 

39.  

CAIXA DE LUZ 4X4 - - CAIXA DE 
LUZ 4” X 4”: CAIXA OCTOGONAL
 PARA 
ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO 4X4 

UND 250 R$ 3,89 R$ 972,50 

40.  
CAIXA MONOFASICA PARA 03 
OU 04 DISJUNTORES 

UND 20 R$ 31,50 R$ 630,00 

41.  
CAIXA MONOFASICA PARA 06 
OU 08 DISJUNTORES 

UND 10 R$ 57,35 R$ 573,50 

42.  
CAIXA MONOFASICA PARA 01 
DISJUNTOR 

UND 10 R$ 18,79 R$ 187,90 

43.  
CAIXA MONOFASICA 
SOBREPOR PARA 06 OU 08 
DISJUNTORES 

UND 10 R$ 72,25 R$ 722,50 

44.  
CAIXA MONOFASICA 
SOBREPOR PARA 06 OU 08 
DISJUNTORES 

UND 10 R$ 72,25 R$ 722,50 

45.  
CAIXA MONOFASICA P\ 
MEDIDOR DE ENERGIA 
PADRÃO 

UND 15 R$ 75,05 R$ 1.125,75 

46.  
CAIXA TRIFASICA PARA 03 OU 
04 DISJUNTORES 

UND 10 R$ 56,50 R$ 565,00 

47.  
CAIXA TRIFASICA PARA 06 OU 
08 DISJUNTORES 

UND 10 R$ 126,25 R$ 1.262,50 
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48.  

CAIXA TRIFASICA PARA 35 
DISJUNTORES PARA 
DISJUNTORES  DIN, DE 
EMBUTIR 

UND 10 R$ 440,40 R$ 4.404,00 

49.  
CAIXA TRIFASICA PARA 
MEDIDOR DE ENERGIA PADRÃO 

UND 10 R$ 168,09 R$ 1.680,90 

50.  
CONECTOR DE HASTE PARA 
ATERRAMENTO 5/8 

UND 30 R$ 9,50 R$ 285,00 

51.  CONECTOR SPLIT-BOLT 16MM UND 20 R$ 10,99 R$ 219,80 

52.  
CONECTOR DE DERIVAÇÃO 
PERFURANTE 10MM 

UND 100 R$ 15,87 R$ 1.587,00 

53.  
CONECTOR DE DERIVAÇÃO 
PERFURANTE 16MM 

UND 100 R$ 15,98 R$ 1.598,00 

54.  
CONECTOR DE DERIVAÇÃO 
PERFURANTE 35MM 

UND 30 R$ 22,98 R$ 689,40 

55.  

DISJUNTOR MONO DE 10 
AMPERES: DISJUNTOR BAIXA 
TENSÃO,FUNCIONAMENTO: 
TERMOMAGNÉTICO, NÚMERO
 PÓLOS:1, 
CORRENTE NOMINAL:10 A, 
NORMAS TÉCNICAS: NBR 
5.283/73, CURVA DE 
DISPARO:C, PADRÃO: DIN 

UND 25 R$ 9,53 R$ 238,25 

56.  

DISJUNTOR MONO DE 15 
AMPERES: DISJUNTOR BAIXA 
TENSÃO FUNCIONAMENTO: 
TERMOMAGNÉTICO, NÚMERO 
PÓLOS: 3, OPERAÇÃO: 
MANUAL, ACIONAMENTO: 
ALAVANCA, TENSÃO MÁXIMA 
OPERAÇÃO: 380 
VCA,CORRENTE NOMINAL: 15 A, 
FREQÜÊNCIA NOMINAL: 50/60 
HZ, FIXAÇÃO: POR MEIO DE 
PRESILHAS, PADRÃO: NEMA 

UND 20 R$ 17,70 R$ 354,00 

57.  

DISJUNTOR MONO DE 20 
AMPERES: DISJUNTOR BAIXA 
TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO: 
127/220 V, APLICAÇÃO: 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
NÚMERO DE FASES: 
MONOPOLAR, CURVA DE 
DISPARO: C, CORRENTE 
NOMINAL:20 A,    
FUNCIONAMENTO: 
TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO: 
DIN 

UND 30 R$ 9,45 R$ 283,50 
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58.  

DISJUNTOR MONO DE 32 
AMPERES: TERMOMAGNÉTICO, 
NÚMERO PÓLOS: 1, 
OPERAÇÃO: MANUAL, 
ACIONAMENTO: ALAVANCA, 
TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO: 
380 VCA, CORRENTE NOMINAL:
 30 A, 
FREQÜÊNCIA NOMINAL: 50/60 
HZ, FIXAÇÃO: POR MEIO DE 
PRESILHAS, PADRÃO: NEMA 

UND 30 R$ 20,28 R$ 608,40 

59.  
DISJUNTOR MONO DE 40 
AMPERES 

UND 40 R$ 13,20 R$ 528,00 

60.  
DISJUNTOR MONO DE 50 
AMPERES 

UND 20 R$ 11,05 R$ 221,00 

61.  

DISJUNTOR TRIPOLAR DE 40 
AMPERES - DISJUNTOR BAIXA 
TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO: 
127/220  V, APLICAÇÃO: 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
NÚMERO DE FASES: 
TRIPOLAR, CURVA DE 
DISPARO: C, CORRENTE 
NOMINAL: 40 A, 
FUNCIONAMENTO: 
TERMOMAGNÉTICO, 
PADRÃO: DIN 

UND 20 R$ 49,35 R$ 987,00 

62.  

DISJUNTOR TRIPOLAR DE 50 
AMPERES - DISJUNTOR BAIXA 
TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO: 
127/220V, APLICAÇÃO: 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
NÚMERO DE FASES: 
TRIPOLAR, CURVA DE 
DISPARO: C, CORRENTE 
NOMINAL: 
50A,FUNCIONAMENTO: 
TERMOMAGNÉTICO, PADRÃO: 
DIN 

UND 26 R$ 51,57 R$ 1.340,82 

63.  

DISJUNTOR TRIPOLAR DE 70 
AMPERES - DISJUNTOR BAIXA
   TENSÃO,  
UNCIONAMENTO: 
TERMOMAGNÉTICO, TENSÃO 
MÁXIMA OPERAÇÃO:127/220V, 
CORRENTE NOMINAL:63 A, 
NÚMERO DE FASES: TRIPOLAR,
  CURVA DE 
DISPARO:C, APLICAÇÃO: 
INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS, 
PADRÃO: DIN 

UND 20 R$ 77,39 R$ 1.547,80 

64.  
DPS MONO CLASSE II 275V 
45KA 

UND 15 R$ 118,50 R$ 1.777,50 
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65.  
ELETRODUTO PVC RÍGIDO DE 
1/2 (20MM) 3M 

UND 100 R$ 12,95 R$ 1.295,00 

66.  
ELETRODUTO PVC RÍGIDO DE 
3/4 POL (25mm) 3M 

UND 100 R$ 14,24 R$ 1.424,00 

67.  
ELETRODUTO RÍGIDO DE 11/4 
(32MM) POLEGADAS 

UND 100 R$ 24,94 R$ 2.494,00 

68.  
ELETRODUTO CURVA PVC 90° 
ROSCAVEL 20MM 

UND 100 R$ 4,69 R$ 469,00 

69.  
ELETRODUTO CURVA PVC 90° 
ROSCAVEL 25MM 

UND 100 R$ 5,51 R$ 551,00 

70.  
ELETRODUTO CURVA PVC 90° 
ROSCAVEL 32MM 

UND 100 R$ 6,47 R$ 647,00 

71.  
ELETRODUTO CURVA PVC 
180° ROSCAVEL 20MM 

UND 100 R$ 7,53 R$ 753,00 

72.  
ELETRODUTO CURVA PVC 
180° ROSCAVEL 25MM 

UND 100 R$ 8,79 R$ 879,00 

73.  
ELETRODUTO CURVA PVC 
180° ROSCAVEL 32MM 

UND 100 R$ 10,10 R$ 1.010,00 

74.  FITA 3M ISOLANTE 18MMX20M UND 100 R$ 10,24 R$ 1.024,00 

75.  
FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 
10M 

UND 20 R$ 34,84 R$ 696,80 

76.  
HASTE DE ATERRAMENTO 
REVESTIDA EM COBRE 12.7MM 
DE 3M 

UND 15 R$ 60,50 R$ 907,50 

77.  
INTERRUPTOR + TOMADA 
2P+T 

UND 100 R$ 12,98 R$ 1.298,00 

78.  INTERRUPTOR C/ 01 TECLA UND 100 R$ 8,80 R$ 880,00 

79.  INTERRUPTOR C/ 02 TECLAS UND 100 R$ 12,17 R$ 1.217,00 

80.  
INTERRUPTOR C/ 02 TECLAS + 
TOMADA 

UND 100 R$ 15,00 R$ 1.500,00 

81.  INTERRUPTOR C/ 03 TECLAS UND 50 R$ 14,99 R$ 749,50 

82.  INTERRUPTOR PARA MADEIRA UND 45 R$ 7,30 R$ 328,50 

83.  

LAÇO PREFORMADO CABO 
MULTIPLEXADO 25MM 
FABRICADO A PARTIR DE FIOS
  DE AÇO 
GALVANIZADOS OU FIOS DE 
AÇO REVESTIDOS DE 
ALUMÍNIO E APÓS A SUA 
FORMAÇÃO RECEBE NA 
PARTE INTERNA UM MATERIAL 
ABRASIVO PARA MELHORAR 
AGARRAMENTO SOBRE O 
CABO 

UND 80 R$ 28,67 R$ 2.293,60 

84.  

PARAFUSO CABEÇA 
QUADRADA, GALVANIZADO 
30CM P/POSTE, C/PORCA, + 
ARRUELA, P\ BRAÇO DE 
LUMINARIA 

UND 200 R$ 27,00 R$ 5.400,00 

85.  
PLUG BENJAMIM 3 SAIDAS TIPO 
T 2P PADRÃO 10A 

UND 50 R$ 8,92 R$ 446,00 
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86.  

PLUG FÊMEA 10 A, PINO 
FÊMEA 2P + TERRA MATERIAL: 
PLÁSTICO POLIAMIDA ANTI-
CHAMA 

UND 150 R$ 4,47 R$ 670,50 

87.  

PLUG FÊMEA 20 A PLUG FÊMEA 
10 A, PINO FÊMEA 2P + TERRA 
MATERIAL: PLÁSTICO 
POLIAMIDA ANTI-CHAMA, 
NORMA TÉCNICAS: NBR 14136 

UND 120 R$ 6,69 R$ 802,80 

88.  

PLUG MACHO 10 A - 
CORRENTE NOMINAL:10 A, 
TENSÃO NOMINAL:250 V, 
NÚMERO PÓLOS:2 P + T, 
NORMAS TÉCNICAS: NBR 
14136,   TIPO   SAÍDA: 
LATERAL 90° 

UND 55 R$ 4,12 R$ 226,60 

89.  

PLUG MACHO 10 A - NÚMERO 
PÓLOS:2 P + T, MATERIAL: 
PLÁSTICO POLIAMIDA ANTI-
CHAMA, NORMAS TÉCNICAS: 
NBR 14136 

UND 150 R$ 4,12 R$ 618,00 

90.  

PLUG MACHO 20 A - NÚMERO 
PÓLOS:2 P + T, MATERIAL: 
PLÁSTICO POLIAMIDA ANTI-
CHAMA NORMAS TÉCNICAS: 
NBR 14136 

UND 120 R$ 7,39 R$ 886,80 

91.  

RELE FOTO ELETRICO, 
VOLTAGEM DE BIVOLT 
AUTOMATICO FREQUENCIA 
50/60HZ, POTENCIA DE 
1000W(127/220V), DIMENSOES 
86X30X24(MM), COM GARANTIA 
DE NO MINIMO 12 MESES 

UND 500 R$ 26,71 
R$ 

13.355,00 

92.  

ROLDANA PARA ARMAÇÃO 
PRESBOW 72X72MM TENSÃO 
NOMINAL 1KV; CARGA DE 
RUPTURA DE MECÂNICA:  
10KN;  COR: MARROM; 
DISTÂNCIA DE ESCOAMENTO: 
112MM 

UND 50 R$ 8,65 R$ 432,50 

93.  

TEMPORIZADOR DIGITAL 
TENSÃO DE OPERAÇÃO: 110V-
240V  -  BIVOLT  ~ 
50/60HZ, TIPOS DE 
PROGRAMAÇÕES: HORÁRIA 
(HORAS, MINUTOS E 
SEGUNDOS), DIÁRIA E 
SEMANAL. - PRECISÃO: 
MENOR OU IGUAL A 2 
SEGUNDOS/DIA 

UND 10 R$ 128,71 R$ 1.287,10 
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94.  

TOMADA 2P+T 20A, PARA 
ALVENARIA, TERMOPLASTICO, 
DE EMBUTIR, NO FORMATO 
RETANGULAR, COM  2 POLOS + 
TERRA, PADRAO BRASILEIRO,
   COM 
CAPACIDADE ELETRICA DE 
20A - 250V, COM SUPORTE E 
ESPELHO COM 2 FUROS 
DISPOSTOS NA HORIZONTAL,
 E SUAS 
CONDICOES  DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM AS NBR NM 
60884-1 E NBR 14136 

UND 60 R$ 9,75 R$ 585,00 

95.  

TOMADA SOBREPOR - TOMADA 
MODELO: 2P + T, NÚMERO 
PÓLOS: 2 P + T, APLICAÇÃO: 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 
CORRENTE NOMINAL: 20A, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SISTEMA X C/ 
CAIXA DE SOBREPOR, NORMAS 
TÉCNICAS: NBR14136, COR 
CORPO: BRANCA, TENSÃO 
NOMINAL: 250  V, FORMATO 
CONTATO: REDONDO, POSIÇÃO 
RELATIVA: SOBREPOR 

UND 60 R$ 10,25 R$ 615,00 

96.  

TOMADA TRIPLA FIXA 3 
TOMADAS - TOMADA, MODELO: 
TRIPLA, TIPO: EMBUTIR, 
NÚMERO CONTATO:3 UN 

UND 50 R$ 15,66 R$ 783,00 

97.  
TOMADA  UNIVERSAL  DE 
EMBUTIDA SIMPLES 

UND 100 R$ 9,04 R$ 904,00 

98.  
TOMADA UNIVERSAL EMBUTIDA 
DUPLA 

UND 100 R$ 15,68 R$ 1.568,00 

99.  
TOMADA UNIVERSAL EMBUTIDA 
TRIPLA 

UND 50 R$ 18,97 R$ 948,50 

100.  

TOMADA DUPLA SISTEMA X - 

TOMADA, MODELO: DUPLA, 

TIPO: EXTERNA, COR CORPO:

  BRANCA, CORRENTE 

NOMINAL:10 A, TENSÃO 

NOMINAL:250 V, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SISTEMA X, 2 

PINOS + TERRA, NORMAS 

TÉCNICAS: NBR 14136, 

APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA, MATERIAL: 

TERMOPLÁSTICO 

UND 50 R$ 13,95 R$ 697,50 

101.  TOMADA EMBUTIR 2P+T 10 A UND 50 R$ 8,49 R$ 424,50 
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102.  

CAIXA DE LUZ PARA LAJE 4 X 4
 PRETO 
FORMATO OCTOGONAL 
ALUMINIO 

UND 100 R$ 8,65 R$ 865,00 

103.  

ALICATE UNIVERSAL 8.1/2 P/ 
ELETRICISTA C/ISOLAÇÃO 
1.000V VOLTAGEM MÁXIMA 
SUPORTADA 1V 

UND 8 R$ 77,36 R$ 618,88 

104.  

CHAVE DE TESTE: MATERIAL 
HASTE: PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO:150 MM, TIPO 
PONTA: METAL, MATERIAL  
CABO: PLÁSTICO, APLICAÇÃO: 
IDENTIFICAÇÃO  DE  FASE EM 
CONDUTORES 

UND 5 R$ 4,42 R$ 22,10 

Valor Total - R$ 242.908,86  

 

 

LOTE 02 - ILUMINAÇÃO 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

total  

Valor 

Unt. 

Valor 

total 

1.  

GLOBO ESFERICO PLÁSTICO: GLOBO 
ESFERICO BOLA LEITOSO, PLASTICO, 
BRANCO, PARA JARDIM\PRAÇA, 
DIAMETRO DE 30 CM DO 

GLOBO X 15 CM DA BOCA 

UND 100 R$ 88,52 
R$ 

8.852,00 

2.  

LÂMPADA DE EMERGÊNCIA COM 30 

LED: 

- LUZ EMERGÊNCIA, QUANTIDADE 

LÂMPADAS:30 UN, TIPO LÂMPADA: 

LED ALTO BRILHO, POTÊNCIA 

LÂMPADA:2,2 W, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO:127/220 V, BATERIA: 

LITHIUM; AUTONOMIA MIN.3 HORAS; 

RECARGA 24 HORAS, TEMPERATURA 

OPERAÇÃO:  -5 A 45C, TAMANHO:230 

X 65 X 46 MM, REFERÊNCIA 

FABRICANTE: TDM 

UND 110 R$ 24,82 
R$ 

2.730,20 
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3.  

LÂMPADA ECONÔMICA DE 25 WATTS: 
LÂMPADA LED, TENSÃO NOMINAL: 
BIVOLT V, POTÊNCIA NOMINAL:25 W, 
TIPO BASE: G13, TIPO BULBO: T5, 
FORMATO: TUBULAR T5, 
COMPRIMENTO:1.200 MM 

UND 30 R$ 16,99 R$ 509,70 

4.  
LAMPADA LED BULBO, BIVOLT, 

BOCA E-27, 3000K QUENľE, 20W 
UND 100 R$ 19,50 

R$ 
1.950,00 

5.  

LAMPADA DE LED 15 W LED 220V - 

LÂMPADA LED, TENSÃO NOMINAL: 

BIVOLT V, POTÊNCIA NOMINAL:15 W, 

TIPO BASE: G13, TUBULAR, FLUXO 

LUMINOSO: MÍN. 1500 LM, TIPO 

LEITOSO, TEMPERATURA DE COR:6500  

K,  FORMATO: TUBULAR 

UND 30 R$ 10,40 R$ 312,00 

6.  

LAMPADA DE LED 20 W LED 220V - 
TENSÃO NOMINAL: BIVOLT, POTÊNCIA 
NOMINAL:20 W, TIPO BASE: G13, TIPO 
TUBULAR: T8, TEMPERATURA DE 
COR:6500K, COMPRIMENTO:1200 MM 

UND 40 R$ 16,12 R$ 644,80 

7.  
LAMPADA LED BULBO, BIVOLT,

 BOCA E-27, 6500K, 15W 
UND 125 R$ 9,64 

R$ 
1.205,00 

8.  
LAMPADA LED BULBO, BIVOLT,

 BOCA E-27, 6500K, 20W 
UND 110 R$ 18,50 

R$ 
2.035,00 

9.  
LAMPADA LED BULBO, BIVOLT,

 BOCA E-27, 6500K, 30W 
UND 160 R$ 27,35 

R$ 
4.376,00 

10.  
LAMPADA LED SUPER BULBO, BIVOLT, 
BOCA E- 27, 6500K, 40W UND 560 R$ 37,00 

R$ 
20.720,00 

11.  
LUMINÁRIA E27 PARA BRAÇO DE 1 M 

UND 250 R$ 72,94 
R$ 

18.235,00 
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12.  

MANGUEIRA LED BRANCA C\ ROLO 100 
M - PARA USO EXTERNO, EM PVC 
FLEXIVEL MANGUEIRA LUMINOSA LED 
PARA USO EXTERNO, EM PVC 
FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM 13 MM 
DE DIÂMETRO, COM 02 FIOS, COM 
LÂMPADAS LED NA COR BRANCA. COM 
NO MÍNIMO DE 36 LÂMPADAS LED 
MT/LINEAR FIXADAS DE FORMA QUE 
PERMITA A VISUALIZAÇÃO DAS 
LÂMPADAS DE 360º, COM DE CORTE A 
CADA 01 METRO. TENSÃO DE 220 
VOLTS - A CADA ROLO COM 100 
METROS DEVE VIR. 05 
RABICHOS/CABO DE FORÇA, 02 
CONEXÕES DE EMENDAS E 05 CAPAS 
DE  ACABAMENTO  DE 
TERMINAÇÃO 

UND 10 R$ 922,75 
R$ 

9.227,50 

13.  

MANGUEIRA LED RGB C\ ROLO 100 M 
- ROLO 100M MANGUEIRA LUMINOSA 
LED EM PVC FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, DE 13MM DE 
DIÂMETRO, 02 FIOS, COM NO MÍNIMO 
30 LEDS BRANCOS POR METRO. 
ROLO DE: 100 METROS COR: 
BRANCO FRIO MATERIAL: PVC 
FLEXÍVEL TRANSPARENTE VOLTAGEM: 
220V QUANTIDADE DE LEDS: 30 LEDS
  POR METRO FORMATO:
 REDONDA MARCAÇÃO DE 
CORTE: A CADA 2  METROS 
ACABAMENTO: TRANSPARENTE 
UTILIZAÇÃO: USO PARA ÁREA 
EXTERNA E INTERNA CADA  ROLO  
DEVERÁ ACOMPANHAR  10 
KITS CONTENDO: RABICHO 
TRANSFORMADOR PARA MANGUEIRA 
LUMINOSA DE LED, MEDINDO 1 METRO
 DE 
COMPRIMENTO, COM PLUG DE 2 
PINOS, SOQUETE DE ENCAIXE 
ADEQUADO À MANGUEIRA REDONDA 
E TAMPA DE VEDAÇÃO EM SILICONE. 

UND 10 R$ 273,25 
R$ 

2.732,50 

14.  

LUMINÁRIA TIPO: PÚBLICA , MATERIAL 
CORPO: ALUMÍNIO INJETADO ALTA 
PRESSÃO , TIPO LÂMPADA: LED, 
APLICAÇÃO: ILUMINAÇÃO EXTERNA , 
TENSÃO NOMINAL: 220 V, GRAU 
PROTEÇÃO: IP-66 , FIXAÇÃO: 
PARAFUSO , POTÊNCIA NOMINAL 
LÂMPADA: 100 W, TEMPERATURA DE 
COR: 6000K/6500K, 2 LAMPADAS 

UND 500 R$ 311,43 
R$ 

155.715,00 
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15.  

LUMINÁRIA TIPO: PÚBLICA , MATERIAL 
CORPO: ALUMÍNIO INJETADO ALTA 
PRESSÃO , TIPO LÂMPADA: LED, 
APLICAÇÃO: ILUMINAÇÃO EXTERNA , 
TENSÃO NOMINAL: 220 V, GRAU 
PROTEÇÃO: IP-66 , FIXAÇÃO: 
PARAFUSO , POTÊNCIA NOMINAL 
LÂMPADA: 50W, TEMPERATURA DE 
COR : 6000K/6500K , 1 LAMPADA. 

UND 400 R$ 233,28 
R$ 

93.312,00 

Valor Total - R$ 322.556,70 

 

 

LOTE 03 - POSTES 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

total  

Valor 

Unt. 

Valor 

Total 

1.  

POSTE PADRÃO COMPLETO 7M 

TRIFASICO: PADRÃO COMPLETO DE 

ENERGIA CONTENDO 01 POSTE 200 

DAN, 38 METROS DE CABO 10 MM, 01 

DJUNTOR 2X50, 01 CAIXA TIPO CN E 

DEMAIS COMPONENTES PARA 

MONTAGEM TOTAL DO MESMO. OBS. A 

EMPRESA DEVERÁ REALIZAR A 

ENTREGA DO MESMO EM LOCAL A SER 

DESIGNADO NO ATO DO PEDIDO. 

UND 10 
R$ 

1.222,12 
R$ 

12.221,20 

2.  
POSTE PADRÃO COMPLETO 5 M 

MONOFASICO 
UND 10 R$ 851,27 

R$ 
8.512,70 

Valor Total - R$ 20.733,90  

 

 

 

 

LOTE 04 - REFLETORES 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

total  

Valor 

Unt. 

Valor 

Total 
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1.  

REFLETOR 400W DE LED LINEAR 
DUPLO PARA CAMPO, QUADRA, 
GINÁSIO   IP68   FLOOD 

LIGHT DIRECIONÁVEL DOIS 

MÓDULOS 6500K 

UND 50 R$ 266,47 
R$ 

13.323,50 

2.  

REFLETOR DE 400 WATTS - LUMINARIA 
DE LED, TIPO REFLETOR, CARCACA EM 
ALUMINIO, NO FORMATO 
RETANGULAR, COM LARGURA MINIMA 
DE 500 MM, NA COR CINZA, COM 
POTÊNCIA DE 400 W, BIVOLT (110V-
220V), FLUXO  LUMINOSO MINIMO 
DE 52000 LM, TEMPERATURA DE COR 
4000K, FATOR DE POTÊNCIA MAIOR 
QUE 0,95, GRAU DE PROTECAO IP 66, 
VIDA UTIL DE MINIMO 50000 HORAS, 
RESISTENTE A ÁGUA, GARANTIA 
MINIMA DE 36 MESES, CONFORME 
NORMAS NBR/ABNT VIGENTES 

UND 100 R$ 130,30 
R$ 

13.030,00 

3.  

REFLETOR DE LED 100 W – MATERIAL 
CORPO: 
ALUMÍNIO INJETADO, APLICAÇÃO: 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, 
TEMPERATURA  DE  COR: 6.500 K, 
FLUXO LUMINOSO: 8.000 LM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: HASTE 
DIRECIONÁVEL, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT, TIPO 
LÂMPADA: LED, POTÊNCIA LÂMPADA: 
100 W, GRAU PROTEÇÃO: IP65 
(TABELA INGRESS PROTECTION) 

UND 55 R$ 87,89 
R$ 

4.833,95 

4.  

REFLETOR DE LED 200 W – MATERIAL 
CORPO: 

ALUMÍNIO, TIPO LÂMPADA: LED, 

POTÊNCIA LÂMPADA:200 W, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO: BIVOLT, ÂNGULO DE 

ABERTURA DA LENTE:120¿, 

TEMPERATURA DE COR:6500K 

UND 50 R$ 161,71 
R$ 

8.085,50 
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5.  

REFLETOR DE LED 50 W – MATERIAL 
CORPO: 

ALUMÍNIO INJETADO, APLICAÇÃO: 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, TIPO 

LÂMPADA: LED, POTÊNCIA LÂMPADA: 

50 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 

BIVOLT, GRAU PROTEÇÃO: IP65 

(TABELA INGRESS PROTECTION), 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  

HASTE DIRECIONÁVEL, FLUXO 

LUMINOSO: 3.800 LM, TEMPERATURA  

DE  COR: 6.500 K 

UND 150 R$ 58,29 
R$ 

8.743,50 

Valor Total - R$ 48.016,45  

 

 

 

LOTE 04 - EPIs 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

total  

Valor 

Unt. 

Valor  

Total 

1.  

CAPACETE MSA V-GARD, SUSPENSÃO 

PUSH-KEY COM JUGULAR CA 498 COR 

LARANJA 

UND 10 R$ 61,99 R$ 619,90 

2.  

ÓCULOS DE SEGURANÇA KALIPSO 

JAMAICA CINZA ESPELHADO CA 

35156 

UND 10 R$ 22,50 R$ 225,00 

3.  

LUVAS DE ALTA TENSÃO: LUVA

 ISOLANTE, BORRACHA, CLASSE 

2, PARA ALTA TENSÃO, PARA 

SERVIÇOS EM ELETRICIDADE A PARTIR 

DE 50 V 

PAR 5 R$ 282,31 
R$ 

1.411,55 
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4.  

BOTINA DE SEGURANÇA 
PARAELETRICISTA EM MICROFIBRA 
IMPERMEÁVEL, BICO PVC, 

COM CERTIFICAÇÃO CA 

PAR 10 R$ 107,00 
R$ 

1.070,00 

Valor Total - R$ 3.326,45   

 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

Érico Cardoso, 14 de março de 2024. 

____________________________________ 

APARECIDA DE OLIVEIRA CRUZ 

Secretária Municipal de Administração, Governo e Serviços Públicos 

Decreto Municipal nº 005/2021 

 

 

_____________________________________ 

FABIO VINICIUS DO AMARAL SILVA 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto Municipal nº 007/2021 

 

_____________________________________ 

JAIRTON CARLOS OLIVEIRA VIEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 006/2021 
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_____________________________________ 

JOELIA RAMOS MARQUES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto Municipal nº 024/2021 

 

 

_____________________________________ 

AMON ALMEIDA XAVIER 

Chefe de Divisão Iluminação Pública 

Decreto Municipal nº 072/2023 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Local e Data 

Ao 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Érico Cardoso - BA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2024 
 

 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade 
de xxxxxxxxxxxxxx – xxxxx, estabelecida à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairro xxxxxxxxxxxx, 
CEP.: xxxxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.º(ª) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador (a) do Documento de Identidade nº xxxxxxxxxxxx, 
DECLARA que: 
 
 

a) Está desimpedida de licitar e/ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele 
instituídas ou mantidas; 
 

b) A empresa encontra-se habilitada para participar do certame; 
 

c) Está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores que a inabilitem, a qualquer 
tempo do procedimento de contratação; 
 

d) Aceita integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pelo contratante; 
 

e) Concorda integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta de licitação, expressas 
no Aviso de Contratação Direta, bem assim com as condições de contratação estabelecidas na 
minuta do Termo de Contrato anexa ao Aviso de Contratação Direta; 
 

f) Manterá válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua 
apresentação e abertura; 
 

g) Tem pleno conhecimento dos locais e das condições da realização do objeto do Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
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h) Na realização do objeto licitado (serviços/compras/fornecimento) observara rigorosamente as 
Normas Técnicas brasileiras, bem assim as recomendações e instruções da Fiscalização da 
Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, assumindo, desde já, a integral e exclusiva 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos; 
 

i) Nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, previdenciários, fiscais (ICMS e 
outros), comerciais, trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, 
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir direta 
ou indiretamente sobre o objeto desta dispensa de licitação; 
 

j) A Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não 
considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais; 
 

k) Recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da dispensa de licitação; 
 

Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que NÃO 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 

l) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

m) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 
 

(Assinatura do representante legal) 
Nome completo e identidade do representante legal 

 
 

Observações: 

I - Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a Proponente; 

II - Se a Proponente possuir empregados maiores de 14 (quatorze) anos e menores de 16 
(dezesseis) anos na condição de aprendiz deverá declarar esta condição. 
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ANEXO III 

MODELO PADRÃO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2024 
 
Atendendo às exigências deste EDITAL, estamos apresentando nossa “PROPOSTA COMERCIAL” 
relativa ao presente PREGÃO ELETRÔNICO, cujo o valor total do é de .................... (por extenso) de 
acordo com as especificações relacionadas na planilha anexa. 
 
01) Indicação do banco, número da conta ..... e agência............. do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
02) Qualificação completa................ do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 

 
03) Meios de contato: Telefone.............., celular............., e-mails...........; 

 
________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(CONTINUAÇÃO DO ANEXO III)  
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ANEXO PROPOSTA DE PREÇOS 
 

1. ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES, QUANTIDADES ESTIMADAS E PREÇOS DE 

REFERÊNCIA 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXX-2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP: XXX-2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: XX-2024 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 13.670.203/0001-37, com 
sede na Praça da Matriz, Centro, Érico Cardoso, Estado da Bahia, representado pelo Ordenador de 
Despesas, Exmo./a.(s) Eraldo Félix da Silva, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, do Decreto Municipal n° 146/2024, e demais normas legais aplicáveis, 
considerando a classificação das propostas e a respectiva Homologação da licitação na modalidade 
PREGÃO,  na forma ELETRÔNICA, REGISTRO DE PREÇOS – PERP n° xxx/2024, 
resultado publicado no Diário Oficial do Município, na data de .... de .... de ...., RESOLVE registrar os 
preços oferecidos pela empresa doravante denominada FORNECEDOR, nas quantidades estimadas, 
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, destinado às futuras 
aquisições, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS 
referente ao Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais elétricos, 
postes, refletores e itens de EPIs, com a finalidade de atender as demandas de iluminação 
pública do município de Érico Cardoso, cujas especificações, preço, marca/modelo e 
quantitativo foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório de Pregão 
Eletrônico n° 004-2024 e do Processo Administrativo n° 081-2024, e seus anexos, que são parte 
integrantes desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independente 
de transcrição. 
  

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
2.1. Fornecedor registrado: 
 

Empresa: xxxxxxxxxxx; 
CNPJ/MF: xxxxxxxxxxx; 
Endereço: xxxxxxxxxxx; 
Telefone: xxxxxxxxxxxx; 
Representante Legal: xxxxxxxxxx; 
Lote/Item: xxx. 

 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
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LOTE xx - xxxxx 

Ite

m 

Produt

o 

Especificaç

ão 

Unidad

e de 

Medid

a 

Quantida

de 

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Marca/Mode

lo 

Valor 

Unitári

o R$ 

Valo

r 

Tota

l R$ 

01 .... .... .... .... .... .... .... .... 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ .... 

 

QUANTIDADE POR 

UNIDADE/SECRETARIA 

Item Produto 

Unidade 

de 

Medida 

S
ec

. 
M

. 
D

e 
..

. 

01 .... .... .... 

 
3.2.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma quantidade mínima, facultando-se a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
3.3.Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões das Unidades para as 
compras durante o prazo de vigência deste instrumento. 
 
3.4.A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 

4. DAS UNIDADES PARTICIPANTES 
 
4.1.  São participantes deste Registro de Preços, as seguintes unidades: 

 
4.1.1. Gabinete do Prefeito; 
4.1.2. Secretaria Municipal de Educação; 
4.1.3. Secretaria Municipal de Administração; 
4.1.4. Secretaria Municipal de Saúde; 
4.1.5. Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 

5. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 
5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de até o dia 31/12/2024, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogado, por igual período, 
desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o 
que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021 e conforme o Decreto Municipal nº 146/2024. 
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5.1.1. O contrato decorrente da desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no Plano 
Plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 

5.2.A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas 
as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
 

6. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 
 
6.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto ao fornecedor. 
 
6.3.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado: 

 
6.3.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao(s) lote(s) registrado(s), sem aplicação de 
penalidades administrativas; 
 
6.3.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
 
6.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
 

6.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às unidades 
participantes que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.5.É vedado ao fornecedor interromper a execução do objeto registrado, enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
 
6.6.É vedado o pedido de revisão com efeito retroativo. 
 
6.7.Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços as unidades participantes, se houver. 
 

7. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por meio de Processo 
Administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 
7.1.1. descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
 
7.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
7.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
7.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

7.2.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
Ata de Registro de Preços, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

 
7.2.1. por razão de interesse público; 
 
7.2.2. a pedido do fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. 
 

7.3.A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

8. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição 
de não participantes, observado os seguintes requisitos: 

 
8.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 
8.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 
8.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 

8.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

 
8.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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8.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 
 
8.4.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
 
8.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a lote da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 8.1. 
 
8.6.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata 
de Registro de Preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
8.7.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à Ata de Registro de Preços. 
 

9. DAS ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 
 
9.1. O Órgão Gerenciador promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, 
como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 
 
9.2.Providenciar a publicação e o cadastro da presente ARP. 
 
9.3.Encaminhar às unidades participantes a presente ARP, como também suas eventuais e 
posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas. 
 
9.4.Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência. 
 
9.5.Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as aquisições decorrentes desta 
Ata. 
 
9.6.Processar e liquidar a fatura correspondente, por meio de Ordem Bancária, desde que não haja 
fato impeditivo imputado ao fornecedor. 
 
9.7.Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência. 
 
9.8.Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 
preços, como também de cancelamento de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, 
nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação às unidades participantes. 
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9.9.Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo órgão gerenciador. 
 
9.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelas unidades participantes, 
bem como eventuais sanções por estas aplicadas ao particular contratado por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP. 
 
9.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 

10. DAS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES 
 
10.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamento e 
revogações, a fim de utilizá-la de forma correta. 
 
10.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado, 
informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou 
cancelamento. 
 
10.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, 
evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles 
para os quais solicitou participação no certame. 
 
10.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital da 
licitação e na ARP, informando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
10.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
11.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação. 
 
11.2. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo órgão 
gerenciador, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à Administração. 
 
11.3. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) unidades participantes referentes às condições firmadas na presente ARP. 
 
11.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
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11.5. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório. 
 
11.6. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
ARP. 
 
11.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (quando houver). 
 
11.8. Manter, durante a vigência da presente Ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 
 
11.9. Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da presente Ata de Registro de 
Preços, desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na proposta 
financeira. 
 

12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. Entregue os materiais, o fornecedor deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), 
emitida(s) para fins de protocolo, liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes 
documentos: 

 
12.1.1. ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal (is) para registro no Setor de Protocolo; 
 
12.1.2. certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
12.1.3. certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 
 
12.1.4. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei n° 11.440, de 7 de julho 
de 2010; 
 
12.1.5. certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio 
sede do licitante. 
 

12.2. O pagamento devido ao fornecedor será efetuado em até 60 (sessenta) dias após a 
entrega do material com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da unidade participante, no 
valor e condições estabelecidas nesta ARP. 
 
12.3. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, na pendência de qualquer uma das 
situações acima especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira. 
 
12.4. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente 
fornecidos, aceitos e aprovados pelo órgão gerenciador e ou pela unidade participante. 
 

13. DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
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13.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor do fornecedor estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

 
13.1.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, na forma da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho 
de 2023, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 
 
13.1.2. Da Contribuição Previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 
de outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 
 
13.1.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 
 

13.2. O fornecedor, deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a 
serem retidos na operação. 
 
13.3. O fornecedor, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal correspondente ao fornecimento executado, declaração relativa à sua opção por tal 
regime tributário. 
 
13.4. O fornecedor amparado por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR ou de uma 
ou mais contribuições de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, 
deve informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se 
não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento 
fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
 
13.5. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para 
entrega futura. 
 

14. DA ENTREGA, LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES 
 
14.1. Os bens serão entregues conforme discriminado abaixo: 

 
14.1.1. PARCELADAMENTE e impreterivelmente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
(conforme termo de referência), contados do recebimento da ordem de fornecimento; 
 
14.1.2. Os bens deverão ser entregues no almoxarifado central do município de Érico Cardoso 
– BA, localizado na Praça da Bíblia, S/N, Bairro Centro, próximo a Igreja Presbiteriana, 
durante o horário regulamentar de funcionamento do Almoxarifado Municipal, de 8h00 às 
12h00 e das 14h00 às 17h00, em dia útil. 
 
14.1.3. A ordem de fornecimento será emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Érico Cardoso. 
 

14.2. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria solicitante, mantendo estoque 
mínimo, sistema similar ao “just in time”, que prevê a entrega parcelada do material, evitando 
acúmulo no almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade. 
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14.3. Todos os produtos deverão atender rigorosamente às especificações solicitadas no 
Edital e seus Anexos. A entrega fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte do 
fiscal da unidade participante, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. 
 
14.4. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a 
procedência e demais características que os identifiquem e os qualifiquem. 
 
14.5. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
 
14.6. A reparação ou substituição do produto deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis sobre a recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e 
sujeita às penalidades cabíveis. 
 
14.7. No local de entrega, o Fiscal Técnico fará o recebimento provisório dos materiais, 
devendo verificar sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal e a data da entrega. 
 

15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
15.1. A gestão desta Ata será efetuada pelo órgão gerenciador, a Prefeitura Municipal, através 
da gestora de contratos  da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, a Sr.ª THAINARA PEREIRA 
MARQUES, especificamente designada mediante o Decreto Municipal nº 023, de 10 de maio de 
2022 e pelo fiscal de contrato o Sr. AMON ALMEIDA XAVIER, especificamente designada 
mediante o Decreto Municipal nº 081/2023, de 14 de março de 2023, a quem cabe o gerenciamento 
deste instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais. 
 
15.2. A fiscalização da execução será realizada pelas unidades participantes, a quem cabe a 
designação dos responsáveis pelo acompanhamento da execução do objeto. 

 
15.2.1. O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
deste instrumento, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
 
15.2.2. O fiscal da Ata informará ao órgão gerenciador da Ata, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

 
16.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
 

16.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que o 
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descumprimento disser respeito às contratações da entidade participante, caso no qual caberá a 
respectiva unidade participante a aplicação da penalidade. 
 
16.3. A unidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 

17. DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar a presente Ata de Registro de Preços no sítio 
oficial na internet, em atenção ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 

18. DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Para as situações não previstas neste instrumento, aplicar-se-á o regramento dado pela 
Lei nº 14.133, de 2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste 
instrumento. 
 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior, o Edital 
do Pregão Eletrônico n° 004-2024, seus anexos e as propostas classificadas. 
 
19.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
19.3. Fica eleito o foro da comarca de Érico Cardoso, Estado da Bahia, como o competente 
para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciado as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 vias de igual 
teor, obrigando-se por si e sucessores para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por 
bom, firme e valioso. 

 
 

Érico Cardoso, BA, em xxx de xxx de 2024. 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante do Órgão Gerenciador 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante da Unidade Participante 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante do Fornecedor Registrado 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO 

AQUISIÇÃO DE BENS E MATERIAIS - LICITAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ..... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..... 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ...., QUE 
FAZEM ENTRE SE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO, POR 
INTERMÉDIO DO(A) ....................................... 
E ............................................ 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 13.670.203/0001-37, com 

sede na Praça da Matriz, Centro, Érico Cardoso, Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria 

Municipal de ...., neste ato representada pelo(s) Ordenador(es) de Despesas, Exmo./a.(s) Fabio 

Vinicius do Amaral Silva, portador(a) da Matricula Funcional n° 007, doravante denominada 

CONTRATANTE e do outro lado a empresa, ......................................................., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita do CNPJ sob o n° ................................, sediada na 

................................................., CEP.: .............., doravante denominado CONTRATADO, neste ato 

representada por ........................................... (nome e função), conforme atos constitutivos da 

empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n° ....-...., e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n° ....-...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais elétricos, postes, refletores e itens de EPIs, com a finalidade de 
atender as demandas de iluminação pública do município de Érico Cardoso, conforme 
especificações e quantitativos indicados no Termo de Referência e relacionados nas planilhas 
contidas nos anexos do Pregão Eletrônico n° ....-.... e na proposta vencedora. 
 
1.2. Especificação do objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       
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2       

3       

...       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA 
 
2.1. O presente instrumento visa a atender finalidade pública, sendo ......... 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1. O presente instrumento regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito 
privado, em conformidade com o que estatui a Lei n° 14.133/21, e demais alterações, sendo que os 
documentos indispensáveis à contratação estão elencados no Edital do Processo Licitatório n° 
.... – Modalidade – Pregão Eletrônico n° ...., que é parte integrante deste instrumento. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – VINCULAÇÃO 
 
4.1. O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Administrativo n° ....-...., 
independentemente de transcrição, especialmente: 
 

4.1.1. ao Termo de Referência; 
 
4.1.2. ao Edital da Licitação; 
 
4.1.3. a Proposta do Contratado; 
 
4.1.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

4.2.Ficam também fazendo parte deste Contrato, na hipótese de posterior alteração, mediante 
apostilamento ou aditamento, qualquer modificação que venha ser necessária durante sua vigência. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 
5.1. O regime de execução contratual e o modelo de gestão serão realizados de acordo com as 
condições contidas no Processo Administrativo n° ....-...., e em especial no Termo de Referência, 
que originou este Contrato, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da Lei n° 
14.133/21. 
 
5.2.A Prefeitura Municipal de Érico Cardoso pagará apenas por aqueles produtos efetivamente 
entregues e previamente autorizados por escrito. 
 

5.2.1. a falta de funcionários, equipamentos e/ou ferramentas não poderá ser alegada como 
motivo para a não execução do objeto deste instrumento, sendo que quaisquer alterações 
somente poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pela Contratante. 
 

5.3.O Contratado deverá manter o encarregado de fiscalizar a execução do Contrato, a par do 
andamento dos mesmos, prestando-lhes sempre que necessário, todas as informações solicitadas. 
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Esta fiscalização em hipótese alguma eximirá o Contratado das responsabilidades contratuais legais, 
bem como sobre danos materiais ou pessoais que forem causados à Contratante ou a terceiros, seja 
por atos ou omissões da empresa, de seu pessoal técnico ou prepostos. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

6.1. O prazo de vigência desta contratação é até 31 de dezembro de 2024, a contar de sua assinatura 
e posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 
 
6.2.Este instrumento poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, observando o 
prazo estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e alterações posteriores. 
 

6.2.1. a prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o Contratado. 
 

6.3.Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Contratante verificará a 
regularidade fiscal do Contratado, mediante consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO 
 
7.1. O valor total da contratação é de R$ ......... (xxx), conforme definido na proposta apresentada 
(De acordo com o somatório dos lotes). 
 
7.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
7.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO 

 
8.1. A liquidação e o pagamento dos valores pactuados serão realizados pela Contratante, 

considerando o prazo a partir do atesto, pelo Fiscal do Contrato, das Notas Fiscais 
correspondentes, mediante a efetiva satisfação do objeto contratual. O prazo de que trata este 
item limitar-se a: 

 
8.1.1. 20 (vinte) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal;    

e 
 
8.1.2. 30 (trinta) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 
 

8.2. Os valores deverão ser pagos mediante crédito em conta corrente do Contratado, por ordem 
bancária, obedecendo aos critérios da legislação vigente. 
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8.2.1. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 

8.3.A liquidação das despesas obedecerá ao disposto no art. 63 da Lei Federal n° 4.320/64, c/c art. 
141 da Lei 14.133/21. 
 
8.4.Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 
 

8.4.1. não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a 
Contratante; 
 
8.4.2. inadimplência de obrigações do Contratado para com a Contratante, por conta do 
estabelecido no Contrato. 
 

8.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
8.6.A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita previamente ao 
pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo 
pagamento a ela condicionado. 
 
8.7.A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária, bem como especificações do objeto. 
 
8.8.A contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, prova de regularidade para com 
a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Contratado, através de Certidões 
expedidas pelos Órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria 
certidão, composta de: 
 

8.8.1. Certidão de Quitação de Tributos Federais, neles abrangidos as contribuições sociais, 
administrados pela Secretaria da Receita Federal; 
 
8.8.2. Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado e Certidão Expedida pela 
Prefeitura Municipal; 
 
8.8.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
8.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452/1943. 
 

8.9.Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
8.10. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Contratante, o valor devido ao Contratado deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

I = , assim apurado: I =  I = 0,00016438 

Em que: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE 
 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de até o dia 31/12/2024, 
contado da data do orçamento estimado, em ..../..../...... 
 
9.2.Após o interregno de um ano, mediante expresso pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor). 
 

9.2.1.  sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pelo Contratado antes: 
 

9.2.1.1.  do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 
 
9.2.1.2.  da assinatura de aditivo de prorrogação contratual; 
 
9.2.1.3.  do encerramento do Contrato. 
 

9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
9.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
9.5.Nas aferições finais, o(s) índices(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
9.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
9.8.O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133/21. 
 
10.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 
 

10.2.1. as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 
 
10.4. O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes 
pactuaram inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução deste Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida neste instrumento, considerará: 
 

10.4.1. a demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, demonstrar que 
o “prejuízo” já foi efetivamente suportado pelo Contratado; 
 
10.4.2. o pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique 
a sua razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pelo 
Contratado. 
 

10.5. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se 
reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se 
aderirá. 
 
10.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo Contratado, das 
prestações determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão 
por conta das dotações orçamentárias e elementos de despesa abaixo discriminados: 
(serão adicionados na fase de elaboração do contrato) 

 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
12.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com o artigo 140 da Lei n° 
14.133/2021, neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 
 
12.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01 (um) dias útil, pelo Fiscal do 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:32 horas do dia 15/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AD55-67F1-3A59-B664-33B1 ou utilize o código QR.

236
ÉRICO CARDOSO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024 • ANO V | N º 1086 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 
 
 
 
 

 
 

Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
12.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, em condições de atendimento do setor, a contar da 
notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
12.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
 

12.4.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
 

12.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
 
12.6. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a 
presença do Fiscal do Contrato responsável pela conferência. 
 
12.7. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às 
características de qualidade e quantidade previstas no Edital, deverão ser repostas em até 48 
(quarenta e oito) horas do horário da ocorrência. 
 
12.8. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do Contratado. 
 
12.9. Os bens serão entregues conforme ainda, como discriminado abaixo: 
 

12.9.1. a forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria Solicitante, evitando acúmulo 
no almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade; 
 
12.9.2. os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens 
a procedência e demais características que os identifiquem e os qualifiquem. 
 

12.10. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
 
12.11. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da 
Ordem de Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, por meio da 
Secretaria solicitante. 
 
12.12. Caberá ao Gestor do Contrato, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do produto 
entregue esteja atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em Edital, sob pena de 
responsabilidade funcional. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 
 
13.1. As disposições relativas à fiscalização contratual estão previstas no Decreto Municipal 
n° 146/2024. 
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13.2. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida pela servidora da Prefeitura 
Municipal de Érico Cardoso, a gestora de contratos da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, a 
Sr.ª THAINARA PEREIRA MARQUES, especificamente designada mediante o Decreto 
Municipal nº 023, de 10 de maio de 2022 e pelo fiscal de contrato o Sr. AMON ALMEIDA 
XAVIER, especificamente designada mediante o Decreto Municipal nº 081/2023, de 14 de março 
de 2023, especificamente designada mediante o 081/2023, de 14 de março de 2023. 
 
13.3. Caberá ao Fiscal Técnico, determinar providências necessárias ao regular e efetivo 
cumprimento contratual, bem como enquadrar as infrações contratuais constatadas, comunicando 
as mesmas ao seu superior hierárquico. 
 
13.4. A Contratante, poderá rejeitar no todo ou em parte o objeto contratado, sem ônus para a 
Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, se executado em desacordo com as especificações 
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, bem como na proposta vencedora. 
 
13.5. O Fiscal Técnico apresentará ao preposto do Contratado a avaliação da execução do objeto 
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade do cumprimento deste instrumento. 
 
13.6. Em hipótese alguma, será admitido que o próprio Contratado materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação e realização do objeto contratado. 
 
13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo 
Contratado ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, conforme disposto no artigo 137 da 
Lei n° 14.133/21. 
 
13.8. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do Contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 
 
13.9. A conformidade da execução do objeto deverá ser verificada juntamente com a proposta do 
Contratado que contenha a relação detalhada do mesmo, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca e 
qualidade. 
 
13.10. O Fiscal Técnico anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos 
observados. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE 

 
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este 
Contrato e seus anexos. 
 
14.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
14.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
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14.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
 
14.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133/21. 
 
14.6. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada a ordem 
cronológica. 
 
14.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecido no presente Contrato. 
14.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
14.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 

14.9.1. a Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
 
14.9.2. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 

14.10. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 
 
14.11. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante do Contratado. 
 
14.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
14.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO 

 
15.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 

 
15.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078/1990. 
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15.3. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
15.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
15.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
15.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
15.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 

15.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 
15.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 
15.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do Contratado; 
 
15.7.4. Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede do Contratado; 
 
15.7.5. Certidão de Regularidade do FGTS; 
 
15.7.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 

15.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade a Contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato. 
 
15.9. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à Contratante, que deverá responder 
pela fiel execução do Contrato. 
 
15.10. Tomar todas as providências necessárias à fiel entrega dos bens, objeto do Contrato. 
 
15.11. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 
Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em 
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária. 
 
15.12. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
15.13. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
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como as reservas de cargos previstas na legislação, de acordo com o art. 116, da Lei n° 
14.133/2021. 
 

15.13.1. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 
 

15.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato. 
 
15.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133/2021. 
 
15.16. Promover a execução do objeto do Contrato, dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações 
aceitas pela boa técnica. 
 
15.17. Repassar aos fiscais do contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações 
específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões 
alheias ao controle do Contratado. 
 
15.18. Apresentar a Contratante, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato, 
relatórios e outros documentos inerentes à execução do objeto do Contrato. 
 
15.19. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da 
Contratante, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os 
devidamente identificados. 
 
15.20. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas 
dependências da Contratante, inclusive por danos causados a terceiros. 
 
15.21. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber, 
nos termos das legislações em vigor. 
 
15.22. Abster-se de contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da Contratante 
durante a vigência do Contrato. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o Contratado que: 
 

16.1.1. der causa à inexecução parcial do Contrato; 
 
16.1.2. der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
16.1.3. der causa à inexecução total do Contrato; 
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16.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
16.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
Contrato; 
 
16.1.6. praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
 
16.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
 

16.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

16.2.1. advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme o art. 156, § 2°, da Lei n° 
14.133/21; 
 
16.2.2. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
tópicos “17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.” do subitem acima deste instrumento, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme o art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133/21. 
 
16.2.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos tópicos “17.1.5.”, “17.1.6.”, “17.1.7.” e “17.1.8.” do subitem acima deste 
instrumento, bem como nos tópicos “17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, conforme o art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/21. 
 
16.2.4. multa: 
 

16.2.4.1. a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do Contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas na tabela abaixo: 
 

GRAU DA 

INFRAÇÃO 
PONTOS DA INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA 

1 1 1% 

2 2 2% 

3 3 3% 

4 4 4% 

5 5 5% 

6 6 6% 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Fraudar qualquer documentação que deverá ser entregue à 

CONTRATADA para posterior pagamento da nota fiscal. 
6 Por ocorrência 

2 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes. 
3 Por ocorrência 
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3 
Recusar-se a executar determinações da FISCALIZAÇÃO, sem 

motivo justificado; 
5 Por ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 

4 Executar os serviços conforme estabelecido pela Contratante. 4 Por ocorrência 

5 

Manter, durante a vigência da contratação, as condições de 

habilitação exigidas, devendo comunicar a Contratante a 

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 

condições. 

5 Por ocorrência 

4 

Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados 

necessários para recebimento de correspondência. 

2 Por ocorrência 

5 
Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
2 Por ocorrência 

6 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 

solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 

durante a análise da documentação exigida por força do 

Contrato. 

2 
Por ocorrência e 

por dia de atraso 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus anexos não 

previstos nesta tabela, após reincidência formalmente notificada 

pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

8 
Atender as demais obrigações e responsabilidades previstas na 

Lei n° 14.133/2021. 
3 

Por item e por 

ocorrência 

 
16.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado a Contratante. 
 
16.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
 
16.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
16.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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16.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
16.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
16.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
16.9.4. os danos que dela provierem para a Contratante; 
 
16.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidas aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

16.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação da forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021. 

16.14. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022, quando for o caso. 

16.15. A autoridade competente para aplicação das sanções levará em consideração a gravidade da 

conduta do Contratado infrator, o caráter educativo da sanção, bem como o dano causado a 

Contratante, observado o princípio da proporcionalidade e razoabilidade. 

16.15.1.  a aplicação das sanções administrativas previstas neste item não afasta a 

responsabilidade do Contratado nas esferas civil e criminal. 

16.16. Quando o Contratado alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente, em infrações 

previstas, restará configurado também a inexecução total do objeto. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

17.1.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 
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17.1.1.1. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

Contrato; 

17.1.1.2. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

17.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

17.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.2.3. indenizações e multas. 

17.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo 

Indenizatório. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação do Contratado com/por outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato, não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

Contrato. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8°, § 2°, da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

21.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORO 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paramirim – Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei n° 14.133/2021, e 

alterações, e outros preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e disposições de direito privado. 

23.2. Considerando que o desenvolvimento nacional sustentável é um dos princípios que norteiam 
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as compras públicas conforme o artigo 5° da Lei n° 14.133/21, torna-se necessário que o 

Contratado observe as exigências ambientais e sociais inerentes envolvida no objeto da presente 

contratação, contida nas legislações correlatas. 

23.3. Dúvidas acerca das disposições contidas neste Contrato poderão ser esclarecidas no Setor de 

Licitação, localizado no prédio da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, Praça da Matriz, Centro, 

além do intermédio pelo correio eletrônico, e-mail: licitacoes.ec@gmail.com ou pelo telefone (77) 

3677-2100, de segunda-feira à sexta-feira, das 08h00 às 12h00. 

23.4. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 

efeito, regularmente publicado, dispensando testemunhas e registro em cartório, tendo em vista que 

todo ato administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale contra terceiros desde a 

publicação. 

 

Érico Cardoso - Bahia, 15 de março de 2024 

 
 

NOME DO ORDENADOR(A) DE DESPESA 
Secretário(a) Municipal de ................ 

Decreto Municipal n° .................. 
Contratante 

 
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO 
Nome da Empresa ..... 

Contratado ..... 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

Papel Timbrado da empresa 
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PROCURAÇÃO 

 

Pregão nº xxx/2024 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito a empresa (Nome da 

Empresa..............., ), com sede à Rua........................(endereço completo),  devidamente inscrita no CNPJ 

sob o nº ........................., representada, neste ato por seu sócio gerente, Sr..................., brasileiro, casado, 

empresário, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o 

Sr................................., brasileiro, (estado civil), ....(profissão...), portador da cédula de identidade nº 

...................... e do CPF nº ........................., a quem são conferidos poderes para representar a empresa 

outorgante no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, instaurado pela Prefeitura Municipal de 

Érico Cardoso, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de 

lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.  

 

Local e data 

 

____________________________________ 
Assinatura do responsável pela outorga 

 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

PROCURAÇÃO 

 

Pregão nº xxx/2024 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito a empresa (Nome da 

Empresa..............., ), com sede à Rua........................(endereço completo),  devidamente inscrita no CNPJ 

sob o nº ........................., representada, neste ato por seu sócio gerente, Sr..................., brasileiro, casado, 

empresário, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o 

Sr................................., brasileiro, (estado civil), ....(profissão...), portador da cédula de identidade nº 

...................... e do CPF nº ........................., a quem são conferidos poderes para representar a empresa 

outorgante no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, instaurado pela Prefeitura Municipal de 

Érico Cardoso, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de 

lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.  

 

Local e data 

 

____________________________________ 
Assinatura do responsável pela outorga 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 084/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ART.75, II DA LEI 14.133/2021  

 

 

INSTRUÇÕES AOS INTERESSADOS 

O MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO – BA, leva ao conhecimento dos interessados, com base 

na Lei Federal N° 14.133/2021, que realizará Cotação de Preços, com vistas à contratação de 

contratação de empresa especializada em prestação de serviços de assessoria de 
comunicação e relações públicas para atender a demanda da Administração Pública 
durante o exercício de 2024, de acordo com o Termo de Referência, em atendimento à 

Prefeitura Municipal de Érico Cardoso- BA, mediante condições estabelecidas neste Edital. 

Dessa forma, solicitamos apresentar proposta de prestação de serviços, conforme condições 
observadas a seguir: 

I. CRITÉRIO DE JULGAMENTO - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO; 

II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 20/03/20244 às 17h00m. 

III. ABERTURA DAS PROPOSTAS: O Agente de Contratação e Equipe de Apoio deverá 

analisar e apresentar o resultado em até 2 (dois) dias Úteis após o recebimento das propostas. 

IV. OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
assessoria de comunicação e relações públicas para atender a demanda da Administração 
Pública durante o exercício de 2024. 

V. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. O interessado deverá protocolar o envelope contendo a proposta de preços até o dia 

20/03/2024 às 17h00m no setor de licitações situado na Praça da Matriz, Prefeitura Municipal, nº 

66, Centro de Érico Cardoso - BA ou ainda enviar a proposta por e-mail: licitacoes.ec@gmail.com 

5.2. A proponente deverá preencher a minuta de proposta indicada no anexo II do presente edital 

e observará o seguinte: 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ATRAVÉS DA PRESENTE 
COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA NO ÂMBITO DA LEI FEDERAL 14.133/2021 
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a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valor de todas as taxas e tributos; 

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que se lograr êxito apresentará a 

documentação de habilitação indicada no item VI deste edital. 

c) Prazo de Vigência: 09 (nove) meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado na forma da Lei 14.133/2021. 

VI. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA Após a 

divulgação do proponente classificado em primeiro lugar, o Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio convocará o proponente para comprovar a regularidade jurídica, fiscal e técnica, no prazo 

de até 24 (horas) podendo, inclusive, encaminhar a documentação através do e-mail: 

licitacoes.ec@gmail.com 

6.1. Regularidade Jurídica: 

Conforme previsão contida no art. 66 da Lei Federal N° 14.133/2021, "A habilitação jurídica visa a 

demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação 

a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada." 

Ante ao exposto, a proponente poderá apresentar no que couber: 

a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 

b) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas alterações ou da consolidação 

respectiva, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, 

e quando for o caso, acompanhado de documento comprovando os seus administradores; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estar traduzidos 

para o vernáculo por tradutor oficial; em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante 

do ato constitutivo da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado. 

6.2 – Demais comprovações 

a) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das 

obrigações objeto. 
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6.3 – Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/2021); 

a) a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) a regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

e) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

VII. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas decorrentes deste processo correrão por conta das dotações orçamentárias 

consignadas no orçamento de 2024. 

VIII. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

E-mail: licitacoes.ec@gmail.com - Telefone (77) 3677-2100 Gerffeson de Paula Batista- Agente 
de Contratação. 

IX. DA DIVULGAÇÃO ATRAVÉS DO SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL: 

Em cumprimento à Lei 14.133/2021, o sítio eletrônico oficial do Município de Érico Cardoso – BA 

é o seguinte: http://ericocardoso.ba.gov.br/diario_oficial 

A presente manifestação de interesse em obter propostas, através do presente edital, será 

divulgada através do sítio eletrônico oficial do Município de Érico Cardoso - BA, conforme prevê 

no § 3º do art. 75 da Lei 14.133/2021, com o objetivo de viabilizar a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Municipal.  

Conforme prevê no artigo 72, parágrafo Único da Lei 14.133/2021, o ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

XI. REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Para toda referência de tempo será observado o horário de Brasília- DF. 

mailto:licitacoes.ec@gmail.com
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Érico Cardoso - BA, 14 de março de 2024. 

Gerffeson de Paula Batista 
Agente de Contratação 

Decreto nº 004/2022 
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 ANEXO I - PROJETO BÁSICO SIMPLIFICADO  

1 – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de assessoria de comunicação e relações 

públicas para atender a demanda da Administração Pública durante o exercício de 2024. 

1.2. Unidade Requisitante: Secretaria de Governo, Administração e Serviços Públicos - Responsável: 

Aparecida de Oliveira Cruz. 

2 – DA JUSTIFICATIVA 

2.1 - Se faz necessária a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de assessoria de 

comunicação e relações públicas para atender a demanda da Administração Pública durante o exercício 

de 2024 tendo em vista a necessidade de transmitir as informações que envolta a gestão pública e de 

certo modo cumpre o princípio da transparência ao tornar público ato da gestão. 

2.2 A contratação a ser disponibilizada a ser feita é de suma importância para a condução das atividades e 

principalmente da consecução dos objetivos finalísticos da administração pública. 

2.2 - A proposta deverá atender aos requisitos acima, devendo constar da mesma o valor unitário e total 
de cada item. 

3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNID. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 
ÓRGÃO 002 SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNID. ORÇA. 02 DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE 2.009 – Manutenção da Secretaria de Administração 
ELEMENTO 200939000033903900000 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa jurídica 

FONTE 150000000 
 

4 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. A presente contratação terá o prazo de vigência de 09 (nove) meses. 

5 - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

5.1 - O objeto deverá ser entregue pela CONTRATADA, em prazo não superior a 07 (sete) dias corridos, 

contados da data de assinatura do Contrato; 

5.2. - Em caso de necessidade de alteração, a CONTRATADA deve fazê-la, em prazo não superior a 30 

(trinta) dias corridos, contados da comunicação oficial da solicitação pela CONTRATANTE; 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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6.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução do contrato; 

6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

6.3. Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer sinistro assim que tenha conhecimento; 

6.4. - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato; 

6.5. - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras previstas 

no Contrato. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. –  Comunicar ao Município de Érico Cardoso - BA qualquer anormalidade e caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos necessários. 

7.2. - A licitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

de contratação, conforme a Lei de Licitações. 

7.3. - A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da 

constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 

7.4. - Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de Referência e outras previstas no 

Contrato. 

8 -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. O Contratante designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, conforme Decreto 

Municipal Nº 023 de 10 de maio de 2022, fica designado a Servidora, Sra. Thainara Pereira Marques, para 

acompanhar e fiscalizar a execução de contrato(s) firmado(s) por este ente municipal. 

9 - DAS SANÇÕES 

9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas 

no artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

9.2- Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a Administração poderá 

garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades: 

9.2.1- Advertência por escrito; 
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9.2.2 – Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser aplicada multa de até 

30% do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto contratual, será aplicada multa 

diária de 2% do valor do contrato; 

9.2.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante, por um período 

não superior a 03 (três) anos, conforme na forma do § 4º do art.156 da Lei n.º 14.133/2021; 

9.2.4– Extinção do Contrato. 

 

_____________________________________ 
APARECIDA DE OLIVEIRA CRUZ 

Secretária de Administração 
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ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

1. DADOS DA PROPONENTE: 

NOME DA EMPRESA 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP 

CIDADE/UF TELEFONE: 

CONTATO: 

OBSERVAÇÃO: solicitamos a todos os participantes que ao encaminharem suas propostas 
providenciem o preenchimento dos dados acima solicitados 

 

2. PROPOSTA COMERCIAL: 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Edital referente à Cotação para a Dispensa de Licitação N° 
025/2024 com fundamento no art. 75, II da Lei Federal N 14.133/2021, seus anexos e apensos, 
com os quais concordamos, vimos apresentar a nossa proposta para contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de assessoria de comunicação e relações públicas 
para atender a demanda da Administração Pública durante o exercício de 2024, em 
conformidade com as condições estabelecidas no referido Edital e seus Anexos. 

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação. 

 

Item 

  

Descrição do Objeto 

 

Unid. 

 

Quant 

 

Vl. Unit 

 

Vl. Total 

      

 

Atenciosamente, 

....................................................................... 

Proponente 

................................................................................................................................... 

Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) do proponente Nome(s), endereço, 
telefone e telefone para contato.
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(Local e data) 

 

À 

Prefeitura Municipal de Érico Cardoso - BA 

Agente de Contratação 

 

Referência: Dispensa de Licitação N° 025/2024 

Com fundamento no art. 75, II da Lei Federal N° 
14.133/2021 Prezado Senhor, 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o Nº 
 , neste ato representada por 
  (qualificação: nacionalidade, 
estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital de convocação 
para cotação da Dispensa de Licitação N° 025/2024 e no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, 
vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Atenciosamente, 

 

NOME 

Representante legal da empresa

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
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Que entre si fazem de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO, Estado de 
Bahia, CNPJ 13.670.203/0001-37, situada à Praça da Matriz, nº 66, Centro de Érico Cardoso, 
Estado da Bahia, adiante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito 
Eraldo Felix da Silva, e do outro lado a empresa....................................................., inscrita no 
CNPJ nº:...............................estabelecida na cidade de Rua/Av......................, .........................
 nº ......... – Bairro ........................., aqui representada por ..................(qualificar) , adiante 
denominada simplesmente CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Figura como objeto do presente contrato, a contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de assessoria de comunicação e relações públicas para atender a demanda 
da Administração Pública durante o exercício de 2024, conforme Processo Administrativo n° 
084/2024, Dispensa de Licitação N° 025/2024 com fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021 e 
seu respectivo resultado, nas quantidades, especificações e valores descritos abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTE R$ UNIT R$ 
TOTAL 

01      

TOTAL GERAL  

 

● Preencher quadro conforme resultado do procedimento  

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

UNID. GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 
ÓRGÃO 002 SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNID. ORÇA. 02 DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE 2.009 – Manutenção da Secretaria de Administração 
ELEMENTO 200939000033903900000 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa juridica 

FONTE 150000000 
 

 CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO 

3.1 - Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal 14.133/2021  

               CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1- Para fins legais e contratuais, inclusive a aplicação das penalidades, o presente contrato 
tem seu valor global fixado em R$....................................... (....................................................) e 
será pago de acordo com a entrega do objeto. 

4.2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

CLÁUSULA QUINTA:  OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
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5.1 - Incumbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, as condições de qualificação e habilitação exigida na 
licitação à qual este se encontra vinculado, bem como, fornecer e executar o contrato, com 
eficiência e qualidade, sempre e no momento em que a Contratante necessitar; arcar com todas 
e quaisquer despesas decorrentes da execução contratual, inclusive de eventuais 
deslocamentos que se façam necessários, além de outros vinculados à natureza do objeto 

5.2 - Cabe também a Contratada, além do aqui estabelecido, executar o contrato em obediência 
a todas as normas estabelecidas na Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA: DOS MOTIVOS DE RESCISÃO, ALTERAÇÕES E MULTA RESCISÓRIA 

6.1- Constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses previstas neste instrumento: 

a) - O atraso injustificado na entrega do objeto; 

b) - A entrega do objeto de qualidade baixa, que não atenda às necessidades da Administração. 

6.2 – O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente pela administração ou por acordo 
entre as partes, com pagamento do que já houver sido executado, ou, ainda, judicialmente. 

6.3- Observar-se-á ainda quanto à rescisão do presente contrato as disposições contidas nos arts. 
155 e seguintes da Lei 14.133/2021 e outras disposições da referida legislação, sendo que, em 
caso de rescisão, art. 138, administrativa deverão ser assegurados os direitos da administração 
contratante, especialmente dos de que trata o art. 139 da mesma Lei. 

6.4- O presente contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 125 e outras disposições da 
lei 14.133/2021. 

6.5- Em caso de rescisão contratual por culpa da contratada esta ficará sujeita a multa de 10% 
(dez por cento) do valor global deste Instrumento. 

CLÁUSULA SETIMA: DA VIGÊNCIA 

7.1 - O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura para findar em 09 (nove) 
meses, podendo ser rescindido ou prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021 caso 
fique comprovado, observadas as disposições legais reguladoras da matéria. 

CLÁUSULA OITAVA: DA VINCULAÇÃO 

8.1 - Vincula-se este contrato, nos termos da lei 14.133/2021 e suas modificações, ao Processo 
Administrativo n° 084/2024 na Dispensa de Licitação N° 025/2024 com fundamento no art. 75, II 
da Lei 14.133/2021, aplicando-se ao mesmo todas as disposições contidas no Edital da Licitação 
citada, inclusive, no que se refere às sanções aplicáveis por inadimplemento. 

CLÁUSULA NONA : DAS PENALIDADES 

9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às penalidades 
previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

9.2- Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a Administração 
poderá garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades: 
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9.2.1- Advertência por escrito; 

9.2.2– Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser 
aplicada multa de até 30% do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do 
objeto contratual, será aplicada multa diária de 2% do valor do contrato; 

9.2.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante, 
por um período não superior a 03 (três) anos, conforme na forma do § 4º do art.156 da Lei n.º 
14.133/2021; 

9.2.4– Extinção do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA : DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

10.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que fizerem necessárias no objeto do presente contrato até 25 % (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato atualizado, conforme art. Art. 125. da lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS E DO FORO 

11.1 – Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal N° 14.133/2021 e LC 
123/2006. 

11.2 - Para dirimir quaisquer dÚVidas oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Paramirim- BA, renunciando, desde já as demais. E por estarem assim justos e 
pactuados, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas, que assim, para que surta seus efeitos jurídicos e legais. 

Érico Cardoso, ........... de........................de 2024. 

 

...............................................  
Eraldo Felix da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

...............................................  
CONTRATADA 

Testemunhas 

Nome: ........................................................... CPF ................................... 

Nome: ........................................................... CPF ................................... 
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